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Água Doce

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº. 14/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2012

CONTRATANTE : Fundo Municipal de Saúde do Município de Água 
Doce
CONTRATADO : CESS - Centro Especializado de Saúde SS Ltda
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 14/2012 - Pregão Presencial 
nº. 5/2012

OBJETO : Prestação de serviços especializados na área de saúde 
mental para atendimento no CAPS Microrregional.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 93.500,00 (noventa e três 
mil e quinhentos reais)
PAGAMENTO : O pagamento será até o dia 5 do mês subseqüente 
ao vencido.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será até 31.12.2012.
DATA : 10.05.2012
SIGNATÁRIOS: Elias Vieceli pelo Fundo Municipal de Saúde e Ja-
son Silva pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 15/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2012

CONTRATANTE : Fundo Municipal de Saúde do Município de Água 
Doce
CONTRATADO : Construcórdia Construções Ltda
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 16/2012 - Tomada de Preço 
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CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Concretos Água Doce Ltda ME
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 59/2012 - Tomada de Preço 
nº. 8/2012

OBJETO : Execução de obra de construção de salas de aula e am-
pliação da creche Estrelinha Azul, conforme firmado com BADESC.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 131.395,66 (cento e trinta 
e um mil trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e seis cen-
tavos)
PAGAMENTO : O pagamento será conforme a execução da obra.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será de 120 dias.
DATA : 04.07.2012
SIGNATÁRIOS: Nelci Fátima Trento Bortolini pelo Município de 
Água Doce e Josué Ítalo Luchese Piaia pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 62/2012
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 62/2012

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Paróquia Nossa Senhora da Paz

OBJETO : Locação pela contratante do espaço de salão de festa e 
benfeitorias para realização dos eventos em comemoração aos 54 
anos de Emancipação do Município de Água Doce.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos 
reais)
PAGAMENTO : O pagamento será em 24 de julho de 2012 em 
parcela única.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será até 31 de julho de 
2012.
DATA : 29.06.2012
SIGNATÁRIOS: Nelci Fátima Trento Bortolini pelo Município de 
Água Doce e padre Ailson Pazini pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 63/2012
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2012

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Martinazzo Produções e Eventos Ltda
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 64/2012 - Convite nº. 17/2012

OBJETO : Contratação de promotor de eventos para promoção e 
gerenciamento de shows musicais para atender eventos em come-
moração aos 54 aniversário de emancipação político administrati-
va do município de Água Doce.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 22.480,00 (vinte e dois mil 
quatrocentos e oitenta reais)
PAGAMENTO : O pagamento será em duas parcelas.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será até 28.07.2012.
DATA : 29.06.2012
SIGNATÁRIOS: Nelci Fátima Trento Bortolini pelo Município de 
Água Doce e Juliano José Martinazzo pela contratada.

nº. 2/2012

OBJETO : Contratação de serviços para obras de reforma e repa-
ros das unidades de saúde do município de Água Doce, conforme 
convênio firmado com o Ministério da Saúde.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 196.520,01 (cento e no-
venta e seis mil quinhentos e vinte reais e um centavo)
PAGAMENTO : O pagamento será de acordo com a execução da 
obra.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será 90 dias.
DATA : 15.06.2012
SIGNATÁRIOS: Elias Vieceli pelo Fundo Municipal de Saúde e Ro-
semar Marmitt pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 16/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2012

CONTRATANTE : Fundo Municipal de Saúde do Município de Água 
Doce
CONTRATADO : Construtora AM Vargas Ltda
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 17/2012 - Tomada de Preço 
nº. 3/2012

OBJETO : Contratação de serviços para obras de instalação de 
academia da saúde com área de 290m² no município de Água 
Doce, conforme convênio firmado com o Ministério da Saúde.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ R$ 94.357,04 ( noventa e 
quatro mil trezentos e cinquenta e sete reais e quatro centavos)
PAGAMENTO : O pagamento será de acordo com a execução da 
obra.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será 120 dias.
DATA : 15.06.2012
SIGNATÁRIOS: Elias Vieceli pelo Fundo Municipal de Saúde e Anil-
ton Vargas pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 58A/2012
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 58A/2012

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Wesley Rodrigues de Oliveira
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 63/2012 - Inexigibilidade nº. 
4/2012

OBJETO : Contratação de apresentação artística show radical com 
moto, bicicleta e kart para apresentação no dia 01 de julho de 
2012, evento “ vi passeio trilha do vento” em comemoração ao 
aniversário de 54 anos do município de Água Doce.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 7.300,00 (sete mil e tre-
zentos reais)
PAGAMENTO : O pagamento será em até duas horas após o show.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será até 02.07.2012.
DATA : 14.06.2012
SIGNATÁRIOS: Nelci Fátima Trento Bortolini pelo Município de 
Água Doce e Wesley Rodrigues de Oliveira pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 61/2012
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2012
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no seu primeiro trecho e 12,00m de largura e 150,00m de compri-
mento no seu segundo trecho, conforme projeto do Loteamento 
Paraíso.

Art. 12º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do 
orçamento fiscal vigente.

Art. 13º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 14º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 10 de julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.392/2012
LEI Nº 1.392/2012
Autoriza a Suplementação e Anulação de Dotações Orçamentárias 
e dá outras providências.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, faz saber 
a todos os habitantes que a Câmara aprovou e ele sanciona a 
seguinte LEI:
Art. 1º Fica Suplementada na importância de R$ 280.000,00 (du-
zentos e oitenta mil reais) a Dotação da Verba do Orçamento vi-
gente abaixo relacionado:

06.01 - SECRETARIA DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1.022 - 4.4.90.00.00.00.0.1.000 - Pavimentação de Ruas
113 - Aplicações Diretas
R$ 280.000,00

Art. 2º A Despesa resultante do disposto no Artigo anterior correrá 
à conta da Anulação da seguinte Dotação:

04.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
2.011- 3.3.90.00.00.00.0.1.000 - Apoio aos Estudantes do Ensino 
Médio
52 - Aplicações Diretas
R$ 20.000,00

05.03 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.019 - 4.4.90.00.00.00.0.1.000 - Construção de Casas Populares
102 - Aplicações Diretas
R$ 10.000,00

1.020 - 3.3.90.00.00.00.0.1.000 - Auxílio Material de Construção
103 - Aplicações Diretas
R$ 10.000,00

06.01 - SECRETARIA DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1.033 - 4.4.90.00.00.00.0.1.000 - Aquisição de Equipamentos Ro-
doviários
148 - Aplicações Diretas
R$ 100.000,00

2.031 - 4.4.90.00.00.00.0.1.000 - Manutenção dos Serviços de 
Trânsito
108 - Aplicações Diretas
R$ 50.000,00
07.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
1.028 - 4.4.90.00.00.00.0.1.000 - Aquisição de Equip. e Imple-
mentos Agrícolas
133 - Aplicações Diretas
R$ 50.000,00

10.01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

Antônio Carlos

Prefeitura

Lei Nº 1.391/2012
LEI Nº 1.391/2012
Denomina ruas no Município e dá outras providências.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições 
legais, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte LEI:
Art. 1º Fica por esta lei denominada RUA NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS, a via pública com início no lado ímpar da Rua Antonio 
Pedro Scherer, bairro Santa Maria, tendo gabarito de 10,00m de 
largura e 1.345,00m de comprimento.

Art. 2º Fica por esta lei denominada RUA NOSSA SENHORA DA 
GLÓRIA, a via pública com início no lado ímpar da Rua Nossa Se-
nhora das Graças, bairro Santa Maria, tendo gabarito de 10,00m 
de largura e 4.630,00m de comprimento, tendo seu final logo após 
o campo do Olímpico.

Art. 3º Fica por esta lei denominada RUA SILVESTRE PITZ, a via 
pública com início no final da Rua Nossa Senhora da Glória, bairro 
Morro da Glória, tendo gabarito de 10,00m de largura e 1.412,00m 
de comprimento, sendo seu final na propriedade de Carlito Gor-
ges.

Art. 4º Fica por esta lei denominada RUA SCHWAMBACH, a via pú-
blica com início no lado ímpar da Rua Nossa Senhora das Graças, 
bairro Santa Maria, tendo gabarito de 6,00m de largura e 350,00m 
de comprimento.

Art. 5º Fica por esta lei denominada RUA JOSÉ ALOISIO KRETZER, 
a via pública com início no lado ímpar da Rua Nossa Senhora da 
Glória, bairro Morro da Glória, entre a residencia de Lizério Pitz, 
com largura de 10,00m e comprimento de 2.431,00m, até a divisa 
do município de São Pedro de Alcântara.

Art. 6º Fica por esta lei denominada RUA IRINEU PAULI, a via 
pública com início no lado par da Rua Leopoldo Freiberg, bairro 
Louro, subida para o bairro Morro da Glória, tendo gabarito de 
10,00m de largura e 1.260,00m de comprimento, até encontra 
com a Rua Nossa Senhora da Glória.

Art. 7º Fica por esta lei denominada RUA ZIMERMANN, a via públi-
ca com início no lado par da Rua José Aloisio Kretzer, bairro Morro 
da Glória, tendo 6,00m de largura e 400,00m de comprimento.

Art. 8º Fica por esta lei denominada RUA PEQUENO PRÍNCIPE, a 
via pública com início no lado impar da Servidão Madre Paulina, 
tendo 12,00m de largura e 360,00m de comprimento.

Art. 9º Fica por esta lei denominada RUA PROGRESSO, a via pú-
blica com início no lado par da Avenida João Antônio Besen, tendo 
10,00m de largura e 66,14 m de comprimento, rua esta oriunda 
do Loteamento Paraíso.

Art. 10º Fica por esta lei denominada RUA DA AMIZADE, a via 
pública com início no lado par da Rua Proguesso tendo 12,00m 
de largura e 162,00m de comprimento, rua esta oriunda do Lote-
amento Paraíso.

Art. 11º Fica por esta lei denominada RUA BENJAMIM KOCH, a 
via pública com início no lado par da Avenida João Antonio Besen, 
possuindo gabarito de 7,00m de largura e 37,75m de comprimento 
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Arroio Trinta

Prefeitura

Decreto Nº 1482, de 10 de Julho de 2012.
DECRETO Nº 1482, de 10 de julho de 2012.
Decreta Ponto Facultativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais normas 
legais aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no dia 13 de julho de 2012 
(sexta-feira), em todas as repartições públicas Municipais.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente de-
creto serão por conta de dotações próprias do orçamento muni-
cipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 10 de julho de 2012.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Decreto Nº 135/2012
DECRETO N° 135/2012 DE 02 DE JULHO DE 2012.
CONCEDE BENEFÍCIOS FISCAIS NOS TERMOS DA LEI Nº 2932, 
DE 29 DE JUNHO DE 2010, À ENTIDADE DECLARADA DE UTILI-
DADE PÚBLICA, NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformi-
dade com o disposto nos arts 1º e 2º da Lei nº 2.932, de 29 de 
junho de 2010, combinado com os arts 253, 257, 258, 259, 260, 
261, 262, e 263, da Lei Complementar nº 003, de 13 de dezembro 
de 2007, e:

- Considerando a Lei Municipal nº 2.293/2006, no seu art. 1º que 
declara de utilidade pública CASA DE APOIO PASSAGEM E RECU-
PERAÇÃO VIDA NOVA;

- Considerando a Lei Municipal nº 2.932/2010, que autoriza o che-
fe do Poder Executivo a conceder isenção de impostos e de taxas 
exigíveis, decorrentes do exercício do poder de polícia, a entidades 
declaradas de utilidade pública por lei municipal, DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida isenção a Casa de Apoio Passagem e Recu-
peração Vida Nova - inscrita no CNPJ sob o nº 06.745.782/0001-
74, estabelecido à BR 101 Km 192, nº 6879, Prado, Biguaçu, SC, 
pelo prazo de 3 (três) anos, a contar da vigência deste Decreto, 
do seguinte tributo:

I - Taxa de Licença para funcionamento de Estabelecimento (TLIF), 

1.039 - 4.4.90.00.00.00.0.1.000 - Aquisição de Veículo para Pla-
nejamento
164 - Aplicações Diretas
R$ 40.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 10 de Julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 105/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº. 105/2012; Modalidade: Pregão Presen-
cial nº. 070/2012; Tipo: Menor Preço Global; Objeto: aquisição de 
peças e serviços de mão de obra para revisar e recuperar partes 
danificadas da Motoniveladora (Patrola I) Huber Warco 130M da 
Frota de Veículos da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Antônio Carlos, conforme descrito no edital e seus 
anexos; Abertura: dia 25/07/2012 as 09:00 (nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº. 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no e-mail: administracao@antoniocar-
los.sc.gov.br

Antônio Carlos, 11 de Julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 132/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 132/2012; Origem: Processo Licitatório nº. 096/2012 
- Pregão Presencial nº. 066/2012; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: JMC Junkes Materiais de Cons-
trução Ltda EPP; Objeto: aquisição de materiais para tratamento 
de esgoto para uso da Secretaria de Obras e Serviços Públicos na 
Rua José Antonio Fraga do Município de Antônio Carlos; Valor: R$ 
11.480,00 (Onze mil quatrocentos e oitenta reais).

Antônio Carlos, 09 de Julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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CAMILLA ADRIANO WOJICIKIEWICZ, ocupante do Cargo de Es-
criturária;
CARLOS EDUARDO GARCIA DA SILVA, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Gerente de Infra-Estrutura e Obras;
CARLOS HENRIQUE RECH, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Transito da Secretaria de Transportes;
CHARLES EDGARD HOFFMANN, ocupante do cargo de Conselheiro 
Tutelar,
CHARLES FERNANDO GERBER, ocupante do Cargo Comissionado 
de Gerente de Comunicação Social;
CHAYANE MENDES, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de 
Divisão de Transportes Públicos;
CLAUDIO GOEPFERT DANTAS, ocupante do Cargo Efetivo de Mé-
dico Veterinário;
CESAR JOVELINO CORREA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário, da Secretaria Municipal de Obras e Infra-estrutura;
CONCEIÇÃO HERMINIA RICHARTZ MIRANDA, ocupante do Cargo 
Comissionado de Secretária Municipal de Agricultura;
DANIEL BARBI DA SILVA, ocupante do Cargo de Agente de En-
demias;
DAVI JANATTAS DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Roçadeira Costal;
DAVID DIAS, ocupante do Cargo de Agente de Endemias;
DÉCIO PELEGRINI, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos 2;
DIOGO DEMARCHI SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário;
DIONEY AVANCINI DE FARIA, ocupante do Cargo Comissionado 
de Conselheiro Tutelar;
DIVO PRAZERES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
DOMINGOS MORESCO JUNIOR, ocupante do Cargo Comissionado 
de Diretor Administrativo Regional de Santa Catarina;
DULCIMAR ANTONIO GRANDO, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
EDUARDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Mecânico;
EDUARDO DELLANGELO SILVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico Agrícola;
EDUARDO LOPES JONKER, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário, da Secretaria Municipal de Administração;
EDUARDO MARQUES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de 
Máquina;
ELTON RODRIGO PINHEIRO, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Cadastro Técnico;
EMERSON JOSE PAULI, ocupante do cargo não provido de Opera-
dor de Máquina;
EUNICE ESTEFANINI ROCHA MULLER, ocupante do Cargo de 
Agente de Endemias;
EVANDRO JOÃO DUARTE, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor do Projeto do Hospital Regional de Biguaçu;
FABIANO TIAGO JOSÉ, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais - Servente;
FABIO SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;
FABIO LEANDRO MAFIOLETE, ocupante do Cargo Efetivo de To-
pógrafo;
FERNANDA APARECIDA DA CUNHA, ocupante do Cargo de Escri-
turária;
FERNANDO MACHADO, ocupante do Cargo efetivo de Jardineiro,
FELIPE FARIAS, ocupante do Cargo Efetivo de Topógrafo;
FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Jardineiro;
FULVIO HENRIQUE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Ci-
vil;
GABRIEL ANSELMO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Edificações;
GABRIEL ARTHUR LOEFF, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Orçamentos e Projetos;
GREICE ITAMARO HEIDEN, ocupante do Cargo Temporário de 

de 2012 e exercícios seguintes.

Parágrafo único - Findo o prazo assinalado no caput, a pessoa 
jurídica beneficiária, deverá requerer a renovação da isenção, 
comprovando que mantém as condições para usufruir o direito à 
isenção prevista neste Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 02 de julho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Portaria 1749 de 09 de Julho de 2012
PORTARIA 1749 de 09 de julho de 2012
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A DIRIGIR VEÍCULOS DAS 
SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, José Castelo Deschamps, visando o bom fun-
cionamento dos servidores e,
CONSIDERANDO que os motoristas do Município devem atender 
prioritariamente as atividades de maior urgência ou aquelas que 
envolvam alguma particularidade de transporte;
CONSIDERANDO os expedientes anexos, encaminhados acerca de 
autorização para conduzir veículos por servidor de cargo diverso;
CONSIDERANDO que a administração municipal dispõe em seu 
quadro de funcionários de motoristas de todas as categorias;
CONSIDERANDO o que dispõe o prejulgado do TCE/SC nº 0984: 
“Compete à legislação local fixar as regras para a condução dos 
veículos do Município, disciplinando as condições e responsabilida-
des pelos atos cometidos no exercício dessa atividade, podendo 
prever a condução por servidores habilitados não ocupantes de 
cargos específicos de motoristas, se assim entender o interesse 
público”.
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar os servidores:
ACLICI JOÃO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Administrativo Regional de Santa Catarina;
ADILSON MARCELINO, ocupante do Cargo Comissionado de Dire-
tor Geral de Orçamento Participativo;
ALCIDES ADRIANO COSTA, ocupante do Cargo efetivo de Vigia;
ALINE MARIA VENANCIO DE SIMAS; ocupante do Cargo Temporá-
rio de Atendente da Criança e do Adolescente;
ALMECI LAURINDO DE JESUS FILHO, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Chefe de Gabinete do Vice Prefeito;
ANDERSON OPUSZKA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário, da Secretaria Municipal da Fazenda;
ANÉSIO EGÍDIO RICHARTZ, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral da Secretaria de Integração Regional;
ANDRÉ ROBERTO ROSA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente de Empreendedorismo;
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Máquinas;
ARLINDO KLEBER CORREA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Secretário de Transporte e Trânsito;
ALEXANDRE MARTINS DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Diretor Geral do Gabinete;
ASSIS RAMIRO DO AMARAL, Agente de Saúde Pública à disposi-
ção;
BRUNO CELIO DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente da Saúde Bucal;
BRUNO DIOGO MARQUES, ocupante do Cargo Comissionado de 
Assessor de Tributos;
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MARCO ANTONIO PARO, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;
MATIAS ARLINDO NAU, ocupante do Cargo Temporário de Calce-
teiro;
MATHEUS HOFFMANN MACHADO, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Procurador Adjunto;
MOACIR COSTA DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Manutenção de Equipamentos Urbanos;
MOISES DE ANDRADE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico em Edificações;
NEI CLAUDIO DA CUNHA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Superintendente de Relações Institucionais;
NELSON ANTONIO DE LIMA, ocupante do Cargo Efetivo de Vi-
gia; 
OSLI ROBERTO DA CUNHA, ocupante do cargo não provido de 
Operador de Máquina;
OSMAR JOSÉ MARTHENDAL, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;
PAULINE DE LIMA ESPÍNDOLA, ocupante do Cargo Efetivo de Mé-
dica Veterinária;
PAULO PRIM, ocupante do Cargo Temporário de Carpinteiro;
PAULO ROBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de 
Endemias;
PEDRO JOÃO DE ANDRADE, ocupante do Cargo Temporário de 
Calceteiro;
PATRICK MACHRY, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
II;
PRISCILA HOFFMANN, ocupante do Cargo Temporário de Enfer-
meira da Família;
RAFAEL RUDIGER, ocupante do Cargo Comissionado Chefe de Di-
visão Operacional;
RAFAEL EMILIO POLLMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Me-
cânico;
ROBERTO FABRICIO ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Operá-
rio Braçal,
ROBSON TRAGIBO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operador de Máquinas;
SADI PEIXOTO, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Geral;
SILVANA CESCONETO DA SILVA GARCIA,  ocupante do Cargo 
Efetivo de Assistente Social;
SAUL DE MELLO FERREIRA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Lazer;
SAUL FREITAS DA SILVA, servidor cedido pelo Estado;
SAULO CESAR GALLIANI, ocupante do Cargo Efetivo de Carpin-
teiro;
SAULO HENRIQUE SCHERER, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Apoio à Educação;
SUENY SELL, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária e Ambiental;
THIAGO ALEXANDRE PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Vigilância Sanitária e Ambiental;
THIAGO VINÍCIUS NAHAS, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
de Tributos I;
TIAGO STEPHANI, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
VALDIR MANOEL DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Núcleo de Transportes;
VALDIR DE PAULA PEREIRA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Obras e Manutenção de Escolas;
VANESSA CARELLO GALLIANI, ocupante do Cargo Temporário de 
Atendente da Criança e do Adolescente;
VERGINIO RAFAEL CERON, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Turismo;
VITOR CASTELI SAMPAIO DE AGUIAR, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Gerente de Turismo;
VILMAR DE ASSUNÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador 
de Máquina;
WANDERLEY DELLA GUSTINA, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;
WILLIAM HABYEUTTER KALESKI, ocupante do cargo temporário 

Odontóloga da Família;
GILNEI GOMES GARCEZ, ocupante do Cargo Efetivo de Médico 
Veterinário;
HERON FELÍCIO PEREIRA, ocupante do Cargo de Superintendente 
de Saúde;
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Tributos II;
JANUÁRIO JOSÉ DE MIRANDA, ocupante do Cargo Comissionado 
de Coordenador de Gestão e Manutenção de Frota;
JEAN CARLO SANTANA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JEDILSON CELSO FERNANDES, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
JERUSA CELI MARTINS, ocupante do Cargo Temporário de Enfer-
meira da Família;
JOÃO ANTONIO ROMEU DE CASTRO, ocupante do Cargo Efetivo 
de Engenheiro Civil;
JOÃO PEREIRA FILHO, ocupante do cargo Efetivo de Operário Bra-
çal;
JOEL FRANCISCO PINHEIRO, ocupante do Cargo de Agente de 
Endemias;
JOILSON ANTONIO DA CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Cal-
ceteiro;
JOSÉ ANTONIO CUNHA, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Manutenção da Secretaria Municipal de Obras;
JOSÉ PEDRO SOARES, ocupante do Cargo Comissionado de Dire-
tor Administrativo;
JOSÉ VALDEMAR DA SILVEIRA, ocupante do Cargo em Comissão 
de Secretário Municipal,
JONATHAN JUNKES DOS SANTOS, ocupante do Cargo em Comis-
são de Chefe de Divisão da Maricultura,
JUCÉLIA SONIA GONÇALVES, ocupante do Cargo Comissionado de 
Coordenador de Abrigo Institucional;
JUCÉLIO LOURENÇO DA COSTA, ocupante do Cargo comissionado 
de Gerente Operacional;
LEANDRO MARCÍLIO RODRIGUES, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Diretor Geral de Agricultura e Pesca;
LEANDRO ADRIANO DE BARROS, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Secretário Municipal de Saúde;
LEANDRO BITENCOURT MATOS, ocupante do Cargo Comissionado 
de Chefe de Divisão de Administração do Cemitério;
LÉO INACIO LOHN, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor 
Geral de Tributos;
LEO RICARDO MARTINS, ocupante do Cargo de Agente de Ende-
mias, da Secretaria Municipal de Saúde;
LIDIANE PERGHER MACHADO, ocupante do Cargo Comissionado 
de Gerente de Transporte Escolar;
LUIZ CARLOS DA SILVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Assuntos Administrativos da Educação;
LUIZ CARLOS GONÇALVES, ocupante do Cargo Efetivo de Moto-
rista;
LUIZ FERNANDO BELLO, ocupante do Cargo Efetivo de Médico 
Veterinário;
LUIZ FERNANDO DE AQUINO, ocupante do Cargo Comissionado 
de Diretor de Planejamento Urbano;
LUIZ GONZAGA DE AQUINO, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Inovação Tecnológica;
LUIZ HENRIQUE DALPRÁ, ocupante do Cargo Temporário de Ope-
rário Braçal;
MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do Cargo Comissionado de Secre-
tário Municipal da Fazenda;
MANOELA LUCIANO DE AMORIM, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Veterinário;
MARCELO LUIZ GALVÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Engenhei-
ro Civil;
MÁRCIA PETRY, ocupante do Cargo Temporário de Enfermeira da 
Família;
MÁRCIA RODRIGUES DE AZEVEDO, ocupante do Cargo Efetivo de 
Professora;
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justificada necessidade de excepcional interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SUELLEN LUIZA RODRIGUES, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/07/2012 a 
21/12/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/07/2012.

Biguaçu, 09 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1742 de 09 de Julho de 2012
PORTARIA nº 1742 de 09 de julho de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) GILNEIA RIBEIRO DE SOUZA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSORA LICENCIATURA PLENA, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010 e diante da comprovada e 
justificada necessidade de excepcional interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GILNEIA RIBEIRO DE SOUZA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSORA LICENCIATURA PLENA, com regência de classe e 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 26/06/2012 a 13/07/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 26/06/2012.

Biguaçu, 09 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1743 de 09 de Julho de 2012
PORTARIA nº 1743 de 09 de julho de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) ROSANE MERCEDES DE SOUZA SILVEI-
RA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSORA NORMALISTA, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010 e diante da comprovada e 
justificada necessidade de excepcional interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSANE MERCEDES DE SOUZA 
SILVEIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o car-
go temporário de PROFESSORA NORMALISTA, com regência de 
classe e jornada de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 15/06/2012 a 05/07/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/06/2012.

Biguaçu, 09 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

de Atendente da Criança e do Adolescente;
ZELI ZILDA MANES, ocupante do Cargo Efetivo de Telefonista.
Art. 2º. A presente autorização restringe-se aos veículos da citada 
Secretaria e em situações considerações especiais, tais como a 
urgência do serviço e a indisponibilidade de motoristas.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 09 de julho de 2012.
Por Delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1739 de 09 de Julho de 2012
PORTARIA nº 1739 de 09 de julho de 2012
Exonera o(a) Servidor(a) Nelson Cesar de Oliveira, ocupante do 
cargo comissionado de Diretor Geral, na Secretaria Municipal da 
Pesca e Maricultura, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso I da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Nelson Cesar de Oliveira, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor Ge-
ral, nível CC-2, na Secretaria Municipal da Pesca e Maricultura, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 8330, a partir de 01/07/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/07/2012.

Biguaçu, 09 de julho de 2012.
JOSE CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1740 de 09 de Julho de 2012
PORTARIA nº 1740 de 09 de julho de 2012
Nomeia Nelson Cesar de Oliveira, para exercer o cargo em comis-
são de Secretário Municipal da Pesca e Maricultura, na Secretaria 
Municipal da Pesca e Maricultura, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso I da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Nelson Cesar de Oliveira, brasileiro, inscrito no 
CPF 145.273.599-91, para exercer o cargo em comissão de Secre-
tário Municipal da Pesca e Maricultura, nível CC-1, na Secretaria 
Municipal da Pesca e Maricultura, a partir de 02/07/2012.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/07/2012.

Biguaçu, 09 de julho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1741 de 09 de Julho de 2012
PORTARIA nº 1741 de 09 de julho de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) SUELLEN LUIZA RODRIGUES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010 e diante da comprovada e 
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partir de 25/06/2012 a 09/07/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/06/2012.

Biguaçu, 09 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1747 de 09 de Julho de 2012
PORTARIA nº 1747 de 09 de julho de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) MAURA FILOMENA MARTINS DE CAS-
TRO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSORA LICENCIATURA PLENA, na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010 e diante da comprovada e 
justificada necessidade de excepcional interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MAURA FILOMENA MARTINS DE 
CASTRO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSORA LICENCIATURA PLENA, com regência 
de classe e jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 26/06/2012 a 11/12/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 26/06/2012.

Biguaçu, 09 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1748 de 09 de Julho de 2012
PORTARIA nº 1748 de 09 de julho de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) SILVIA ALBERTINA VENANCIO, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSORA LICENCIATURA PLENA, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010 e diante da comprovada e 
justificada necessidade de excepcional interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SILVIA ALBERTINA VENANCIO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de PROFESSORA LICENCIATURA PLENA, com regência de 
classe e jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 25/06/2012 a 22/10/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/06/2012.

Biguaçu, 09 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1750 de 09 de Julho de 2012
PORTARIA nº 1750 de 09 de julho de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) GILNEIA RIBEIRO DE SOUZA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSORA LICENCIATURA PLENA, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

Portaria Nº 1744 de 09 de Julho de 2012
PORTARIA nº 1744 de 09 de julho de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) RENATA LEONETE DE OLIVEIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSORA LICENCIATURA PLENA, na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010 e diante da comprovada e 
justificada necessidade de excepcional interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RENATA LEONETE DE OLIVEIRA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de PROFESSORA LICENCIATURA PLENA, educação infantil, 
com regência de classe e jornada de 20 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 12/06/2012 a 27/06/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 12/06/2012.

Biguaçu, 09 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1745 de 09 de Julho de 2012
PORTARIA nº 1745 de 09 de julho de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) LUANA VIVIAN KONS, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFESSO-
RA LICENCIATURA PLENA, na Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010 e diante da comprovada e 
justificada necessidade de excepcional interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUANA VIVIAN KONS, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PRO-
FESSORA LICENCIATURA PLENA, com regência de classe e jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 29/06/2012 a 13/07/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 29/06/2012.

Biguaçu, 09 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1746 de 09 de Julho de 2012
PORTARIA nº 1746 de 09 de julho de 2012
Admitir o (a) Servidor (a) JULIANA APARECIDA DALPRÁ, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSORA NORMALISTA, na Secretaria Municipal de Educação, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010 e diante da comprovada e 
justificada necessidade de excepcional interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JULIANA APARECIDA DALPRÁ, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSORA NORMALISTA, com regência de classe e jornada 
de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
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do certame a empresa Construtora Ipê Amarelo Ltda EPP com o 
valor de R$ 872.363,40 (oitocentos e setenta e dois mil, trezentos 
e sessenta e três reais e quarenta centavos).

Braço do Trombudo, em 11 de julho de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010 e diante da comprovada e 
justificada necessidade de excepcional interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GILNEIA RIBEIRO DE SOUZA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSORA LICENCIATURA PLENA, com regência de classe e 
jornada de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 25/06/2012 a 09/07/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/06/2012.

Biguaçu, 09 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Contrato Nº 10.150/2012 - Dl Nº 81/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO NÚMERO 10. 150/2012/FMS
PROCESSO: 81/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS VETERI-
NÁRIOS PARA A VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (CONTROLE DE 
ZOONOSES) DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU. A REFERENTE COMPRA 
É JUSTIFICÁVEL POIS NO PROCESSO PP 38/2012 NÃO ACUDIRAM 
INTERESSADOS. CONVÉM DESTACAR QUE ESTA DISPENSA SE DÁ 
NO FORMA DO ART 24, INCISO V, DA LEI Nº 8666/93.

Contratado: VANILDA MARIA SILVANO ME

Valor: R$ 1027,25 (Um mil e vinte e sete reais e vinte e cinco 
centavos).

Prazo de vigência: 31/12/2012.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Braço do Trombudo

Prefeitura

Ata Resultado Julgamento Cc 2/2012
Resultado de Julgamento Proposta
Processo Administrativo 31/2012
Concorrência Pública 2/2012.

O município de Braço do Trombudo, torna público aos interessa-
dos, que divulga o resultado do julgamento proposta referente 
a Concorrência Pública 2/2012 com a finalidade de execução de 
obras relativas à construção da etapa 01 da prefeitura municipal 
de Braço do Trombudo e Câmara de Vereadores, com o forneci-
mento de todo material e mão de obra necessária. A comissão 
constatou que a empresa Angra Engenharia Ltda EPP, não apre-
sentou a proposta e nem a planilha retificada de acordo com as 
exigências impostas na Ata de nº 43/2012, sequência 003 e 004, 
ficando assim desclassificada do certame. De acordo com a or-
dem de classificação a comissão decidiu em declarar vencedora 
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Ata de Registro de Preço 1/2012 FMS
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Eliz Regina de 
Lima

Profª geo-
grafia 36

12- EMEB Alto 
Bonito
12-EMEB Henri-
que J Berger
03- EMEB Pieri-
na S. Perret
03- EMEB Mora-
da do Sol
06-EMEB Maria 
Luisa Barbosa

V.V. Claudia 
de Souza – 
atribuição 
de exercício
VV Renato 
Vogel, Lic. 
Sem Venc.
V  Transi-
tória
V Transi-
tória
V Excedente

06/02/2012 
a 
21/12/2012

Irene Meireles 
Prestes Pasa

Auxiliar  
Creche  
Berçário 40

CMEI Sonho 
Encantado

Vaga 
Transitória, 
Convênio

06/02/2012 
a 
21/12/2012

Ladir Thibes 
Pereira

Profª Mate-
mática 38

16-EMEB Maria 
Luisa Barbosa
22-EMEB Hilda 
G.  Sousa

Vaga Exce-
dente
VV Neusa 
Pelegri-
ni, Atrib. 
Exercício 
na EMEB 
Bonito

06/02/2012 
a 
21/12/2012

Nilson Alixan-
dre de Souza

Orientador 
Educacional 40

20-EMEB Hilda 
G. Sousa
20-EMEB Ir. 
Venâncio 

V Excedente
VV Claudia 
Bischoff, 
direção 
Escola

16/02/2012 
a 
21/12/2012

Patricia Villwo-
ck Ferreira de 
Andrade

Auxiliar de 
Biblioteca 40

Centro Educa-
cional Multidisci-
plinar

Vaga transi-
tória

02/02/2012 
a 
21/12/2012

Roseli Dias da 
Silva

Profª de 
História

33

EMEB Hilda G. 
Sousa 
EMEB Henrique 
J. Berger

15-VV Rose-
li Sizera do 
Amaral
06- Vaga 
Excedente
12- VV. Nil-
ce Fornari – 
direção de 
Escola

06/02/2012 
a 
21/12/2012

Simone Apare-
cida Pires

Servente da 
Educação 44

EMEB Alto 
Bonito

Vaga exce-
dente 

03/02/2012 
a 
21/12/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 05 de julho de 2012..
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI 
Secretário Da Educação.

Portaria Nº 21.811
PORTARIA Nº 21.811, de 05 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei Comple-
mentar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação 
em caráter temporário, e dá outras providências

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 21.709, de 06/06/2012, que CONTRATOU, 
por tempo determinado, diversos(as) cidadãos(ãs), para atuarem 
junto a Secretaria de Educação, no que se refere ao contrato da 

Caçador

Prefeitura

Portaria Nº 21.809
PORTARIA Nº 21.809, de 05 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, e de conformidade 
com o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 42 da Lei Complementar nº 07, de 
27/12/1999, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos profissio-
nais do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:
ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA da Servidora 
Pública Municipal da Secretaria de Educação, abaixo relacionada, 
especificando: código, nome, cargo, carga horária antiga, carga 
horária atual, motivo e período da alteração:

Cód. Nome Cargo c.h. antigac.h. atual Motivo Período

11926

Andrielli 
das Gra-
ças Bueno 
de Freitas

Professora15 35

v.v. Sheila 
B. Anciutti 
- licen-
ça trat. 
saúde

02/07/12 
a 
16/07/12

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração de Caçador, em 05de 
julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI 
Secretário Da Educação.

Portaria Nº 21.810
PORTARIA Nº 21.810, de 05 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei Comple-
mentar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação 
em caráter temporário, e dá outras providências

R E S O L V E:
ALTERAR a Portaria nº 21.376, de 10/02/2012, que CONTRATOU, 
por tempo determinado, diversos(as) cidadãos(ãs), para atuarem 
junto a Secretaria de Educação, no que se refere aos contratos dos 
servidores abaixo relacionados, que passam a ser:

Nome Cargo CH Atuação Razão Período
Claudia Apa-
recida Soares 
Bromer

Administra-
dora Escolar 40

EMEB Hilda G 
de Sousa

Vaga Exce-
dente

02/02/2012 
a 
21/12/2012

Débora Jane 
Zarur

Orientadora 
Educacional 40

EMEB Pd. José 
Chamot

EMEB Hilda G. 
de Sousa

VV Cleci 
Faganello – 
atribuição 
de exercício

02/02/2012 
a 
21/12/2012
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Nome Cargo CH Atuação Razão Período

Susielen 
Denardi 
Zanchi

Profª de 2º 
ao 5º 

20
EMEB Irmão 
Venâncio 
José

v.v. Zuleide Picolli 
- a disposição 
do Laboratório 
Informática EMEB 
Irmão Venâncio 
José 

03/04/2012 
a 
21/12/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 05 de julho de 2012..
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI 
Secretário Da Educação.

Portaria Nº 21.814
PORTARIA Nº 21.814, de 05 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei Comple-
mentar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação 
em caráter temporário, e dá outras providências

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 21.443, de 12/03/2012, que CONTRATOU, 
por tempo determinado, diversos(as) cidadãos(ãs), para atuarem 
junto a Secretaria de Educação, no que se refere a vinculação dos 
contratos das servidoras abaixo relacionadas, que passa a ser:

Nome Cargo CH Atuação Razão Período

Ana Paula 
Speggiorin

Profª de 1º 
ao 5º ano

20
EMEB Espe-
rança

v.v. Indianara 
Valentini - licença 
sem vencimentos

06/03/2012 
a 
21/12/2012

Vanusa 
Regina Lima 
Cardozo

Profª 1º ao 
5º ano

20
EMEB Alto 
Bonito

v.v. Jaqueline S. 
Campos - disposi-
ção Laboratório de 
Informática EMEB 
Esperança

01/03/2012 
a 
21/12/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 05 de julho de 2012..
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI 
Secretário Da Educação.

Portaria Nº 21.815
PORTARIA Nº 21.815, de 05 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei Comple-
mentar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação 
em caráter temporário, e dá outras providências

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 21.468, de 12/03/2012, que CONTRATOU, 
por tempo determinado, diversos(as) cidadãos(ãs), para atuarem 

servidora abaixo relacionada, que passa a ser:

Nome Cargo CH Atuação Razão Período

Carla Tatia-
ne Martins

Supervisora 
Escolar

40
EMEB 
Hilda G. 
de Sousa

20h v.v. Rosangela 
Ribas
20h vaga excedente

01/06/12 a 
21/12/12

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 05 de julho de 2012..
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI 
Secretário Da Educação.

Portaria Nº 21.812
PORTARIA Nº 21.812, de 05 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei Comple-
mentar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação 
em caráter temporário, e dá outras providências

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 21.439, de 01/03/2012, que CONTRATOU, 
por tempo determinado, diversos(as) cidadãos(ãs), para atuarem 
junto a Secretaria de Educação, no que se refere a vinculação e 
data final dos contratos dos servidores abaixo relacionados, que 
passam a ser:

Nome Cargo CHAtuação Razão Período
Cláudia Apa-
recida Soares 
Bromer

Prof 1º ao 5º 
ano
5ª a 8ª série

20
EMEB Wal-
sin Nunes 
Garcia

v.v. Rita Fávero 
- atribuição de 
exercício

01/03/2012 
a 
21/12/2012

Ilana Cor-
deiro

Profª Ed. 
Infantil

40
EMEB Hilda 
G. de Sousa

VV Emanuele M. 
de Souza, Lic. 
Maternidade

01/03/2012 
a 
16/08/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 05 de julho de 2012..
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI 
Secretário Da Educação.

Portaria Nº 21.813
PORTARIA Nº 21.813, de 05 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei Comple-
mentar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação 
em caráter temporário, e dá outras providências

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 21.539, de 02/04/2012, que CONTRATOU, 
por tempo determinado, diversos(as) cidadãos(ãs), para atuarem 
junto a Secretaria de Educação, no que se refere a vinculação do 
contrato da servidora abaixo relacionada, que passa a ser:
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Cód. Nome Secretaria Nº horas
10451 Antonio Vanderlei Moreira Ass. Social 40
11707 Anderson Roberto Góes Infra-Estrutura 58
09 Carla Alessandra DemantovaInfra-Estrutura 25
286 Cláudio Sobieski Infra-Estrutura 58
11712 Clausnir Ribeiro Dias Infra-Estrutura 59
8318 Giovani Lipka Infra-Estrutura 59
3411 Gustavo Alves Weber Infra-Estrutura 60
41 Marcelo Alves da Silva Infra-Estrutura 57
2522 Marcos Cordeiro Infra-Estrutura 57
3517 Mário da Silva Medeiros Infra-Estrutura 59
11709 Nelson Borges Tibes Infra-Estrutura 58
10099 Paulo Voleinik Infra-Estrutura 57
11336 Elizabeth Mary Kinceler Sec. Saúde 10
11105 Walter Syrello das Neves Sec. Saúde 40

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 05 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

Portaria Nº 21.822
PORTARIA nº 21.822, de 05 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, e de conformidade 
com o art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Caçador 
e art. 99, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto 
dos servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, licença para tratamento de saúde, especificando: código, 
nome, cargo, secretaria de lotação e período de afastamento, con-
forme segue:

Cód Nome Cargo Sec.
Dias de 
afasta-
mento

A contar de

6949
Antonia Sal 
Maciel

Servente 005 30 28/06/12

10432
Graziela Wag-
ner da Costa 
Bender

Aux. Creche 
e Berçário

005 30 03/07/12

147
Ires Teresinha 
da Silva

Professora 005 10 19/06/12

11679
Karin Michele 
Chiesa

Professora 005 30 01/07/12

4262
Karina Alves 
do Nascimento 
Zardo

Nutricio-
nista

005 30 19/06/12

6532
Nelci Terezinha 
Noll

Servente 005 30 27/06/12

6955
Sheilla Balbinot-
to Anciutti

Professora 005 15 02/07/12

3557
Sidinéia Domi-
niak

Professora 005 90 02/07/12

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Secretário da Administração, em 05 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

junto a Secretaria de Educação, no que se refere a vinculação do 
contrato da servidora abaixo relacionada, que passa a ser:

Nome Cargo CH Atuação Razão Período

Eliane de 
Souza Luz

Profª de 2º 
ao 5º

20
EMEB Espe-
rança

v.v. Elay E. 
Paloschi - 
disposição 
Laboratório 
de Informá-
tica EMEB 
Esperança

12/03/2012 
a 
21/12/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 05 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI 
Secretário Da Educação.

Portaria Nº 21.818
PORTARIA Nº 21.818, de 05 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, e de conformidade 
com o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 42 da Lei Complementar nº 7, de 
27/12/1999,

RESOLVE:
REDUZIR, a pedido, a CARGA HORÁRIA do Servidor Público Muni-
cipal, da Secretaria de Educação, abaixo relacionado, especifican-
do código, nome, cargo, carga horária antiga, carga horária atual:

Cód. nome cargo c.h. antiga c.h. atual A contar de

11565
Brasilton Neves 
do Nascimento 
Junior

Professor  22  12 05/07/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração de Caçador, em 05 de 
julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI 
Secretário Da Educação.

Portaria Nº 21.821
PORTARIA nº 21.821, de 05 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos do art. 
179, da Lei Complementar nº 056/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, lotados nas diversas Secretarias Municipais, o pagamento do 
serviço extraordinário, HORAS EXTRAS, prestados durante o me-
ses de maio e junho de 2012, especificando código, nome dos 
servidores, Secretaria e quantidade de horas, conforme segue:
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Cód. Nome Cargo
c.h. 
antiga

c.h. 
atual

Motivo Período

11674
Francieli 
Tesser

Prof. Artes 12 25

v.v. Eliane Stofel-
shaus - licença 
concorrer a cargo 
eletivo

09/07/12 
a 
05/10/12

11650
Mauro 
Rodrigues

Prof. Mate-
mática

20 38

v.v. Claudio 
Cordeiro - licença 
concorrer a cargo 
eletivo

09/07/12 
a 
05/10/12

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração de Caçador, em 09 de 
julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI 
Secretário Da Educação.

Portaria Nº 21.829
PORTARIA nº 21.829, de 09 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, e de conformidade 
com o art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Caçador 
e art. 99, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto 
dos servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, licença para tratamento de saúde, especificando: código, 
nome, cargo, secretaria de lotação e período de afastamento, con-
forme segue:

Cód Nome Cargo Sec.
Dias de afas-
tamento

A contar de

11456
Leila Aparecida 
Schmidt de 
Souza

Auxiliar 
Biblioteca

005 10 04/07/12

11385 Luci Lucio
Auxiliar 
Creche 

005 15 28/06/12

3615
Maria Aparecida 
de Souza Borba

Servente 005 10 29/06/12

1514
Ruth Macedo 
Maciel

Servente 005 30 27/06/12

3304

11530
Silvana Alves 
Ribeiro Bardella

Professora 005 15 03/07/12

622
Tânia Pe-
trykoski Martins

Servente 005 15 04/07/12

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Secretário da Administração, em 09 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

ALDONIR ANCIUTTI 
Secretário Da Educação.

Portaria Nº 21.823
PORTARIA Nº 21.823, de 05 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, mais o previsto no art. 
114, da Lei complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador e com nova redação 
dada pela Lei Complementar nº 137/2008,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, 180 
(cento e oitenta) dias de licença maternidade, especificando: códi-
go, nome, cargo, secretaria de lotação e data do início da licença, 
conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec. Data Início
3294 Lilian Capelin Professora Educação 25/06/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 05 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

Portaria Nº 21.824
PORTARIA Nº 21.824, de 05 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos do art. 
79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o 
previsto no art. 166, da Lei Complementar nº 056/2004 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, 01 
(um) vencimento mínimo do serviço público como auxílio-natalida-
de, em virtude do nascimento de sua filha, especificando código, 
nome, cargo, dia do nascimento, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Dia nascimento
3294 Lilian Capelin Professora 22/06/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 05 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

Portaria Nº 21.828
PORTARIA Nº 21.828, de 09 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, e de conformidade 
com o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 42 da Lei Complementar nº 07, de 
27/12/1999, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos profissio-
nais do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:
ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA dos Servidores 
Públicos Municipais da Secretaria de Educação, abaixo relaciona-
dos, especificando: código, nome, cargo, carga horária antiga, 
carga horária atual, motivo e período da alteração:
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ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 31/07/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, 
e-mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em 
vigor.

Caçador, 10 de Julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração

Aviso Licitação Pr 28-2012 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br

EDITAL: Pregão Presencial nº 28/2012 - FMS
TIPO: Menor Preço Por Item

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 MOTOCICLETAS DESTINADAS A VI-
GILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 25/07/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:05 Horas do Dia 25/07/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 10 de julho de 2012.
DINAMAR APARECIDA GOMES
Secretária Municipal de Saúde

Edital de Convocação 001 - Especialista/Servente/
Merendeira
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001, de 05 de julho de 2012.
Convoca aprovados em Processo Seletivo para Contratação de 
Pessoal em Caráter Temporário para atuar no Magistério Público 
Municipal - Edital nº 06/2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos do art. 79, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador,

C O N V O C A:
Os cidadãos, abaixo relacionados, classificados no Processo Se-
letivo para Contratação de Pessoal em Caráter Temporário para 
atuar no Magistério Público Municipal - Edital nº 06/2012, para 
TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, conforme 
seqüência de classificação:

ESPECIALISTA
Sandra Mara Moschetta da Silva
Marcia Aparecida Munhões
Dirce Stiegler
Eliane Scotti Alvarenga
Agenor Coldebella

SERVENTE
Sonia Aparecida Jarschel
Sueli Aparecida Schultz

MERENDEIRA
Veroni da Costa Varela Carvalho

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento 

Portaria Nº 21.831
PORTARIA Nº 21.831, de 09 de julho de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, 
de 23/02/2011, que dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, 
carreira do Servidor Público Municipal, e Lei Complementar nº 237, 
de 22/03/2012, que altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei 
Complementar nº 209 que dispõe sobre a organização administra-
tiva da Prefeitura Municipal, e dá outras providências

RESOLVE:
EXONERAR, a cidadã MARIANA PIACENTINI, do Cargo em Comis-
são de Secretária Executiva do Prefeito, pertencente ao “Grupo 
Ocupacional Comissão”, do Poder Executivo Municipal, Ref. CC-5, 
a contar de 03 de julho de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 21.832
PORTARIA Nº 21.832, de 09 de julho de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, 
de 23/02/2011, que dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, 
carreira do Servidor Público Municipal, e Lei Complementar nº 237, 
de 22/03/2012, que altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei 
Complementar nº 209 que dispõe sobre a organização administra-
tiva da Prefeitura Municipal, e dá outras providências

RESOLVE:
NOMEAR, a cidadã MARIANA PIACENTINI, para ocupar o Cargo 
em Comissão de Assessora de Comunicação Social, pertencente 
ao “Grupo Ocupacional Comissão”, do Poder Executivo Municipal, 
Ref. CC-2, a contar de 04 de julho de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação Pr 61-2012 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2012
TIPO: MAIOR DESCONTO POR LOTE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM APLICAÇÃO 
E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 31/07/2012.
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Mariana Susin Frigotto
Denise Aparecida da Silva Branco Ferreira
Liria de Fátima Stafin
Arianny Durli Fonseca
Cleidiane Twardowski
Dovani Aparecida dos Santos

1º ANO
Jamile Aparecida Hartmann
Gisele de Almeida
Dirce Falabretti
Andrea Karla de Lima Pontes
Maria de Lourdes Cassol
Luciana das Graças Teles de Souza
Beatriz Teresinha Zmijevski
Maria Inês da Silva
Alzira Salete Padilha
Cristiane Sanefuzi Prim
Marcia Regina Gotardo Rupp
Maristela Leal Machado
Deisiane Aparecida de Paulo
Laureci Teresinha de Paulo

2º ao 5º ANO
Viviane da Rocha
Ireni de Souza Palhano do Prado
Elisangela Ferreira

AUXILIAR DE BIBLIOTECA
Solange Maurina
Louise Pereira Ruppel
Edinéia Dias de Sousa
Tatiana Kazmierczak
Graciele Maria Chaves

SECRETÁRIO ESCOLAR
Aline Balbinotto
Marcos José Ferreira

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento 
de Pessoal, na Secretaria de Educação, munidos de identidade e 
comprovante de escolaridade no ato da escolha, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, sob pena de não o fazendo perderem o direito ao Contrato.

b) A posse e o exercício dar-se-ão nas condições da legislação e 
regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 05 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

de Pessoal, na Secretaria de Educação, munidos de identidade e 
comprovante de escolaridade no ato da escolha, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, sob pena de não o fazendo perderem o direito ao Contrato.

b) A posse e o exercício dar-se-ão nas condições da legislação e 
regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 05 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

Edital de Convocação 013 - Acts Educação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013, de 05 de julho de 2012.
Convoca aprovados em Processo Seletivo para Contratação de 
Pessoal em Caráter Temporário para atuar no Magistério Público 
Municipal - Edital nº 04/2011.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos do art. 79, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador,

C O N V O C A:
Os cidadãos, abaixo relacionados, classificados no Processo Se-
letivo para Contratação de Pessoal em Caráter Temporário para 
atuar no Magistério Público Municipal - Edital nº 04/2011, para 
TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, conforme 
seqüência de classificação:

AUXILIAR DE CRECHE E BERÇÁRIO:
Derli Ferreira dos Santos
Maria Rosangela Chagas Faro
Simone Cardoso Pares
Monalise Seidel
Adrielli Lara de Amorin

EDUCAÇÃO INFANTIL
Cici Josiane Bueno Nunes
Raquel Aparecida Padilha
Simone Eger
Gisele de Oliveira Moraes
Francieli Badusca Antonielli
Silvia Alves Cardoso
Ana Paula Noll
Silvane Laskoski
Celia Pereira da Silva
Cimara Becegatto
Marize Fernandes Ribeiro de Sousa
Karen Aparecida Bartowski Padilha
Gabriela Lautenschlager
Simone Becegatto
Joceline Lucia Coldebella Correa
Claudete Aparecida Martins
Jane Aparecida Granemann
Andreia Telles Tesser
Eliane de Almeida
Silmara Aparecida Foragatto
Elisiane Aparecida Figueroa
Franciele Ferrasso
Eliane Pereira
Adriana Klamel Mezzomo
Silvana Emidio
Sibele Baldicera



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 34

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 103212/07/2012 (Quinta-feira)

Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
em especial aos Artigos 133 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença Prêmio a Odontóloga - SILVIA RENATA 
LOUREIRO FAVORETO, Matricula Funcional nº 000180, Registro 
no Sistema sob nº 47900, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
e Desenvolvimento Social, referente ao período aquisitivo de 11 de 
maio de 2007 a 01 de maio de 2012.

Art.2º) A servidora gozará sua Licença Prêmio no período de 09 de 
julho de 2012 á 08 de agosto de 2012.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 10 de 
março de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Ata Circunstanciada (Processo Licitatório Nº 
17/2012) - Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 17/2012)

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e doze, na cidade 
de Campo Alegre, ás dez horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
reuniram-se em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz, Prego-
eira Municipal, Josiane Alquini Cubas e Maria Cristina Marciniak 
Munhoz, membros da equipe de apoio (nomeados através do De-
creto Municipal 6.820 de 16 de janeiro de 2012), responsáveis 
pelo Processo Licitatório nº 17/12012, modalidade Pregão (na 
forma presencial), para procederem a abertura e julgamento das 
propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto a 
aquisição de equipamentos odontológicos e equipamentos ambu-
latoriais para os postos de saúde do município. Inicialmente a Pre-
goeira declarou aberta a sessão, nominando os presentes, passan-
do ao recebimento dos envelopes (proposta e documentos) das 
empresas proponentes: JD Equipamentos Médicos Ltda, Prhodent 
Com. Repr. Prod. Hosp. Dent. Ltda, Silme´s Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda Me, Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, 
Logitex Distribuidora Ltda Me, Dental Alta Mogiana Comércio de 
Produtos Odontológicos Ltda, Kavo do Brasil Indústria e Comércio 
Ltda, Betaniamed Comercial Ltda, Qualymedic Comércio e Assis-
tência Técnica Ltda EPP, Sanders do Brasil Ltda, Olsen Industria 
e Comercio S/A, BS Equipamentos Ind. e Comércio Ltda EPP e 
Marlene Rawietsch Krause Me. Passou-se ao credenciamento dos 
licitantes, sendo Sr. Rafael Eduardo Muller Schnaider, represen-
tante da empresa Prhodent Com. Repr. Prod. Hosp. Dent. Ltda, 
Sr. Ramon Francisco Andrade, representante da empresa Silme´s 
Comércio de Produtos Odontológicos Ltda Me, Sr. Marcos Fer-
nando Leal, representante da empresa Altermed Material Médico 
Hospitalar Ltda, Sr. Sergio Carlos Zipf, representante da empresa 
Logitex Distribuidora Ltda Me, Sr. Fabio Renato dos Santos, repre-
sentante da empresa Dental Alta Mogiana Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda, Sr. Jucelino Severino Pizzoti, representante 
da empresa Betaniamed Comercial Ltda, Sr. Eduards Reynolds 
Souza Pinto, representante da empresa Qualymedic Comércio e 

Campo Alegre

Prefeitura

Lei Nº 3.855 de 10 de Julho de 2012
LEI Nº 3.855 DE 10 DE JULHO DE 2012
“HOMOLOGA TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS PAC 2 MDA 
MODALIDADE INDIVIDUAL”.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica homologado o Termo de Doação com Encargos PAC 
2 MDA Modalidade Individual, de recebimento do seguinte equi-
pamento: UMA RETRO 4X4, MOTOR SCOUT NAT, ASP CANOPY 
RETROESCAVADEIRA E PÁ CARREGADEIRA FRONTAL, MARCA JCB 
MODELO 3C, FABRICAÇÃO NACIONAL, TRAÇÃO, 4X4, MOTOR-
DIESEL, POTÊNCIA BRUTA 85 HP, PNEUS TRASEIROS 19,5X24 
L2 12L, PNEUS DIANTEIROS 14X17,5 10L, CABINE ABERTA TIPO 
“ROPS” E FOPS C/PARA-BRISA FRONTAL, CAÇAMBA FRONTAL 1,1 
M³, DENTES, RETROESCAVADEIRA COM CAÇAMBA 24”, BRAÇO 
FIXO, CHASSIS 9B9214T44CBDT4933, o qual deverá integrar o 
Patrimônio Público Municipal, o referido Termo de Doação é parte 
integrante da presente LEI:
§1º) O equipamento descrito no caput deste artigo foi recebido 
pelo valor de R$ 141.500,00 (cento e quarenta e um mil, qui-
nhentos reais), conforme nota fiscal nº 000022144 Série I anexa 
à presente LEI.
§2º) A doação efetuada pela União, por intermédio do Ministé-
rio do Desenvolvimento Agrário, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.612.452/0001-97, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco 
A, 8º Andar, Brasília/DF, representado por seu Delegado Federal 
do Desenvolvimento Agrário no Estado de Santa Catarina, con-
forme Portaria de Delegação nº 85, de 08 de dezembro de 2011.

Art.2º) Fica o Município de Campo Alegre/SC, autorizado a efetuar 
despesas com manutenção e conserto do equipamento descrito 
no artigo 1º desta LEI.
Art.3º) As despesas decorrentes da execução da presente Lei, cor-
rerão por conta de Dotação do Orçamento Vigente.

Art.4º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 10 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.172 de 10 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.172 DE 10 DE JULHO DE 2012
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa 
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Qualymedic 235,00 212,00 1ª HABILITADA

Logitex 225,00 213,00 2ª -------------

JD 215,00 215,00 3ª -------------
ITEM 05: Caneta de alta rotação
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Qualymedic 198,00 198,00 1ª HABILITADA

JD 215,00 215,00 2ª -------------

Logitex 225,00 225,00 3ª -------------
ITEM 06: Caneta contra ângulo baixa rotação
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Logitex 225,00 225,00 1ª HABILITADA

Dental Alta Mogiana 237,00 237,00 2ª -------------

Qualymedic 242,00 242,00 3ª -------------
ITEM 07: Aparelho de Raio X
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Dental Alta Mogiana 3.240,00 3.240,00 1ª HABILITADA

Logitex 3.450,00 3.450,00 2ª -------------

Silme´s 3.480,00 3.480,00 3ª -------------
ITEM 08: CONJUNTO GINECOLÓGICO
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Logitex 2.940,00 2.940,00 1ª HABILITADA

Qualymedic 3.358,00 3.358,00 2ª -------------

Altermed 4.410,61 4.410,61 3ª -------------
ITEM 09: Autoclave horizontal 
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

BS 2.000,00 2.000,00 1ª HABILITADA

Silme´s 2.221,40 2.221,40 2ª -------------

JD 2.330,00 2.330,00 3ª -------------
ITEM 10: Carro Curativo Hospitalar
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Logitex 472,50 470,00 1ª HABILITADA

Silme´s 507,50 507,50 2ª -------------

JD 890,00 890,00 3ª -------------
ITEM 11: Óximetro de Pulso
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Altermed 286,74 259,99 1ª HABILITADA

JD 260,00 260,00 2ª -------------

Qualymedic 325,00 325,00 3ª -------------

Assistência Técnica Ltda EPP, Sr. Jamir João Ballock, representante 
da empresa Olsen Industria e Comercio S/A, Sr. Marcos Antonio 
Dela Justina, representante da empresa BS Equipamentos Ind. e 
Comércio Ltda EPP, Sr. Paulo Fernando Krause, representante da 
empresa Marlene Rawietsch Krause Me. As empresas JD Equipa-
mentos Médicos Ltda, Sanders do Brasil Ltda e Kavo do Brasil 
Indústria e Comércio Ltda não se fizeram representar na sessão. 
A empresa Kavo do Brasil Indústria e Comércio Ltda apresentou 
documento para credenciamento (procuração) sem firma reconhe-
cida em cartório, em desacordo com o edital, não sendo aceito, 
porém foram recebidos os envelopes (documentos e proposta) 
pois a empresa apresentou a declaração de cumprimentos dos 
requisitos de habilitação. A empresa  Sanders do Brasil Ltda não 
apresentou o documento constitutivo (contrato social) junto com a 
procuração para o credenciamento de sua representante, descum-
prindo o edital, não podendo credenciar representante na sessão, 
também foram recebidos os envelopes (documentos e proposta) 
pois a empresa apresentou a declaração de cumprimentos dos re-
quisitos de habilitação. Recebeu-se a Declaração de Cumprimento 
de Habilitação de todas as empresas licitantes. As empresas Mar-
lene Rawietsch Krause Me, Betaniamed Comercial Ltda, Qualyme-
dic Comércio e Assistência Técnica Ltda EPP, Silme´s Comércio 
de Produtos Odontológicos Ltda Me e JD Equipamentos Médicos 
Ltda, apresentaram documento que comprova o enquadramento 
como microempresa/empresa de pequeno porte, para valerem-se 
da Lei Complementar 123/2006. Após, procedeu-se à abertura dos 
envelopes da proposta comercial. A proposta da empresa Kavo do 
Brasil Indústria e Comércio Ltda foi desclassificada considerando 
que a assinatura da proposta é do representante não credenciado. 
A proposta da Sanders do Brasil Ltda também foi desclassificada 
por não conter assinatura e não ter representante credenciado na 
sessão. O critério de julgamento é o menor preço UNITÁRIO por 
item. Após o julgamento de cada ITEM, procedeu-se a abertura do 
envelope contendo a documentação da empresa 1ª classificada, 
no respectivo item, obtendo o seguinte resultado: 

ITEM 01: Equipo odontológico completo

EMPRESA (classificada 
para o lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Betaniamed 6.100,00 5.900,00 1ª HABILITADA

Silme´s 6.380,00 6.090,00 2ª -------------

Logitex 6.450,00 6.450,00 3ª -------------
ITEM 02: Compressor de ar
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Qualymedic 1.527,00 1.389,00 1ª HABILITADA

Prhodent 1.531,50 1.390,00 2ª -------------

Silme´s 1.524,53 1.445,00 3ª -------------
ITEM 03: Fotopolemirizador
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Dental Alta Mogiana 565,00 565,00 1ª HABILITADA

JD 605,00 605,00 2ª -------------

Silme´s 672,51 672,51 3ª -------------
A empresa Qualymedic pediu desclassificação deste item por não atender 
as exigências do edital, sendo aceito pela Pregoeira
ITEM 04: Caneta micro motor intra
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO
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do Brasil Indústria e Comércio Ltda e Olsen Industria e Comercio 
S/A não retornaram a sessão, portanto não assinam esta ata. O 
representante da empresa  Dental Alta Mogiana Comércio de Pro-
dutos Odontológicos Ltda não aguardou o encerramento da sessão 
para assinar a ata. As empresas primeiras classificadas (conforme 
informado na tabela constante desta Ata) foram declaradas ven-
cedoras desta licitação, nos respectivos ITENS. A Pregoeira abriu 
espaço para manifestação de intenção de recurso, não havendo 
manifestação. Nada mais a tratar encerrou-se a sessão com a la-
vratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

Campos Novos

Prefeitura

Decreto N° 6.568/2012 de 09/07/2012
DECRETO N° 6.568/2012 DE 09/07/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE - SERÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Com amparo no artigo 6º Da Lei nº 3.713 de 16 de dezembro de 
2011;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento/2012 do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto, nos seguintes projetos/atividades:

I - 17.512.0036.1.036 -  Reequipamento do Sistema de Capta-
ção Tratamento e Rede de
distribuição de água
4.4.90.00.00.00.00.00.0245 - aplicações diretas - R$ 45.000,00

II - 17.512.0036.1.038 -  Obras, ampliação e reformas no siste-
ma de captação,
Tratamento e distribuição de água
4.4.90.00.00.00.00.00.0245 - aplicações diretas - R$ 100.000,00

III - 17.512.0036.2.059 - Manutenção do sistema de operação e 
manutenção do
sistema de água
3.3.90.00.00.00.00.00.0245 - aplicações diretas - R$ 250.000,00

Art. 2º - para a cobertura do crédito adicional suplementar previs-
to no art. 1º, serão utilizados os recursos originários do superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2011, 
no montante de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil 
reais).

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
09 de julho de 2012
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Complementar Nº09/12 de 10/07/2012
LEI COMPLEMENTAR Nº09/12 DE 10/07/2012
AMPLIA O NÚMERO DE VAGAS PARA CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DO PODER EXECUTIVO E EXTINGUE CARGO TEMPORÁ-
RIO/EMPREGO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ITEM 12: Conjunto de Laringoscópio 
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

JD 610,00 610,00 1ª HABILITADA

Silme´s 823,17 823,17 2ª -------------

Qualymedic 1.487,00 1.487,00 3ª -------------
O representante da empresa Silme´s pede para acompanhar a entrega 
do item 12, para conferir se a marca cotada pela empresa JD atende o 
edital, no quesito “fibra ótica”
ITEM 13: Reanimador de silicone Adulto 
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Silme´s 132,16 132,16 1ª HABILITADA

JD 138,00 138,00 2ª -------------

Altermed 144,77 144,77 3ª -------------
ITEM 14: Reanimador de silicone Infantil 
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Qualymedic 115,00 115,00 1ª HABILITADA

Silme´s 132,16 132,16 2ª -------------

JD 138,00 138,00 3ª -------------
ITEM 15: Purificador de água 
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Marlene 447,98 445,00 1ª HABILITADA

ITEM 16: Carrinho de limpeza 
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Marlene 598,70 590,00 1ª HABILITADA

Logitex 675,00 675,00 2ª -------------

JD 980,00 980,00 3ª -------------
ITEM 17: Longarinas
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Marlene 286,31 260,00 1ª HABILITADA

Logitex 270.00 270.00 2ª -------------

Prhodent 396,90 396,90 3ª -------------
ITEM 18: Autoclave horizontal digital 42 litros
EMPRESA
(classificada para o 
lance verbal)

Valor 
proposta  
inicial

Valor pro-
posta após 
lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

BS 4.000,00 3.990,00 1ª HABILITADA

Betaniamed 4.000,00 4.000,00 2ª -------------

Silme´s 4.405,10 4.405,10 3ª -------------

Prhodent 4.518,35 4.518,35 4ª -------------

Após julgamento do item 02 a Pregoeira suspendeu a sessão, para 
almoço, retornando aos trabalhos às 13h10min. Os representantes 
das empresas Prhodent Com. Repr. Prod. Hosp. Dent. Ltda, Kavo 
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publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, 13 de junho de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

ANEXO II
QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. 
JOSÉ ATHANÁZIO

Grupo Cargo Horas Nível Vagas Vencimento

I

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 40 1 40 702,00

I Porteiro 40 1 4 702,00

I Cozinheira 40 1 4 702,00

I Costureira 30 1 1 702,00

II
Auxiliar de 
Farmácia 40 1 6 838,00

II

Auxiliar de 
Enferma-
gem 40 2 70 910,00

II

Auxiliar 
Administra-
tivo 40 2 13 910,00

II Telefonista 40 3 3 955,00

III

Técnico em 
Enferma-
gem 40 1 15 1.155,00

III Faturista 40 1 2 1.155,00

III
Técnico em 
Raio X 40 2 6 1.178,00

IV Bioquímico 40 1 1 2.152,00

IV
Assistente 
Social 40 1 1 2.152,00

IV Enfermeiro 40 1 8 2.152,00

IV
Nutricio-
nista 40 1 1 2.152,00

IV
Farmacêu-
tico 40 1 1 2.152,00

IV Psicólogo 40 1 1 2.152,00

IV
Fisiotera-
peuta 40 1 1 2.152,00

IV
Enfermeiro 
Obstetra 40 2 2 2.152,00

IV Contador 40 3 1 3.088,00

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
Complementar, 
em  10 de julho de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

ANEXO I

CARGO: PSICÓLOGO E PSICÓLOGO/SAÚDE

GRUPO/CATEGORIA:
Atividades de nível su-
perior

HABILITAÇÃO: 
Portador do certificado de conclusão de curso 
superior na área de atuação com registro 
no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º - Fica ampliada as vagas do seguinte cargo de provimento 
efetivo do Poder Executivo Municipal, incorporando-as na Lei Com-
plementar nº 10/2011 de 19 de outubro de 2011:

Cargo Número de Vagas que estão sendo Ampliadas
Farmacêutico 2

Art. 2º - Os vencimentos, o grupo, o nível, a carga horária, o 
enquadramento e as atribuições do cargo que teve as vagas am-
pliadas pelo Artigo 1º desta Lei, são os constantes da Lei Comple-
mentar nº 10/2011 e suas alterações.

Art. 3º - Fica extinto o Cargo e as duas vagas de Farmacêutico 
PSF., criados pela Lei Complementar nº 05/2012 de 25/04/2012.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta 
de dotações orçamentárias consignadas sob a rubrica própria do 
orçamento do Município.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

ANEXO I - Nº DE VAGAS AMPLIADAS DE CARGOS DE PROVIMEN-
TO EFETIVO POR ESTA LEI

Cargos de Provi-
mento Efetivo

Vagas Ampliadas Vagas Total * Jornada

Farmacêutico 02 04 40

* Vagas Total considerando o número de vagas ampliadas por 
esta LEI.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
Complementar em, 10 de julho de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Complementar Nº10/12 de 10/07/2012
LEI COMPLEMENTAR Nº10/12 DE 10/07/2012
altera quadro permanente de cargos da fundação hospitalar dr. 
josé athanázio.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. O Anexo II – Quadro permanente de cargos da Fundação 
Hospitalar Dr. José Athanázio, criado pela Lei Complementar nº 10 
de 19 de outubro de 2011, passará a vigorar com a redação dada 
por esta Lei Complementar.

Art. 2º. Os encargos decorrente desta Lei Complementar serão 
suportados por rubricas orçamentárias – classificadas como des-
pesas de pessoal, constantes nas leis 3.713 de 16/12/2011; 3.645 
de 01/06/2011 – LDO; 3.454 de 22/10/2009 – PPA. 

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
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Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação 
dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de 
preparação dos mesmos;
Prestar assistência dietoterápica hospitalar e ambulatorial de nutrição 
e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e 
avaliando dietas para enfermos;
Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionado o preparo, 
distribuição de refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua 
armazenagem e distribuição;
Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, obser-
vando e analisando o ambiente interno, orientando e supervisionando 
os funcionários e providenciando medidas adequadas para solucionar os 
problemas pertinentes, para oferecer alimentação sadia e o aproveita-
mento das sobras de alimento;
Realizar auditoria, consultoria, assessoria e palestras em nutrição e 
dietética;
Atualizar diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição médi-
ca;
Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos 
cardápios e no numero de refeições a serem servidas e no estoque 
existente;
Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as con-
dições necessárias para evitar deterioração e perdas;
Participar, conforme a politica interna da Instituição, de projetos, cursos, 
eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão;
Participar de programa de treinamento, quando convocado;
Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;
Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtivida-
de, higiene e preservação ambiental;
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipa-
mentos e programas de informática;
Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato.

CARGO: FISIOTERAPEUTA

GRUPO/CATEGORIA:
Atividades de nível 
superior

HABILITAÇÃO:
Portador do certificado de conclusão de Curso 
Superior na área de atuação com registro no 
respectivo órgão fiscalizador do exercício profis-
sional.

ATRIBUIÇÕES

ATRIBUIÇÕES
Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, 
diagnosticando e emitindo parecer técnico, para acompanhamento, aten-
dimento ou encaminhamento a outros serviços especializados;
Elaborar e aplicar testes, utilizando seu conhecimento e prática dos 
métodos psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, 
aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possí-
veis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas 
de ordem psíquica e recomenda a terapia adequada;
Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso 
preventivo, através de sessões individuais e grupais;
Participar das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, 
acompanhamento, treinamento e reciclagem de servidores e estagiários, 
quando solicitado pela Administração Municipal, utilizando métodos e 
técnicas apropriadas aos objetivos da Prefeitura Municipal;
Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área de psicomo-
tricidade, disfunções cerebrais mimicas, disritmias, dislexias e outros 
distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos 
psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as 
dificuldades;
Participar de programa de saúde mental, através de atividade com a 
comunidade, visando o esclarecimento e coparticipação.
Colaborar nos serviços de assistência social, analisando e diagnosticando 
casos na área de sua competência;
Participar na elaboração de normas pragmáticas de materiais e de instru-
mentos necessários a realização de atividades da área, visando dinamizar 
e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos;
Encarregar=se dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de 
prevenção de acidentes nas atividades;
Participar da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de 
projetos, de acordo com padrões técnicos propostos, visando o incre-
mento, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e de 
interesse do município;
Colaborar nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por 
acidentes e outras causas;
Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato.

CARGO: NUTRICIONISTA

GRUPO/CATEGORIA:
Atividades de nível 
superior

HABILITAÇÃO:
Portador do certificado de conclusão de Curso 
Superior na área de atuação com registro no 
respectivo órgão fiscalizador do exercício profis-
sional.

ATRIBUIÇÕES
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VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Complementar Nº11/12 de 10/07/2012
LEI COMPLEMENTAR Nº11/12 DE 10/07/2012
CRIA CARGOS DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO/EMPREGO PÚBLI-
CO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o município autorizado a participar e credenciar-se 
junto ao Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF) do Ministério 
da Saúde.

Art. 2º. Para a execução do previsto no artigo anterior, fica criado 
no quadro de provimento temporário instituído pela Lei Comple-
mentar nº 07/07 os seguintes cargos:

Cargo Carga horária/semanal Vagas Vencimento

Psicóloga 40 1 2.152,00

Nutricionista 40 1 2.152,00

Fisioterapeuta 40 1 2.152,00

Assistente Social 40 1 2.152,00

Art. 3º. A categoria, habilitação e atribuições dos cargos criados 
pelo artigo 2º estão definidas nos anexos desta lei.

Art. 4º. Os encargos decorrentes desta lei, correrão por conta de 
dotações orçamentárias consignadas sob rúbrica própria do orça-
mento vigente.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
Complementar, 
em  10 de julho de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

ANEXO I

CARGO: PSICÓLOGO E PSICÓLOGO/SAÚDE

GRUPO/CATEGORIA:
Atividades de nível 
superior

HABILITAÇÃO: 
Portador do certificado de conclusão de curso 
superior na área de atuação com registro no res-
pectivo órgão fiscalizador do exercício profissional.

ATRIBUIÇÕES

Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizan-
do testes musculares e funcionais;
Fazer pesquisas de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de 
atividades para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos 
afetados;
Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, sequelas de 
acidentes vascular-cerebral e outros;
Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-
parto, fazendo demonstrações e orientando a parturiente para facilitar o 
trabalho de parto;
Prestar atendimento a pessoas com membros amputados, fazendo treina-
mento nas mesmas, visando a movimentação ativa e independente com 
o uso das próteses;
Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de 
problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente para promover a 
descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade;
Manipular aparelhos de utilidade fisioterápica;
Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e 
tratamentos utilizados, para elaborar boletins estatísticos;
Ensinar exercícios corretivos, orientando e treinando o paciente em exer-
cícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios posturais 
e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea;
Supervisionar e avaliar atividades dos auxiliares, orientando-os na execu-
ção das tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos 
e a manipulação de aparelhos mais simples;
Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia preparan-
do informes, relatórios, documentos e pareceres;
Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

GRUPO/CATEGORIA:
Atividades de nível 
superior.

HABILITAÇÃO:
Portador do certificado de conclusão de Curso 
Superior na área de atuação com registro no 
respectivo órgão fiscalizador do exercício profis-
sional.

ATRIBUIÇÕES
Estudar e analisaras causas de desajustamento social, estabelecendo 
planos de ação que busquem o restabelecimento da normalidade do 
comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou ao 
meio social;
Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional 
para conseguir o seu ajustamento ao meio social;
Promover o auxilio as pessoas que estão em dificuldades decorrentes de 
problemas psicossociais, como menores carentes ou infratores, quanto 
à agilização de exames, fornecimento de medicamentos e outros fatores 
que facilitem e auxiliem a recuperação de pessoas com problemas de 
saúde;
Elaborar diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, 
promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar 
o progresso e melhoria do comportamento individual;
Assistir às famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e 
fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico ou de outra natu-
reza, para melhorar a situação e possibilitar uma convivência harmônica 
entre os membros;
Organizar programas de planejamento familiar, materno-infantil, aten-
dimento a hansenianos e desnutridos, bem como demais enfermidades 
graves;
Elaborar e emitir pareceres socioeconômicos, relatórios mensais de 
planejamento familiar e relação de material e medicamentos necessários 
para atender a demanda dos atendimentos;
Participar de programas de reabilitação profissional, integrando equipes 
técnicas multiprofissionais, para promover a integração ou reintegração 
profissional de pessoal física ou mentalmente deficiente por doenças ou 
acidentes decorrentes do trabalho;
Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato.
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Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação 
dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de 
preparação dos mesmos;
Prestar assistência dietoterápica hospitalar e ambulatorial de nutrição 
e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e 
avaliando dietas para enfermos;
Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionado o preparo, 
distribuição de refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua 
armazenagem e distribuição;
Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, obser-
vando e analisando o ambiente interno, orientando e supervisionando 
os funcionários e providenciando medidas adequadas para solucionar os 
problemas pertinentes, para oferecer alimentação sadia e o aproveita-
mento das sobras de alimento;
Realizar auditoria, consultoria, assessoria e palestras em nutrição e 
dietética;
Atualizar diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição médi-
ca;
Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos 
cardápios e no numero de refeições a serem servidas e no estoque 
existente;
Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as con-
dições necessárias para evitar deterioração e perdas;
Participar, conforme a politica interna da Instituição, de projetos, cursos, 
eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão;
Participar de programa de treinamento, quando convocado;
Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;
Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtivida-
de, higiene e preservação ambiental;
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipa-
mentos e programas de informática;
Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato.

CARGO: FISIOTERAPEUTA

GRUPO/CATEGORIA:
Atividades de nível 
superior

HABILITAÇÃO:
Portador do certificado de conclusão de Curso 
Superior na área de atuação com registro no 
respectivo órgão fiscalizador do exercício profis-
sional.

ATRIBUIÇÕES

Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, 
diagnosticando e emitindo parecer técnico, para acompanhamento, aten-
dimento ou encaminhamento a outros serviços especializados;
Elaborar e aplicar testes, utilizando seu conhecimento e prática dos 
métodos psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, 
aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possí-
veis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas 
de ordem psíquica e recomenda a terapia adequada;
Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso 
preventivo, através de sessões individuais e grupais;
Participar das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, 
acompanhamento, treinamento e reciclagem de servidores e estagiários, 
quando solicitado pela Administração Municipal, utilizando métodos e 
técnicas apropriadas aos objetivos da Prefeitura Municipal;
Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área de psicomo-
tricidade, disfunções cerebrais mimicas, disritmias, dislexias e outros 
distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos 
psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as 
dificuldades;
Participar de programa de saúde mental, através de atividade com a 
comunidade, visando o esclarecimento e coparticipação.
Colaborar nos serviços de assistência social, analisando e diagnosticando 
casos na área de sua competência;
Participar na elaboração de normas pragmáticas de materiais e de instru-
mentos necessários a realização de atividades da área, visando dinamizar 
e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos;
Encarregar=se dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de 
prevenção de acidentes nas atividades;
Participar da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de 
projetos, de acordo com padrões técnicos propostos, visando o incre-
mento, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e de 
interesse do município;
Colaborar nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por 
acidentes e outras causas;
Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato.

CARGO: NUTRICIONISTA

GRUPO/CATEGORIA:
Atividades de nível 
superior

HABILITAÇÃO:
Portador do certificado de conclusão de Curso 
Superior na área de atuação com registro no res-
pectivo órgão fiscalizador do exercício profissional.

ATRIBUIÇÕES
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VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.762 de 10/07/2012
LEI Nº 3.762 DE 10/07/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE 
CAMPOS NOVOS.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento do Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário de 
Campos Novos, no valor de R$ 101.208,00 (cento e um mil, du-
zentos e oito reais) no projeto e na atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO:  11 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA
UNIDADE:  01 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA
PROJETO/ATIVIDADE: 1.023 - Reequipamento do Fundo Agrope-
cuário
Elementos de despesa:  2-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 101.208,00

Art. 2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  25 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 1.099 - Realização de Obras e Ref. na Sec. 
de Transp. e Obras e Urbanismo
Elementos de despesa:  40-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 101.208,00

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Lei em,
10 de julho de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.569 de 10/07/2012
DECRETO Nº 6.569 DE 10/07/2012
REGULAMENTA LEI Nº 3.762/2012

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orça-
mento do Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário de 
Campos Novos, no valor de R$ 101.208,00 (cento e um mil, du-
zentos e oito reais), na rubrica constante no Art. 1º da Lei nº 
3.762/2012.

Art. 2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar previsto 

Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizan-
do testes musculares e funcionais;
Fazer pesquisas de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de 
atividades para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos 
afetados;
Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, sequelas de 
acidentes vascular-cerebral e outros;
Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-
parto, fazendo demonstrações e orientando a parturiente para facilitar o 
trabalho de parto;
Prestar atendimento a pessoas com membros amputados, fazendo treina-
mento nas mesmas, visando a movimentação ativa e independente com 
o uso das próteses;
Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de 
problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente para promover a 
descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade;
Manipular aparelhos de utilidade fisioterápica;
Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e 
tratamentos utilizados, para elaborar boletins estatísticos;
Ensinar exercícios corretivos, orientando e treinando o paciente em exer-
cícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios posturais 
e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea;
Supervisionar e avaliar atividades dos auxiliares, orientando-os na execu-
ção das tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos 
e a manipulação de aparelhos mais simples;
Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia preparan-
do informes, relatórios, documentos e pareceres;
Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

GRUPO/CATEGORIA:
Atividades de nível 
superior.

HABILITAÇÃO:
Portador do certificado de conclusão de Curso 
Superior na área de atuação com registro no 
respectivo órgão fiscalizador do exercício profis-
sional.

ATRIBUIÇÕES
Estudar e analisaras causas de desajustamento social, estabelecendo 
planos de ação que busquem o restabelecimento da normalidade do 
comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou ao 
meio social;
Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional 
para conseguir o seu ajustamento ao meio social;
Promover o auxilio as pessoas que estão em dificuldades decorrentes de 
problemas psicossociais, como menores carentes ou infratores, quanto 
à agilização de exames, fornecimento de medicamentos e outros fatores 
que facilitem e auxiliem a recuperação de pessoas com problemas de 
saúde;
Elaborar diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, 
promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar 
o progresso e melhoria do comportamento individual;
Assistir às famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e 
fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico ou de outra natu-
reza, para melhorar a situação e possibilitar uma convivência harmônica 
entre os membros;
Organizar programas de planejamento familiar, materno-infantil, aten-
dimento a hansenianos e desnutridos, bem como demais enfermidades 
graves;
Elaborar e emitir pareceres socioeconômicos, relatórios mensais de 
planejamento familiar e relação de material e medicamentos necessários 
para atender a demanda dos atendimentos;
Participar de programas de reabilitação profissional, integrando equipes 
técnicas multiprofissionais, para promover a integração ou reintegração 
profissional de pessoal física ou mentalmente deficiente por doenças ou 
acidentes decorrentes do trabalho;
Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato.
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no Art. 1º, fica anulada parcialmente a dotação orçamentária 
constante do Art. 2º da referida LEI.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em
10 de julho de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pr 32 /2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2012

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 27/07/2012 às 14:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitu-
ra, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, tendo como 
objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
MÁQUINAS PESADAS SECRETARIA DE OBRAS DE CAMPOS NO-
VOS. Conforme proposta padronizada. O Edital que está amparado 
na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no 
site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, loca-
lizado na Rua Expedicionário,323, no horário das 13:00 min às 
17:30 horas diariamente.

Campos Novos, 12 de julho de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Extrato de Contrato Nº 10/2012
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2012 - ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAM-
POS NOVOS
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.

OBJETO: LOCAÇÃO DO SITEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES EM 
AMBIENTE WINDOWS
VALOR MENSAL: R$ 157,70
VALOR TOTAL: R$ 1.892,40
DATA: 02/07/2012
VIGENCIA: 01/07/2013
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Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor do presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

PMC = Processo Licitatório Nº 0094/2012 - Pregão 
Presencial Nº 0037/2012.
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0094/2012
Pregão Presencial Nº 0037/2012

OBJETO: Contratação de 250 (duzentos e cinquenta) horas de 
serviços de manutenção da frota de máquinas e de 150 (cento e 
cinquenta) horas de serviços de manutenção em equipamentos 
agrícolas da Municipalidade, com o fornecimento de peças pelo 
contratado, sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão/
entidade contratante do orçamento das peças a serem substituí-
das, nos termos do Prejulgado Nº 0803, do Tribunal de Constas do 
Estado de Santa Catarina, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 26/07/2012.
MENOR PREÇO POR LOTE
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0 __49)3555-8719, FAX No 3555-8744

CAPINZAL, 12 de julho de 2012.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 290/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 290/2012
“ALTERA PORTARIA Nº 456/2011 QUE DISPÕE SOBRE A COM-
POSIÇÃO DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - FUNDEB DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEA-
DO - SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de sua competência legal que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Munici-
pal Lei Municipal n° 0332 de 17.04.2007 e de acordo com a Ata nº 
41 de 05.07.2012,

RESOLVE:
Art. 1° Ficam alterados os incisos V e VII do art. 1º da Portaria 
nº 456/2011, de 24.02.2010, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º 
”

Canoinhas

Prefeitura

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº PMC 
57/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 104/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 57/2012
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 27/07/2012, 
às 14h05min, a abertura das propostas para registro de preços de 
horas de serviço trabalhada, para execução de pequenos reparos 
em instalações elétricas, lógicas, hidráulicas e de construção civil, 
destinadas as diversas Secretarias desta Prefeitura. Informações 
(47) 3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br no 
link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

Decreto 064/2012
DECRETO Nº 064, DE 11 DE JULHO DE 2012
Aprova o Projeto do Condomínio Empresarial, de propriedade do 
Município de Capinzal, na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, 
da Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Lei Complemen-
tar nº 140, de 1º de junho de 2011, que dispõe sobre o Código de 
Parcelamento de Solo Urbano do Município de Capinzal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto do Condomínio Empresarial, de 
propriedade do Município de Capinzal, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado por uma área de 67.001,44m² 
(sessenta e sete mil e um vírgula quarenta e quatro metros qua-
drados), denominada de Gleba nº 02, do reassentamento rural 
coletivo Capinzal, matriculada na Serventia de Registro de Imóveis 
desta Comarca sob o nº 17.947, às Fls.036 164 do Livro nº 2 - 
AAO, conforme planta topográfica, memorial descritivo, Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) e projetos técnicos anexos, 
partes integrantes deste processo, mantidos os ônus eventual-
mente existentes e/ou constantes nas certidões representadas:

I - Área Total da Escritura (Matrícula 17.947) 67.001,44m²:
II - Área Total dos Lotes (43 Lotes e 05 Quadras) 
50.531,41m²;
III - Área Total ocupada pelas Ruas 14.750,03m²;
IV - Área Verde 1.720,00m²

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 11 de julho de 2012.
LEONIR BOARETTO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 54

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 103212/07/2012 (Quinta-feira)

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL

a funcionária ELAINE APARECIDA FRANZ DA SILVEIRA, ocupante 
do cargo efetivo de Contadora, Código 1.1.03 do Nível V para o Ní-
vel VI, a partir do dia 20 (vinte) de julho de 2012, conforme dispõe 
o anexo VI da Lei n°508 de 27.05.2011, Art. 10 da Lei n°0294 de 
30.03.2006 e Lei Complementar n°008 de 23.12.99.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado 10 de julho de 
2012.
ARLINDO STEIN
Presidente

Concórdia

Prefeitura

Aviso Edital de Tomada de Preços Nº 45/2012 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 45/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa, em regime de empreitada por 
preço unitário (material, mão de obra e equipamentos), para exe-
cução de obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da 
Rua Ceneda, localizada no Bairro Guilherme Reich e da Rua Jaca-
randas, localizada no Bairro Floresta, ambas neste Município, de 
acordo com o Memorial Descritivo e Projeto Básico constante no 
Anexo “D” do Edital.

Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 02/08/2012.
Abertura: dia 03/08/2012, às 08h30min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situa-
da à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 11 de julho de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

“V - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁ-
SICA PÚBLICA

Titular:  
Suplente:  

Titular:  
Suplente: José Hasse

VIII - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR

Titular:  
Suplente: Edelvira Anacleto”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Fica revogado a portaria nº 281/2012 e demais disposições 
em contrário.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 05 de julho de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 291/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 291/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
70, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
as Leis Municipais nº 0013 de 23.01.97 e nº 0054 de 08.04.98, e 
Ata nº 67 de 11.07.2012,

RESOLVE:
Art. 1° Alterar o inciso II, do parágrafo único do art. 1º da Portaria 
nº. 405/2009 de 18.12.2009, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º 
Parágrafo único  
 
II - ELOINA PORTES DOS SANTOS;
 ”
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12.07.2012.
Art. 3° Revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 11 de julho de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Portaria N15/2012 de 10.07.2012
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Vereadores de Chapadão do Lageado
PORTARIA Nº015/2012 de 10/07/2012.

ARLINDO STEIN, Presidente da Câmara de Vereadores do Municí-
pio de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais de acordo com o que prevê 
a lei n°0294 30.03.2006.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 06 de julho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2014/12 - Concede Função Gratificada 
Fg - 2, A Servidora Aparecida Inêz Correa.
PORTARIA Nº 2014/12
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 2, A SERVIDORA APARE-
CIDA INÊZ CORREA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no 
item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º 
do artigo 22 da Lei Complementar nº 014/09 de 15 de dezembro 
de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 2, a servidora APARECIDA INÊZ CORREA, para responder 
pela Coordenação da Estratégia Saúde da Família, junto a Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 06 de julho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Pregão Presencial 036/12
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO -
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 036/12

OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas 
de MATERIAL IMPRESSO, PARA USO EM DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 12/07/2012, 
às 09h00min do dia 24/07/2012.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
24/07/12.
TIPO: Menor Preço.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: compras@
corupa.sc.gov.br.

Corupá, 12 de Julho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Corupá

Prefeitura

Lei Nº 2.070/12
LEI Nº 2.070/12
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CORUPÁ, RECEBER POR DOAÇÃO 
E INCLUIR NO PATRIMÔNIO MUNICIPAL, UM GERADOR A DIE-
SEL 140/126 KVA - ABERTO DA EMPRESA “RF REFLORESTADORA 
LTDA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções faz saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal em nome do 
Município de Corupá, autorizado a receber em doação através da 
nota fiscal eletrônica nº 1282 - série 1, da empresa “RF REFLO-
RESTADORA LTDA”, inscrita no CNPJ/MF 13.772.125/0007-77, es-
tabelecida a Estrada Sertão, snº, neste município, o seguinte bem 
móvel, com a seguinte descrição:

a) UM GRUPO GERADOR A DIESEL 140/126 KVA - ABERTO, NO 
VALOR DE R$ 55.000,00.

Art. 2º - Fica ainda autorizado a Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal, a tomar todas as medidas necessárias para a inclusão do 
mesmo no patrimônio público municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação e instalação de 
bem previsto na presente lei, correrão à conta do orçamento mu-
nicipal vigente.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 05 de Junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secre-
taria de Administração e Fazenda aos cinco dias do mês de Junho 
de 2012.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2013/12 - Determina Como Responsável 
Pela Chefia do Setor de Divisão de Tributos, o Sr. 
Rodolfo Pinheiro Duarte.
PORTARIA Nº 2013/12
DETERMINA COMO RESPONSÁVEL PELA CHEFIA DO SETOR DE 
DIVISÃO DE TRIBUTOS, O SR. RODOLFO PINHEIRO DUARTE.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base 
no item VII, do art. 66 e art. 74 e 76 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica determinado como responsável e Chefe do Setor de 
Divisão de Tributos, o Sr. RODOLFO PINHEIRO DUARTE, para que 
dentre as suas atribuições funcionais, responderá interinamente 
pela chefia do setor de Divisão de Tributos, vedado o acumulo 
de remuneração, junto a Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda.
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Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão 024/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO
Processo Licitatório n° 041/2012
Edital de Pregão Presencial n° 024/2012

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e material de limpeza. 
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 
25/07/2012.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal.

Forquilhinha

Prefeitura

Decreto Nº. 72 de 20 de Junho de 2012
DECRETO Nº. 72 DE 20 DE JUNHO DE 2012
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
51, incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
disposto no artigo 13, da Lei Municipal 1.737/2011;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, no montante de R$ 
260.200,00 (Duzentos e sessenta mil e duzentos reais), distribuí-
dos nas seguintes contas:

Órgão 05 - Secretaria de Educação
2.011 Manutenção Centro de Educação Infantil
46 - 3350 - Transferências a Instituições Privadas sem fins Lucra-
tivos R$ 108.000,00

Órgão 07 - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
2.033 Manutenção Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
101 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 64.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
2.052 Programa Atenção Básica - PAB
30 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

2.060 Programa Núcleo de Apoio a Saúde Familiar - NASF
57 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 13.200,00

Órgão 18 - Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Curitibanos

Prefeitura

Anulação do Processo de Licitação Nº 136/2012.
ANULAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 136/2012.

Considerando o interesse administrativo, fica anulado na sua tota-
lidade do processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial 
nº 136/2012 da Prefeitura Municipal de Curitibanos.

Curitibanos, 09 de julho de 2012.
ADAILTON ALVES
Pregoeiro

De acordo

WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito

Edital de Pregão Presencial Nº 138/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2012

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para prestação de serviço de um plano de avaliação 
continuada, com ênfase em comunicação, marketing, criatividade 
e relacionamento, para melhorar a performance da Administração 
Municipal e os índices de satisfação da população com os serviços 
prestados pelo poder público municipal, conforme anexo I deste 
Edital.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 16:30 horas do dia 
01/08/2012, no Setor de Protocolo da Prefeitura de Curitibanos, 
sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.

A partir das 17:00 horas do dia 01/08/2012, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas,no setor de Licitações da 
Prefeitura.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 10 de Julho de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI  
Prefeito  

ADAILTON ALVES
Pregoeiro
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Fraiburgo

Prefeitura

Portaria Nº 1426/2012
PORTARIA Nº 1.426, DE 11 DE JULHO DE 2012.
Concede Licença a Servidor Público.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o art. 87 da Lei Complementar nº 
0109, de 03 de Março de 2010; e em conformidade com o Proces-
so Administrativo nº 3.708, de 11 de junho de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º  Conceder a servidora SIRLEI ZANON RIZZOLLI, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o nº 904.813.219-34, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR GRUPO OCUPA-
CIONAL MAGISTÉRIO, com carga horária de 20 horas semanais, 
licença sem remuneração para tratar de assuntos particulares, no 
período de 16 de julho de 2012 até 30 de junho de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1427/2012
PORTARIA N.º 1.427, DE 11 DE JULHO DE 2012.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MARISA APARECIDA 
SCHISSI FERREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 
845.391.519-91, contratada em caráter temporário na função de 
PROFESSOR - FILOSOFIA OU TEOLOGIA, com carga horária de 24 
horas semanais, a partir de 27 de julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1428/2012
PORTARIA N.º 1.428, DE 11 DE JULHO DE 2012.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de ROSILENE CAMARGO 

2.072 Manutenção do Meio Ambiente
19 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00

2.073 Manutenção e Readequação do Parque Ecológico e Horto 
Florestal
21 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

TOTAL R$ 260.200,00

Art. 2º - Para Atender ao montante do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º, serão utilizados como fonte de 
recursos, as anulações de valores de dotações orçamentárias, que 
relacionamos a seguir:

Órgão 05 - Secretaria de Educação
2.011 Manutenção Centro de Educação Infantil
45 - 3350 - Transferências a Instituições Privadas sem fins Lucra-
tivos R$ 20.000,00
50 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
44 - 3190 - Aplicações Diretas R$ 83.000,00

Órgão 07 - Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
2.033 Manutenção Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
96 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 64.000,00

Órgão 17 - Fundo Municipal de Saúde
2.052 Programa Atenção Básica - PAB
29 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

2.060 Programa Núcleo de Apoio a Saúde Familiar - NASF
56 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 13.200,00

Órgão 18 - Fundo Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
2.072 Manutenção do Meio Ambiente
18 - 3390 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00

2.073 Manutenção e Readequação do Parque Ecológico e Horto 
Florestal
20 - 4490 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

TOTAL R$ 260.200,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 20 de junho de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 20 de junho de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 11 DE JULHO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1431/2012
PORTARIA Nº 1431, DE 11 DE JULHO DE 2012.
DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DISCIPLINAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente Lei Complementar 
n. 0109/2010; considerando as informações e as decisões conti-
das no Processo Administrativo nº 3934/2012;

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apura-
ção dos atos e fatos atribuídos a servidora pública IBANÊS APARE-
CIDA DE OLIVEIRA MENA BARRETO, fixando o prazo de 60(ses-
senta) dias para conclusão, podendo ser prorrogado.

Art. 2º. Nomear, nos termos da Lei Complementar nº. 109, de 
03 de março de 2010 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Fraiburgo), para integrarem a Comissão Especial 
Disciplinar, os seguintes servidores públicos municipais:
I - JOÃO RUDNEI BELOTTO - Presidente;
II - MARCOS ANTONIO MAESTRI MIGUEL- Membro;
III - MARCIANA TEREZINHA DE OLIVEIRA OZÓRIO GEMO - Se-
cretária.
Parágrafo único. Os servidores ora designados ficam dispensados 
de suas atividades funcionais durante os trabalhos de coleta de 
provas em geral, bem como para a elaboração do relatório final.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 11 DE JULHO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1432/2012
PORTARIA N.º 1.432, DE 11 DE JULHO DE 2012.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2011, homologado 
pelo decreto 278/2011;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear OSMAR ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 007.268.039-36, no cargo de provimento 
efetivo de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais 
e remuneração fixada em Lei, a partir de 12 de julho de 2012.

COVRE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 161.771.358-
97, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
- ARTES, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 31 
de julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1429/2012
PORTARIA Nº 1.429, DE 11 DE JULHO DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido a servidora TACIANA MARILÉIA RI-
BEIRO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 
019.527.769-45, nomeada no cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas sema-
nais, em 31 de julho de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1430/2012
PORTARIA Nº 1430, DE 11 DE JULHO DE 2012.
DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DISCIPLINAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente Lei Complementar 
n. 0109/2010; considerando as informações e as decisões conti-
das no Processo Administrativo nº 3933/2012;

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apu-
ração dos atos e fatos atribuídos a servidora pública ROSILENE 
MÁRCIA MORSOLETTO DE ALMEIDA, fixando o prazo de 60(ses-
senta) dias para conclusão, podendo ser prorrogado.

Art. 2º. Nomear, nos termos da Lei Complementar nº. 109, de 
03 de março de 2010 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Fraiburgo), para integrarem a Comissão Especial 
Disciplinar, os seguintes servidores públicos municipais:
I - JOÃO RUDNEI BELOTTO - Presidente;
II - MARCOS ANTONIO MAESTRI MIGUEL- Membro;
III - MARCIANA TEREZINHA DE OLIVEIRA OZÓRIO GEMO - Se-
cretária.
Parágrafo único. Os servidores ora designados ficam dispensados 
de suas atividades funcionais durante os trabalhos de coleta de 
provas em geral, bem como para a elaboração do relatório final.
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- Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br. E-mail: 
compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 11 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação Nº 0008/2012 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0171/2012 - PMF
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0008/2012 - PMF

O Prefeito de Fraiburgo (SC), torna público a Dispensa de Licitação 
nº 0008/2012, nos seguintes termos: Objeto: Contratação da em-
presa brasileira de correios e telégrafos para prestação de serviços 
e venda de produtos. Contratada: Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT , inscrita no CNPJ sob nº 34.028.316/0028-23 
Prazo de Vigência: pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. Funda-
mento Legal: Art. 24, VIII, da Lei n° 8.666/93.

Fraiburgo(SC), 10 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Habilitação - Tomada 
de Preços Nº 0028/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0028/2012 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
execução dos serviços de pavimentação asfáltica CAUQ em trecho 
da Avenida Pedro A. Gianello, no Bairro São Miguel, nesta cidade 
de Fraiburgo, com área total a pavimentar de 3.446,56 m², de 
acordo com os Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANE-
XOS ao PAL), houve a participação da empresa ATERPLAN SERVI-
ÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, a qual, pela apresentação regular de 
todos os documentos de acordo com o Edital, restou HABILITADA 
pela Comissão quando da abertura de seu Envelope de Habilita-
ção. Desta forma, está habilitada para a fase subsequente, qual 
seja, julgamento da fase da PROPOSTA DE PREÇOS nesta mesma 
data, nos termos do Art. 43 Inciso III da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Fraiburgo (SC), 10 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Tomada de Preços Nº 0028/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0028/2012 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
execução dos serviços de pavimentação asfáltica CAUQ em trecho 
da Avenida Pedro A. Gianello, no Bairro São Miguel, nesta cida-
de de Fraiburgo, com área total a pavimentar de 3.446,56 m², 
de acordo com os Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo 
(ANEXOS ao PAL), quando do julgamento da PROPOSTA DE PRE-
ÇOS, da empresa habilitada, após desistência na interposição de 
Recursos contra o julgamento da HABILITAÇÃO, nos termos do 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso da Concorrência Pública Nº 0004/2012
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0174/2012 - PMF
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0004/2012 - PMF

Objeto: Contratação de empresa para construção do Complexo 
Educacional - BLOCO I, na Avenida Carlos Maister, no Bairro das 
Nações, na cidade de Fraiburgo/SC. Modalidade: Concorrência Pú-
blica. Tipo: Menor Preço Global. Regime de Execução: Empreitada 
por Preço Unitário. Protocolo dos Envelopes: Até às 09:00 horas 
do dia 15.08.2012. Abertura do Certame: No mesmo dia às 09:15 
horas. O Edital poderá ser retirado na Prefeitura Municipal de Frai-
burgo, na Av. Rio das Antas, 185 e no Site: www.fraiburgo.sc.gov.
br/. Informações pelo fone (49) 3256-3000, ramais 3023/3039. 
Email: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 11 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0099/2012 - Rp 0046 
- PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0099/2012 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS 0046/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de telas 
para alambrados e outras, para uso do Órgão Gerenciador (Mu-
nicípio de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FME 
E FMS). Validade da Ata: julho a dezembro de 2012. Julgamen-
to: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e 
Credenciamento: até as 9:15 horas do dia 24.07.2012. Abertura: 
às 9:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 10 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0100/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0100/2012 - PMF

Objeto: Aquisição de mesas, cadeiras, armário e arquivos para 
uso na sala de atendimento do Programa Bolsa Família do CRAS 
(Centro de Referência de Assistência Social) e no CREAS (Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social). Julgamento: 
Menor Preço por LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Cre-
denciamento: Até as 9:15 horas do dia 30.07.2012. Abertura: Às 
9:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra des-
te Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
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A Prefeitura Municipal de Garopaba por sua Secretaria de Admi-
nistração e Diretoria de Recursos Humanos, no uso de suas atri-
buições, torna público a seguinte alteração nas Portarias Muni-
cipais n.° 433/2012, 434/2012, 435/2012, 436/2012, 437/2012, 
438/2012 e 439/2012, datadas de 28 de junho de 2012:

No artigo 2°, onde se lê :

“Art. 2º. O candidato nomeado ocupará vaga dos quadros per-
manentes, criada através da Lei n.º 655, 24 de agosto de 1999 e 
alterações, com atribuições de executar atividades de limpeza e 
higiene na cozinha e no preparo e distribuição da merenda escolar, 
com vencimento previsto na Lei de Cargos e Salários da Prefeitura 
Municipal de Garopaba.”

Leia-se:

“Art. 2º. O candidato nomeado ocupará vaga dos quadros per-
manentes, criada através da Lei n.º 655, 24 de agosto de 1999 e 
alterações, com atribuições de ministrar aulas; orientar a apren-
dizagem do aluno no desenvolvimento de suas capacidades; par-
ticipar no processo de planejamento das atividades das unidades 
de trabalho; organizar as operações inerentes ao processo ensi-
no-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade 
de ensino; executar outras tarefas semelhantes, com vencimento 
previsto na Lei de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de 
Garopaba.”

Garopaba, 11 de Julho de 2012
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
Secretaria de Administração

Portaria N.º 444/2012
PORTARIA N.º 444, DE 02 DE JULHO DE 2012
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
EM CARÁTER INTEGRAL, NOS TERMOS DO ART. 6° DA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº. 41/2003, E DECLARA A VACÂNCIA DO 
CARGO PÚBLICO DA SERVIDORA VALDELI TERESINHA MELO DE 
AGUIAR.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba 
Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 1.120/2007,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 6° da Emenda Constitucional nº. 
41/2003, à servidora VALDELI TERESINHA MELO DE AGUIAR, por-
tadora do CPF nº. 693.233.569-72 e do PASEP n°. 1201893454-8, 
detentora da matrícula funcional nº. 0066, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, per-
fazendo o montante de R$ 878,55 (oitocentos e setenta e oito re-
ais com cinqüenta e cinco centavos) que será pago mensalmente 
pelo IPREGOBA.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso III da Lei municipal nº 1000/2005 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
estabelece seus efeitos a partir de 01/07/2012.

art. 43, inc. III da Lei n° 8.666/93 e nos termos do item 6.5 do 
Edital, o que autorizou que este julgamento fosse na mesma data 
do julgamento da habilitação, restou classificada pela Comissão, 
sagrando-se vencedora a seguinte licitante: ATERPLAN SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, no valor global de R$ 308.604,07 (trezen-
tos e oito mil, seiscentos e quatro reais e sete centavos) ficando 
este valor menor do que o estipulado pelo Município no item 2.4 
do Edital, cumprindo, portanto, regularmente com todas as con-
dições editalícias.

Fraiburgo (SC), 10 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Lei N.º 1.648/2012
LEI N.º 1.648, DE 06 DE JULHO DE 2012.
DENOMINA RUA NO BAIRRO AMBRÓSIO DO MUNICÍPIO DE GA-
ROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, faz saber a 
todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. A Rua existente situada na localidade de Ambrósio, que 
se inicia na lateral Leste extremando com a Rua do Travessão, 
com testada numa extensão de 10,00m (dez metros), cujo vértice 
sentido Norte está a uma distância de 40,00m (quarenta metros), 
até a Rua C (Loteamento Quinta dos Açores); e sentido Sul numa 
distância de 156,00 (cento e cinquenta e seis metro) até a Rua Ni-
colau Manoel de Abreu. A partir de testada inicial seguindo sentido 
Oeste numa distancia de 120,00m (cento e vinte metros), chega 
ao limite com seu termino numa propriedade particular, mantendo 
a largura de 10,00 (dez metros), segue a recomendação para a 
referida seja utilizada medida de 7,00 (sete metros), de pista de 
rolamento, e 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) de pas-
seio em ambas as laterais, passa a ser denominada RUA ANTOLI-
NO ANSELMO CONSTANTE, conforme croqui em anexo.  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de Julho de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 12/07/2012, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Errata: Portarias N.° 433/2012, 434/2012, 
435/2012, 436/2012, 437/2012,e 438/2012 e 
439/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ERRATA: Portarias n.° 433/2012, 434/2012, 435/2012, 436/2012, 
437/2012,e 438/2012 e 439/2012
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Portaria N.º 487/2012.
PORTARIA N.º 487, DE 06 DE JULHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, sem 
prejuízo de remuneração. Nos termos do art. 118, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, ao servidor SERGIO LUIZ GONÇALVES, Motorista 
Caminhão/Auto/Ônibus, matrícula funcional n.º 3697.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de julho de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/07/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 488/2012.
PORTARIA N.º 488, DE 06 DE JULHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, sem 
prejuízo da remuneração. Nos termos do art. 118, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, ao servidor LUIZ ANTONIO DA SILVA, Técnico de 
Enfermagem - SAMU, matrícula funcional n.º 4253.

Art. 2º. Esta Licença tem efeitos a partir de 06/07/2012 até o final 
do seu contrato de trabalho de n°. 372/2011, em 19/09/2012.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de julho de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/07/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 493/2012.
PORTARIA N.º 493, DE 10 DE JULHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A CONCLUSÃO DA SINDICÂNCIA INSTITUÍDA 
PELA PORTARIA N.º 536/2011.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal e demais legislação vigente, e

Art. 5º Revogar as disposições em contrário.

 
Garopaba, 02 de julho de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/07/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 485/2012.
PORTARIA N.º 485, DE 06 DE JULHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, sem 
prejuízo de remuneração. Nos termos do art. 118, da Lei Munici-
pal n.º 1000/2005, ao servidor EDSON LUIS DA SILVA, Motorista 
Caminhão/Auto/Ônibus, matrícula funcional n.º 0730.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de julho de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/07/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 486/2012
PORTARIA N.º 486, DE 06 DE JULHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, sem 
prejuízo de remuneração. Nos termos do art. 118, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, a servidora SAIONARA SANTOS, Professor, matrí-
cula funcional n.º 0806.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de julho de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/07/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.089, de 06 de Julho de 2012.
DECRETO Nº 5.089, DE 06 DE JULHO DE 2012.
NOMEIA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DE ENSI-
NO INFANTIL, A SERVIDORA SANIRA CRISTINA DIAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei Municipal nº 
3.224 de 09 de junho de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 09 de julho, a servidora SANIRA 
CRISTINA DIAS, portadora do CPF nº 935.479.359/20, ao cargo 
em comissão de Diretora de Ensino Infantil, Nivcel CC, ref. 55, com 
40 horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 06 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.090, de 09 de Julho de 2012.
DECRETO Nº 5.090, DE 09 DE JULHO DE 2012.
NOMEIA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA ADJUNTA 
DO CENTRO EDUCATIVO MARIA HENDRICKS, A SERVIDORA RO-
SALINA APARECIDA DOS SANTOS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei Municipal nº 
3.224 de 09 de junho de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 09 de julho, a servidora ROSALI-
NA APARECIDA DOS SANTOS, portadora do CPF nº 693.136.529-
00, ao cargo em comissão de Diretora Adjunta do Centro Educa-
tivo Maria Hendricks, Nível CC, Ref. 45, com 40 horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 09 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.091, de 09 de Julho de 2012.
DECRETO Nº 5.091, DE 09 DE JULHO DE 2012.
NOMEIA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DO CEN-
TRO EDUCATIVO MARIA HENDRICKS, A SERVIDORA ROSANGELA 
MARIA WALTER TILL.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei Municipal nº 
3.224 de 09 de junho de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 09 de julho, a servidora ROSAN-
GELA MARIA WALTER TILL, portadora do CPF nº. 712.637.809-20 
e da CI nº. 24865389 SSP/SC, ao cargo em comissão de Diretora 

CONSIDERANDO a Conclusão do Relatório da Comissão Sindican-
te, Portaria n.º 536/2011;

RESOLVE,
Art. 1º. Publicar a conclusão da Sindicância instituída pela Portaria 
n.º 536/2011, nos seguintes termos:

I - DETERMINO nos termos do art. 173, III, da Lei Municipal n.º 
1.000/2005, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de julho de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/07/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 494/2012.
PORTARIA N.º 494, DE 10 DE JULHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A CONCLUSÃO DA SINDICÂNCIA INSTITUÍDA 
PELA PORTARIA N.º 261/2012.
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO a Conclusão do Relatório da Comissão Sindican-
te, Portaria n.º 261/2012;

RESOLVE,
Art. 1º. Publicar a conclusão da Sindicância instituída pela Portaria 
n.º 261/2012, nos seguintes termos:

I - DETERMINO nos termos do art. 173, III, da Lei Municipal n.º 
1.000/2005, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de julho de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/07/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 10 da Lei 
Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,

DECRETA:
Art. 1º Delega ao Secretário de Administração e Finanças, servidor 
Michael Zimmermann, portador do CPF nº. 637.074.209-06 e da 
CI nº 1.489.019-4, Matrícula nº 8.354, o qual foi nomeado pelo 
decreto nº 3.899/2010, poderes exclusivos para realizar todos os 
atos pertinentes à movimentação da Conta Corrente nº 178-3, 
Agência nº 1073, Operação 006, Caixa Econômica Federal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 10 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 5.078, de 04 de Julho de 2012.
DECRETO Nº. 5.078, DE 04 DE JULHO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABER-
TURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE GASPAR PARA O EXERCÍCIO DE 2012.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, inciso V, da Lei Municipal nº. 3.381, de 02 de dezembro de 
2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suple-
mentar, por excesso de arrecadação, no valor de R$ 226.840,00 
(duzentos e vinte e seis mil oitocentos e quarenta reais) para a 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade: 13 - Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Função Programática: 00015.00452.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Projeto: 1.100051 Aquisição de Veículos
Dotação: 523 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas
Contrapartida: 1.202 - Excesso de Arrecadação 
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.9.0 - Aplicações diretas 
R$ 226.840,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 04 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 5.092, de 09 de Julho de 2012.
DECRETO Nº. 5.092, DE 09 DE JULHO DE 2012.
SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO OR-
ÇAMENTO VIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, inciso II e VI, da Lei Municipal nº. 3.381, de 02 de dezembro 
de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por superávit financeiro, nos valores 
indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento vigente 
da Secretaria Municipal de Educação:

do Centro Educativo Maria Hendricks, Nível CC, Ref. 55, com 40 
horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 09 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.093, de 10 de Julho de 2012.
DECRETO Nº 5.093, DE 10 DE JULHO DE 2012.
AUTORIZA ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIO A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 10 da Lei 
Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,

DECRETA:
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a conceder 
adiantamento de numerário ao servidor Michael Zimmermann, 
matrícula nº 8.354, portador do CPF nº 637.074.209-06 e da CI nº 
1.489.019-4, ocupante do cargo em comissão de Secretário de Ad-
ministração e Finanças - no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
-, dentro dos limites estabelecidos na Lei Municipal nº 1.248/1990 
e de acordo com o disposto na Lei Federal nº 4.320/1964 e na 
Instrução Normativa nº 14/2012 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.
Art. 2ª O referido adiantamento será aplicado nos casos expressa-
mente definidos em lei, dentre eles:
I - Compra de combustíveis ou lubrificantes e efetivação de even-
tuais reparos para viaturas oficiais, quando em viagem de serviço:
II - Pagamento de despesas de viagem, diretamente relacionadas 
ao objeto do serviço, não vinculadas às diárias de alimentação e 
hospedagem.
III - Despesas de pequeno vulto.
Parágrafo único: Consideram-se despesas de pequeno vulto e de 
pagamento imediato, para os efeitos deste decreto, as que se re-
alizarem com:
I - Selos postais, telegramas, radiogramas, lavagem de roupas;
II - Com transportes em geral;
III - Custas judiciais incluindo despesas com certidões, distribui-
ções, honorários de perito, serventuário de Justiça, entre outros e 
despesas com Cartórios como autenticações, reconhecimento de 
firma, registros, procurações, entre outras;
IV - Pagamento de licenciamentos, taxas e outras despesas, exi-
gidas por lei, em relação a entidades públicas da Administração 
Direta ou Indireta;
V - Aquisição de livros e periódicos de necessidade imediata;
VI - Inscrições de servidores em cursos de qualificação de curta 
duração;
VII - Atendimento de despesas decorrentes de ordem judicial;
VIII - Outras despesas, de pequeno vulto e de necessidade ime-
diata, desde que devidamente justificadas;
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Gaspar, 10 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.094, de 10 de Julho de 2012.
DECRETO Nº 5.094, DE 10 DE JULHO DE 2012.
DELEGA PODERES AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS PARA MOVIMENTAR CONTA MANTIDA EM INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 11 de julho de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor-Presidente

Extrato do Contrato Nº 16/2012 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
- EXTRATO CONTRATOS / 2012

Número do contrato: 16/2012
Data vigência: 10/07/2012
Data vencimento: 31/12/2012
Número da Licitação: 26/2012 - Modalidade: Pregão
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: DIGICROM ANALÍTICA LTDA. - CNPJ/CPF do contra-
tado:60.160.546/0001-31

Objeto: Aquisição de colorímetro para análise de cor em águas, a 
serem utilizados nas Estações de Tratamentos.
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Gaspar (SC), em 10 de julho de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 15/2012 
Oriunda do Pregão Presencial Nº 27/2012 SAMAE
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2012
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2012

Aos dez dias do mês de julho do ano de 2012, no Departamento 
de Compras, localizado no Serviço Autônomo Municipal de àgua 
e Esgoto - SAMAE, em face da classificação da proposta apresen-
tada no Pregão Presencial nº. 27/2012, conforme registrada na 
Ata de Sessão homologada em 10/07/2012, RESOLVE registrar o 
preço da empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previs-
tas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com 
as disposições a seguir.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para 
aquisição de areia industrial, para reposição de camadas de vias 
municipais e reaterro quando da abertura de valas para reparos 
nas tubulações de água e ligações de esgotos, conforme especifi-
cações constantes no Anexo V do Edital de Pregão Presencial nº. 
27/2012. As licitantes registradas para os itens cotados são as 
seguintes:

TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES CAIBI LTDA. (79.390.175/0001-
02)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

1

Areia Industrial 
Utilizada para reaterro 
de valas e aplicação em 
vias composta de mistura 
de materiais britados ou 
produtos provenientes de 
britagem, com adição de 
argila de no máximo 3%

2.000 R$ 22,40 R$ 44.800,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 44.800,00  (quarenta e qua-
tro mil e oitocentos reais).

Valor total registrado da licitação: R$ 44.800,00  (quarenta e 

Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 6 - Educação Infantil
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 524 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Unidade: 7 - Educação Fundamental
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Projeto: 1.100029 Construção, Ampliação e Reforma de Escolas, 
Quadras Esportivas, Laboratórios e Salas Multifuncionais.
Dotação: 525 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 2.547,06
Dotação: 344 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 103.000,00
Total da Unidade: R$ 105.547,06
Total do Órgão:  R$ 110.547,06

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 09 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Samae

Portaria N º 48/2012 - SAMAE
PORTARIA Nº 48 DE 11 DE JULHO DE 2012
NOMEIA CHEFE DE SERVIÇOS EXTERNOS DO SERVIÇO AUTÔ-
NOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE O SERVIDOR 
PEDRO SPARDOTTO.

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Fica nomeado, a partir do dia 11 de julho de 2012, o ser-
vidor PEDRO SPARDOTTO, portador do CPF nº. 777.100.709-06 e 
da CI nº. 2.642.447-9 para o cargo de Chefe de Serviços Externos 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Nível 
CC, Ref. 50, com 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 11 de julho de 2012
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor-Presidente

Portaria N º 49/2012 - SAMAE
PORTARIA Nº 49 DE 11 DE JULHO DE 2012
NOMEIA ENCARREGADA DO ALMOXARIFADO DO SERVIÇO AUTÔ-
NOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE A SERVIDORA 
INDIANARA CRISTIANE ZORRER.

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Fica nomeada, a partir do dia 11 de julho de 2012, a 
servidora INDIANARA CRISTIANE ZORRER, portadora do CPF nº. 
051.418.179-62 e da CI nº. 4.772.671-7 para o cargo de Encarre-
gada do Almoxarifado do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE, Nível CC, Ref. 50, com 40 horas semanais.
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Guaramirim

Prefeitura

Errata de Contrato Nº28/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO
CONVITE n.º 15/2012

Objeto: CONSTRUÇÃO DA ÁREA EXTERNA DA ESTRATÉGIA DE 
SAÚDEDA FAMÍLIA DO BAIRRO CORTICEIRA.
Modalidade de Licitação: CARTA CONVITE n.º 15/2012.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC - Fundo Mu-
nicipal de Saúde
Onde se lê: Início: 25/06/2012 Término: 31/06/2012.
Leia-se: Início: 25/06/2012 Término: 25/10/2012.

Guaramirim-SC, 11 de julho de 2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 748/2012
PORTARIA Nº 748/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora KARISE ROBERTA OLIVEIRA, a partir de 09 
de julho de 2012, aprovada e classificada em 2º lugar através do 
Concurso Público 001/2012, de conformidade com o Decreto Nº 
3.039/2012 de 24 de maio de 2012, para ocupar o Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Assistente Social, Nível - 12/1, Referência “A”, 
30 horas semanais, constante do Quadro Específico de Pessoal da 
Secretaria de Assistência Social, instituído pela Lei Complementar 
Nº. 292/2011. Sendo que seu contrato será regido pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste, assegu-
rada pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 749/2012
PORTARIA Nº 749/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

quatro mil e oitocentos reais).

Este instrumento não obriga o SAMAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados 
de sua assinatura.
ENTREGA: Após efetuada sua solicitação, os objetos licitados de-
verão ser entregues no prazo máximo de até 04 (quatro) horas, 
nas condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos, no 
seguinte local: no almoxarifado do SAMAE, sito na Rua Barão do 
Rio Branco, nº 500 - Centro, Gaspar/SC ou nos locais das obras em 
que se fizerem necessários, na margem direita do Rio Itajaí Açú, 
dentro do Município. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º quinto dia do 
mês subsquente ao fornecimento,  mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/fatura devidamente atestada e assinada pelo Diretor 
Geral Técnico, observado o cumprimento integral das disposições 
contidas neste Edital; através de depósito na conta corrente da 
licitante vencedora.

Gaspar (SC), em 10 de julho de 2012.  

COMISSÃO:
IVONETE MAIS DOS SANTOS – Pregoeira
ANA PAULA BECKER – Equipe de Apoio
MARLENE CAMPOS DA SILVA – Equipe de Apoio
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Empresa: Marcio Jorge Fotografia Ltda - Me.
Valor Total: R$ 5.960,00
Fundamento: Artigo 24, II da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 12 de julho de 2012.
VALÉRIA FABIANA CORREIA RODRIGUES
Secretaria Municipal

Publicação de Extrato de Dispensa 05/2012 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 43/2012
DISPENSA Nº 05/2012

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo de transporte pessoal, tipo 
motocicleta, zero km, ano de fabricação 2012/2012, fabricação 
nacional, movido a gasolina dotado de todos os equipamentos 
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito para uso do programa 
de combate e controle de endemias do programa dengue da Vigi-
lância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: Valmorzinho Motos Ltda.
Valor Total: R$ 5.490,00.
Fundamento: Artigo 24, V da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 12 de julho de 2012.
MARIA MADALENA DOMINGOS NUNES
Secretaria da Saúde

Câmara muniCiPal

Resolução N° 004, de 10 de Julho de 2012.
RESOLUÇÃO N° 004, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre abertura de Comissão Especial Processante.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITUBA:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, nos termos da 
legislação em vigor, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica criada a Comissão Especial Processante com a função 
de apurar as irregularidades narradas no Requerimento de autoria 
do munícipe Rafael de Souza Martins, datado de 05 de julho de 
2012, com referência à “oferta de cargo público e de uma quantia 
em dinheiro pelo Vereador Thiago Machado, supostamente em 
troca de voto para a coligação do PMDB com o PSD para as elei-
ções majoritárias”.

Art. 2° A Comissão Especial Processante terá o prazo de 90 (no-
venta) dias, a partir da notificação do acusado, para apresentar o 
relatório final.

Art. 3º Os atos praticados pela Comissão Especial Processante se-
rão públicos e realizados, preferencialmente, no Plenário da Câ-
mara Municipal de Imbituba.

Art. 4° A composição da Comissão atenderá ao princípio da pro-
porcionalidade, previsto na Constituição Federal e no Art. 51 do 
Regimento Interno.

Art. 5° A Mesa Diretora editará portaria nomeando os membros da 
Comissão Especial Processante.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor após sua publicação oficial.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2012.
ELÍSIO SGROTT

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 14 de 
Junho de 2012 por prazo indeterminado, com fulcro nos Artigos 
111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora MAR-
CIA REGINA MASSIGNANI LUNARDELLI (Matr. 3492), a qual exer-
ce as funções de Monitor Social - ABRIGO, Nível - 4/2, Referência 
“A”, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme determina a Legislação Específica 
do Regime Geral de Previdência Social (INSS).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 750/2012
PORTARIA Nº 750/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por LEI,
RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 744/2012 que passa a ser redigida da 
seguinte forma:

Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JUREMA REZENDE 
DE LIMA (Matr. 3597), a partir de 09 de julho de 2012, para exer-
cer as funções de Agente de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência 
“A”, 40 horas semanais, em substituição à servidora Bernadete 
Maria Spier, a qual se encontra afastada em licença para exercer 
Atividade Política, aprovada e classificada em 68º lugar pelo Pro-
cesso Seletivo 001/2011 - SMECE/SMAS/HO de 28 de dezembro 
de 2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Mu-
nicipal, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 124/2001. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.  

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Publicação de Extrato de Dispensa 04/2012 
(SEDESTH)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEDESTH
PROCESSO Nº 22/2012
DISPENSA Nº 04/2012

Objeto: Aquisição de 745 (setecentos e quarenta e cinco) conjun-
tos de fotos 3x4 com 08 fotos para os usuários do plantão social e 
casos especiais da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho 
e Habitação.
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Assistência Social:
a) Dorlin Nunes Júnior (PSDB) - Presidente;
b) Rogberto de Farias Pires (PPS) - Vice-Presidente; e
c) Luiz Cláudio Carvalho de Souza (PMDB) - Membro.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria CMI - LEG n° 001, de 14 de fevereiro de 2012.

Sala das Sessões, ¬¬¬¬10 de julho de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 10/07/2012 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

GLYCÉLIA DE CASTRO ROCHA
Secretária Administrativa

Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 10/07/2012 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

GLYCÉLIA DE CASTRO ROCHA
Secretária Administrativa

Portaria CMI - Leg Nº 002/2012
PORTARIA CMI - LEG Nº 002/2012
Constitui a Comissão Especial Processante da Câmara de Verea-
dores de Imbituba, criada pela Resolução n° 004, de 10 de julho 
de 2012.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 35, VIII do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
resolve designar os seguintes membros para compor a Comissão 
Especial Processante, criada pela Resolução n° 004, de 10 de Ju-
lho de 2012:

a) Presidente: Dorlin Nunes Júnior (PSDB);
b) Vice-Presidente: Rogberto de Farias Pires (PPS); e
c) Relator: Luiz Cláudio Carvalho de Souza (PMDB).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, ¬¬¬¬10 de Julho de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 10/07/2012 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

GLYCÉLIA DE CASTRO ROCHA
Secretária Administrativa

Portaria CMI - Leg Nº 003/2012
PORTARIA CMI - LEG Nº 003/2012
Altera a composição das Comissões Permanentes para a 4ª Sessão 
Legislativa, da 13ª Legislatura, da Câmara Municipal de Imbituba, 
instituída pela Portaria CMI - LEG n° 001/2012.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 35, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
resolve designar os seguintes Vereadores, para as respectivas fun-
ções, nas seguintes Comissões Permanentes da Câmara Municipal 
de Imbituba.

I - Comissão de Legislação, Constituição, Justiça e Redação Final:
a) Luís Antônio Dutra (PSDB) - Presidente;
b) Christiano Lopes de Oliveira (PSD) - Vice-Presidente; e
c) Zeli Pires (DEM) - Membro.

II - Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação, Transportes, 
Obras, Urbanismo, Agricultura, Pesca e Fiscalização:
a) Jaison Cardoso de Souza (PSDB) - Presidente;
b) Thiago Machado (PMDB) - Vice-Presidente; e
c) Dorlin Nunes Júnior (PSDB) - Membro.

III - Comissão de Educação, Tecnologia, Informática, Comuni-
cação, Turismo, Cultura, Desportos, Meio Ambiente, Saúde e 
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Ato da Presidência Nº 25/12
Ato da Presidência nº 25/12

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 
do Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 23ª Sessão 
Ordinária, da 4ª Sessão Legislativa, da 13ª Legislatura, a realizar-
se no dia 09 de julho de 2012 (segunda-feira), às 19h30min, nas 
dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

57
PL n° 
4.282/2012

09/07/12
Executivo 
Municipal

José Roberto 
Martins

Dispõe prorrogação de abono aos profissionais do Pro-
grama de Saúde da Família – PSF, que estejam vincula-
dos ao plano de prevenção ao Vírus da Gripe A (H1N1) 
da Secretaria da Saúde, e dá outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 
22/94, de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 09 de julho de 2012. 

ELÍSIO SGROTT
Presidente

JAISON CARDOSO DE SOUZA
Vice-Presidente

LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Primeiro-Secretário

ZELI PIRES
Segundo-Secretário

Ato da Presidência Nº 26/12
Ato da Presidência nº 26/12

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 
do Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 24ª Sessão 
Ordinária, da 4ª Sessão Legislativa, da 13ª Legislatura, a realizar-
se no dia 12 de julho de 2012 (quinta-feira), às 19h30min, nas 
dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME
Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

56
PL n° 
4.281/2012

09/07/12
Executivo 
Municipal

José 
Roberto 
Martins

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar 
Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel para o Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina e dá 
outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 
22/94, de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 10 de julho de 2012. 

ELÍSIO SGROTT
Presidente

JAISON CARDOSO DE SOUZA
Vice-Presidente

LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Primeiro-Secretário

ZELI PIRES
Segundo-Secretário
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Iomerê

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 0001/2012 - FMS
Prefeitura Municipal de Iomerê
Edital de Pregão Presencial 0001/2012 - FMS

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 0001/2012 para aquisição de material de 
higiene e limpeza para o segundo semestre de 2012 para Unidade 
Sanitária e Posto de Saúde. A abertura das propostas se dará no 
dia 24/07/2012 ás 09h00min na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos no site: 
www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 09 de julho de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Edital de Pregão Presencial Nº 0002/2012 - FMS
Prefeitura Municipal de Iomerê
Edital de Pregão Presencial 0002/2012
FMS

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 0002/2012 para aquisição de material de 
expediente para Unidade Sanitária e Posto de Saúde, para o se-
gundo semestre de 2012. A abertura das propostas se dará no dia 
24/07/2012 ás 14h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos no site: 
www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 10 de julho de 2012
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Irineópolis

Prefeitura

Extrato de Contrato 112/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
CONTRATO Nº 112/2012

1° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 81/2011, 
na área de seguros de veículos que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Irineópolis e a empresa Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais. CLÁUSULA PRIMEIRA - Facultado pelo artigo 57, 
inciso II da Lei n.º 8.666/93, consolidada e Cláusula Quarta do 
Contrato n.º 81/2011, fica de comum acordo prorrogado o prazo 
de sua vigência até 12.07.2013. CLÁUSULA SEGUNDA - Facultado 
pelo artigo 65, inciso I, alínea b c/c § 1º, da Lei nº 8.666/93, con-
solidada, pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará 
à Contratada o valor global de R$ 8.900,98 (oito mil novecentos 
reais e noventa oito centavos), sendo a diferença reajustada de 
R$ 269,65 (duzentos e sessenta nove reais e sessenta cinco cen-
tavos), conforme detalhamento a seguir: 

Item Período Descrição
Valor ori-
ginal R$

Valor rea-
justado R$

01 12 meses

Seguro de um veiculo marca 
Fiat, modelo Palio Fire – placas 
MEK 7292, ano de fabricação/
modelo 2004/2004, chassi nº. 
9BD17146742438426, código 
Renavam 825847664, capacidade 
para 05 passageiros, 04 portas. 
Com validade de 01 ano (doze me-
ses). Cobertura Compreensiva valor 
de mercado 110% tabela FIPE e 
franquia reduzida. RCF – Respon-
sabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Cobertura de 
vidros, reparo ou troca de vidros 
(pára-brisa, laterais e traseiros); 
Cobertura de Faróis dianteiros e 
traseiros, e lanterna. Bônus 8

386,03 624,82

02 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, 
modelo Ducato Combinato – placas 
MFY 8432, ano de fabricação/
modelo 2006/2006, chassi nº. 
93W244K2362005987, Código 
Renavam 878978496, capacidade 
para 10 passageiros, 04 portas. 
Com validade de 01 ano (doze me-
ses). Cobertura Compreensiva valor 
de mercado 110% tabela FIPE e 
franquia reduzida. RCF – Respon-
sabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Cobertura de 
vidros, reparo ou troca de vidros 
(pára-brisa, laterais e traseiros); 
Cobertura de Faróis dianteiros e 
traseiros, e lanterna. Bônus 3 

1.002,66
1.620,44
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05 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, 
modelo Uno Mille Economy Flex – 
placas MGI 2054, ano de fabri-
cação/modelo 2009/2010, chassi 
nº. 9BD15802AA6272331, Código 
Renavam 137022662, capacidade 
para 05 passageiros, 02 portas. 
Com validade de 01 ano (doze me-
ses). Cobertura Compreensiva valor 
de mercado 110% tabela FIPE e 
franquia reduzida. RCF – Respon-
sabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Cobertura de 
vidros, reparo ou troca de vidros 
(pára-brisa, laterais e traseiros); 
Cobertura de Faróis dianteiros e 
traseiros, e lanterna. Bônus 3

518,39 767,48

06 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, 
modelo Uno Mille Fire – placas 
MCA 7219, ano de fabricação/ 
modelo 2001/2002, chassi nº. 
9BD15802524309220, código 
Renavam 769418767, capacidade 
para 05 passageiros, 02 portas. 
Com validade de 01 ano (doze me-
ses). Cobertura Compreensiva valor 
de mercado 110% tabela FIPE e 
franquia reduzida. RCF – Respon-
sabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Cobertura de 
vidros, reparo ou troca de vidros 
(pára-brisa, laterais e traseiros); 
Cobertura de Faróis dianteiros e 
traseiros, e lanterna. Bônus 2

515,18 664,60

03 12 meses

Seguro de um veiculo marca 
Fiat, modelo Palio Fire – placas 
MEH 1502, ano de fabricação/
modelo 2004/2004, chassi nº. 
9BD17103742434896, Código 
Renavam 825206103, capacidade 
para 05 passageiros, 02 portas. 
Com validade de 01 ano (doze me-
ses). Cobertura Compreensiva valor 
de mercado 110% tabela FIPE e 
franquia reduzida. RCF – Respon-
sabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Cobertura de 
vidros, reparo ou troca de vidros 
(pára-brisa, laterais e traseiros); 
Cobertura de Faróis dianteiros e 
traseiros, e lanterna. Bônus 8

386,00 609,77

04 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, 
modelo Uno Mille Economy Flex – 
placas MGZ 4773, ano de fabri-
cação/modelo 2009/2010, chassi 
nº. 9BD15802AA6261414, Código 
Renavam 132779676, capacidade 
para 05 passageiros, 02 portas. 
Com validade de 01 ano (doze me-
ses). Cobertura Compreensiva valor 
de mercado 110% tabela FIPE e 
franquia reduzida. RCF – Respon-
sabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Cobertura de 
vidros, reparo ou troca de vidros 
(pára-brisa, laterais e traseiros); 
Cobertura de Faróis dianteiros e 
traseiros, e lanterna. Bônus 3

518,39 767,48
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10 12 meses

Seguro de um veiculo marca GM, 
modelo Corsa Sedan Classic – 
placas MCI 2043, ano de fabri-
cação/modelo 2004/2004, chassi 
nº. 9BGSB19X04B188076, código 
Renavam 828385092, capacidade 
para 05 passageiros, 04 portas. 
Com validade de 01 ano (doze me-
ses). Cobertura Compreensiva valor 
de mercado 110% tabela FIPE e 
franquia reduzida. RCF – Respon-
sabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Cobertura de 
vidros, reparo ou troca de vidros 
(pára-brisa, laterais e traseiros); 
Cobertura de Faróis dianteiros e 
traseiros, e lanterna. Bônus 8

360,77 397,49

11 12 meses

Seguro de um veiculo marca Fiat, 
modelo Doblo Cargo – placas 
MEM 2072, ano de fabricação/
modelo 2004/2004, chassi nº. 
9BD22315842005363, código 
Renavam 826073310, capacidade 
para 02 passageiros, 03 portas. 
Com validade de 01 ano (doze me-
ses). Cobertura Compreensiva valor 
de mercado 110% tabela FIPE e 
franquia reduzida. RCF – Respon-
sabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Cobertura de 
vidros, reparo ou troca de vidros 
(pára-brisa, laterais e traseiros); 
Cobertura de Faróis dianteiros e 
traseiros, e lanterna. Bônus 1

545,63 702,86

07 12 meses

Seguro de veiculo marca VW 
Volkswagen, caminhão, mode-
lo 23.220 – placas MCN 8665, 
ano de fabricação/modelo 
2004/2004, capacidade para 03 
passageiros, 02 portas, bascu-
lante, capacidade 16,3T, chassi 
9BW2M82TX4R431150 e Código 
Renavam 834151332 – Respon-
sabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Bônus 2

1.704,41 580,29

08 12 meses

Seguro de veiculo marca VW 
Volkswagen, caminhão, modelo 
23.210 motor MWM – placas MGW 
1160, ano de fabricação/modelo 
2004/2005, capacidade para 03 
passageiros, 02 portas, bascu-
lante, capacidade 16,4 T, chassi 
9BWWF82T55R509637 e Código 
Renavam 844859788. RCF – Res-
ponsabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Bônus 4

1.676,48 397,49

09 12 meses

Seguro de veiculo marca VW 
Volkswagen, caminhão, modelo 
24.220 EURO3 WORKER – placas 
MFQ 2374, ano de fabricação/mo-
delo 2008/2008, capacidade para 
03 passageiros, 02 portas, bascu-
lante, capacidade 23,00T, chassi 
9BW3782T88R842158 e Código 
Renavam 971363285. RCF – Res-
ponsabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Bônus 9

217,31 397,49
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14
12 meses

Seguro de um veiculo marca IMP/
GM, modelo Corsa GLS WD – 
placas MBO 0247, ano de fabri-
cação/modelo 2000/2001, chassi 
nº. 8AGSJ35N01R110577, código 
Renavam 743812336, capacidade 
para 05 passageiros, 04 portas. 
Com validade de 01 ano (doze me-
ses). Cobertura Compreensiva valor 
de mercado 110% tabela FIPE e 
franquia reduzida. RCF – Respon-
sabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Cobertura de 
vidros, reparo ou troca de vidros 
(pára-brisa, laterais e traseiros); 
Cobertura de Faróis dianteiros e 
traseiros, e lanterna. Bônus 5

365,46 515,79

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais cláu-
sulas do mencionado instrumento.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presen-
te instrumento contratual, por seus representantes legais, em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins 
de direito, na presença das testemunhas abaixo. Irineópolis,  10 
de julho de 2012.

Município de Irineópolis
WANDERLEI LEZAN
Contratante

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
SERGIO COELHO DE MENDONÇA
Contratada 

Extrato de Contrato 88/2012
sua vigência até 19.06.2013. CLÁUSULA SEGUNDA - Pela execu-
ção do objeto aditado, a Contratante informa à Contratada, con-
forme exigido na Clausula Décima Segunda, Parágrafo Segundo, 
conforme detalhamento a seguir:

- Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da CONTRA-
TANTE, na seguinte classificação orçamentária:

PRO-
GRAMA 
DE 
TRABA-
LHO

FON-
TE 
DE 
RE-
CUR-
SOS

ELEMENTO DE DESPESA
NÚMERO 
DE EMPE-
NHO

DATA DE 
EMPENHO

VALOR 
(R$)

2057 204 4.4.90.52.52.00.00.00.00 1994/201213/04/2012441.720,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláu-
sulas do mencionado instrumento. E, por estarem justos e contra-
tados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por 
seus representantes legais, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Irineópolis, 19 de junho de 2012.
Municipio de Irineópolis

12 12 meses

Seguro de veiculo marca VW 
Volkswagen, caminhão, modelo 
15.180 EURO3 WORKER – placas 
MIY 1222, ano de fabricação/
modelo 2009/2010, capacidade 
para 03 passageiros, 02 portas, 
basculante, capacidade 14,5 T, 
chassi 9533172S4AR019788 e 
Código Renavam 322819547. Res-
ponsabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Bônus 1

217,31 397,49

13 12 meses

Seguro de veiculo marca VW 
Volkswagen, caminhão, modelo 
15.180 EURO3 WORKER – placas 
MIY 1132, ano de fabricação/
modelo 2010/2010, capacidade 
para 03 passageiros, 02 portas, 
basculante, capacidade 14,5 T, 
chassi 9533172S3AR020883 e 
Código Renavam 322818010. Res-
ponsabilidade Civil Facultativa, com 
danos materiais contra terceiros 
R$ 150.000,00 (Cento e cinqüen-
ta mil reais), danos corporais R$ 
150.000,00 (Cento e cinqüenta mil 
reais); Danos Morais R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) Acidentes Pessoais 
de Passageiros – APP R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Invalidez R$ 
10.000,00 (Dez mil reais). Sem 
perfil. Com assistência 24 horas, 
guincho de 400 km. Bônus 1

217,31 397,49
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SERVIÇOS GERAIS, lotado na SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS, com proventos integrais conforme processo administrativo 
do IPESI, nº 2012.03.0002P, a partir de 02 de junho de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

ITAPOA - SC, 29 de junho de 2012.
JOÃO GARCIA DE SOUZA
Diretor Executivo

Homologo: Mário Elói Tavares
Prefeito Municipal

Portaria N.º 550/2012
PORTARIA N.º 550/2012
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ ao servidor TEREZA HELENA DA SILVA”

O Diretor Executivo do IPESI - Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de ITAPOÁ, Estado de SC, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do art. 40, § 1º, inciso I 
da Constituição Federal, combinado com Art. 20, II, da Lei Com-
plementar Municipal nº 011/2005 de 05 de dezembro de 2005, 
que rege a previdência municipal, Lei Municipal nº 076/2001, que 
dispõe sobre estatuto do servidor público do município e Lei Mu-
nicipal 155/2003, que trata sobre o plano de cargo, carreira e 
vencimento resolve:

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, à 
servidora Sra. TEREZA HELENA DA SILVA, efetiva no cargo de AU-
XILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, lotado na SEC. DE SAÚDE, 
com proventos proporcionais conforme processo administrativo do 
IPESI, nº 2012.03.0003P, a partir de 02 de junho de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

ITAPOA - SC, 29 de junho de 2012.
JOÃO GARCIA DE SOUZA
Diretor Executivo

HOMOLOGO: MÁRIO ELÓI TAVARES
Prefeito Municipal

WANDERLEI LEZAN 

MAN LATIN AMERICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Itaiópolis

Prefeitura

Processo Licitatório N° 45/2012
Tomada de Preços nº 9/2012, Objeto: contratação de empresa 
para construção da Quadra de Esportes, junto a Escola Municipal 
Rio da Estiva, com fornecimento de mão-de-obra e materiais. Data 
e Horário para Entrega dos Envelopes: Avenida Getúlio Vargas, 
308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis - SC, no Departamento de Com-
pras e Licitações, no dia 02 de Agosto de 2012, até às 09hs15min. 
Abertura dos Envelopes: no dia 02 de Agosto de 2012, às 09hs-
30min. O Edital estará à disposição dos interessados no endereço 
acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 10/07/2012 
HELIO CÉSAR WENDT 
Prefeito Municipal.

Processo Licitatório Nº 46/2012
Tomada de Preços nº 10/2012, Objeto: contratação de empresa 
para reforma da Escola Rural Secção Schneider, com fornecimen-
to de mão-de-obra e materiais. Data e Horário para Entrega dos 
Envelopes: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópo-
lis - SC, no Departamento de Compras e Licitações, no dia 02 de 
Agosto de 2012, até às 10hs30min. Abertura dos Envelopes: no 
dia 02 de Agosto de 2012, às 11:00 horas. O Edital estará à dis-
posição dos interessados no endereço acima mencionado ou pelo 
Site www.itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 10/07/2012 
HELIO CÉSAR WENDT 
Prefeito Municipal.

Itapoá

Prefeitura

Portaria N.º 549/2012
PORTARIA N.º 549/2012
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ ao servidor LEVI DE SOUZA”

O Diretor Executivo do IPESI - Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de ITAPOÁ, Estado de SC, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do art. 40, § 1º, inciso I 
da Constituição Federal, combinado com Art. 20, I, da Lei Com-
plementar Municipal nº 011/2005 de 05 de dezembro de 2005, 
que rege a previdência municipal, Lei Municipal nº 076/2001, que 
dispõe sobre estatuto do servidor público do município e Lei Mu-
nicipal 155/2003, que trata sobre o plano de cargo, carreira e 
vencimento resolve:

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 
ao servidor Sr. LEVI DE SOUZA, efetivo no cargo de AUXILIAR DE 
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Extrato Termo de Permissão de Uso 948/2012/PMJ
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 948/2012/PMJ
PL 41/2012/PMJ - CC 6/2012/PMJ

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
PERMISSIONÁRIA: REJANE CALZA ME

OBJETO: A Empresa supra qualificada, obteve por parte do Mu-
nicípio de Joaçaba (SC), a Permissão de Uso da Sala Comercial 
correspondente ao item 6 do Anexo I do Edital de Concorrência 
nº 6/2012/PMJ, localizado no Terminal Rodoviário Avenida XV de 
Novembro, 1349, visando a exploração de venda de presentes/
souvenirs, de acordo com o estabelecido no referido Edital e seus 
Anexos.
VALOR TOTAL CONTRATADO: 3.1. O valor inicial pactuado é 
aquele constante da proposta apresentada pela PERMISSIONÁ-
RIA, e importa a quantia de R$ 384,00 (trezentos e oitenta e qua-
tro reais) mensais, para o uso, manutenção e exploração da sala 
descrita no objeto deste instrumento.
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA DE ASSINATURA: 11//07/2012.

Extrato Termo de Permissão de Uso 949/2012/PMJ
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 949/2012/PMJ
PL 41/2012/PMJ - CC 6/2012/PMJ

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
PERMISSIONÁRIA: AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA

OBJETO: A Empresa supra qualificada, obteve por parte do Muni-
cípio de Joaçaba (SC), a Permissão de Uso das Salas Comerciais 
correspondentes aos itens 4 e 5 do Anexo I do Edital de Concor-
rência nº 6/2012/PMJ, localizados no Terminal Rodoviário Avenida 
XV de Novembro, 1349, ambos, visando a exploração de venda de 
passagens, de acordo com o estabelecido no referido Edital e seus 
Anexos.VALOR TOTAL CONTRATADO: O valor inicial pactuado é 
aquele constante da proposta apresentada pela PERMISSIONÁ-
RIA, e importa a quantia de R$ 384,00 (trezentos e oitenta e qua-
tro reais) mensais, para cada um dos itens dos itens, totalizando 
R$ 768,00 (setecentos e sessenta e oito reais) mensais para o 
uso, manutenção e exploração das salas descritas no objeto deste 
instrumento.
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA DE ASSINATURA: 11//07/2012.

Extrato Termo de Permissão de Uso 950/2012/PMJ
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 950/2012/PMJ
PL 41/2012/PMJ - CC 6/2012/PMJ

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
PERMISSIONÁRIA: MORGANA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA

OBJETO: A Empresa supra qualificada, obteve por parte do Muni-
cípio de Joaçaba (SC), a Permissão de Uso das Salas Comerciais 
correspondentes ao item 12 do Anexo I do Edital de Concorrência 
nº 6/2012/PMJ, localizado no Terminal Rodoviário Avenida XV de 
Novembro, 1349, visando a exploração de venda de passagens, 
de acordo com o estabelecido no referido Edital e seus Anexos.
VALOR TOTAL CONTRATADO: O valor inicial pactuado é aquele 
constante da proposta apresentada pela PERMISSIONÁRIA, e im-
porta a quantia de R$ 376,00 (trezentos e setenta e seis reais) 
mensais para o uso, manutenção e exploração da sala descrita no 
objeto deste instrumento.
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA DE ASSINATURA: 11//07/2012.

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Homologação Cc 6/2012/PMJ - PL 41/2012/
PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 41/2012/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 41/2012/PMJ,
- Modalidade: CC 6/2012/PMJ.
Objeto: permissão de uso de salas comerciais localizadas em imó-
veis de propriedade do Município de Joaçaba, em conformidade 
com as especificações descritas no Anexo I deste Edital.
- Empresas Vencedoras:
AUTOVIAÇÃO CATARINENSE LTDA - Itens 4 e 5 do edital
- Valor total: R$ 768,00 (setecentos e sessenta e oito reais) men-
sais;
UNESUL TURISMO LTDA - Item 3 do edital.
- Valor total: R$ 384,00 (trezentos e oitenta e quatro reais) men-
sais;
REJANE CALZA - Item 6 do edital.
- Valor total: R$ 384,00 (trezentos e oitenta e quatro reais) men-
sais;
MORGANA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA - Item 6 do edital.
- Valor total: R$ 376,00 (trezentos e setenta e seis reais) mensais;
IVONE CAVANUS ME - Item 13 do edital.
- Valor total: R$ 671,00 (seiscentos e setenta e um reais) mensais;
REUNIDAS TURISMO S.A.
- Valor total: R$ 2.065,00 (dois mil e sessenta e cinco reais) men-
sais - sala do item 10, 376,00 (trezentos e setenta e seis reais) 
mensais - sala do item 11, totalizando 2.441,00 (dois mil, quatro-
centos e quarenta e um reais) mensais para os dois itens

Joaçaba (SC), 11 de julho de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Termo de Permissão de Uso 947/2012/PMJ
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 947/2012/PMJ
PL 41/2012/PMJ - CC 6/2012/PMJ

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
PERMISSIONÁRIA: UNESUL TURISMO LTDA

OBJETO: A Empresa supra qualificada, obteve por parte do Muni-
cípio de Joaçaba (SC), a Permissão de Uso das Salas Comerciais 
correspondentes ao item 12 do Anexo I do Edital de Concorrência 
nº 6/2012/PMJ, localizado no Terminal Rodoviário Avenida XV de 
Novembro, 1349, visando a exploração de venda de passagens, 
de acordo com o estabelecido no referido Edital e seus Anexos.
VALOR TOTAL CONTRATADO: O valor inicial pactuado é aquele 
constante da proposta apresentada pela PERMISSIONÁRIA, e im-
porta a quantia de R$ 384,00 (trezentos e oitenta e quatro reais) 
mensais, para o uso, manutenção e exploração da sala descrita no 
objeto deste instrumento.
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA DE ASSINATURA: 11//07/2012.
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Extrato Termo de Permissão de Uso 951/2012/PMJ
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 951/2012/PMJ
PL 41/2012/PMJ - CC 6/2012/PMJ

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
PERMISSIONÁRIA: IVONE CAVANUS ME

OBJETO: A Empresa supra qualificada, obteve por parte do Muni-
cípio de Joaçaba (SC), a Permissão de Uso das Salas Comerciais 
correspondentes ao item 13 do Anexo I do Edital de Concorrência 
nº 6/2012/PMJ, localizado no Terminal Rodoviário Avenida XV de 
Novembro, 1349, visando a exploração de banca de revistas, de 
acordo com o estabelecido no referido Edital e seus Anexos.
VALOR TOTAL CONTRATADO: O valor inicial pactuado é aquele 
constante da proposta apresentada pela PERMISSIONÁRIA, e im-
porta a quantia de R$ 376,00 (trezentos e setenta e seis reais) 
mensais para o uso, manutenção e exploração da sala descrita no 
objeto deste instrumento.
VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de assinatura do termo.
DATA DE ASSINATURA: 11/07/2012

Extrato Termo de Permissão de Uso 952/2012/PMJ
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 952/2012/PMJ
PL 41/2012/PMJ - CC 6/2012/PMJ

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
PERMISSIONÁRIA: REUNIDAS TURISMO S.A

OBJETO: Empresa supra qualificada, obteve por parte do Muni-
cípio de Joaçaba (SC), a Permissão de Uso das Salas Comerciais 
correspondentes aos itens 10 e 11 do Anexo I do Edital de Concor-
rência nº 6/2012/PMJ, localizado no Terminal Rodoviário Avenida 
XV de Novembro, 1349, ambos visando a exploração de venda de 
passagens, de acordo com o estabelecido no referido Edital e seus 
Anexos.
VALOR TOTAL CONTRATADO: O valor inicial pactuado é aquele 
constante da proposta apresentada pela PERMISSIONÁRIA, e im-
porta a quantia de R$ 2.065,00 (dois mil e sessenta e cinco reais) 
mensais para o uso, manutenção e exploração da sala do item 10, 
descrita no objeto deste instrumento e 376,00 (trezentos e seten-
ta e seis reais) mensais para o uso, manutenção e exploração da 
sala do item 11, descrita no objeto deste instrumento, totalizando 
2.441,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e um reais) mensais 
para os dois itens.
VIGÊNCIA: 31/12/2012.
DATA DE ASSINATURA: 11/07/2012
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA

INST. DE PREV. DOS SERV.PUB. DO MUNIC. DE JOACABA

Mês/Ano : Junho/2012

Despesa

373.868,49Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 373.868,49

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        366.995,94

OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         6.872,55

429.282,87Despesa Extra - Orçamentária
51.281,98 DEPOSITOS

51.281,98      CONSIGNACOES

2.599,78           PENSAO ALIMENTICIA

8.739,34           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

14.184,36           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA

20.130,31           EMPRESTIMOS

5.628,19           OUTROS CONSIGNATARIOS

378.000,89 OBRIGACOES EM CIRCULACAO

378.000,89      OBRIGACOES A PAGAR

2.019,42           FORNECEDORES

3.335,67           PESSOAL A PAGAR

6.231,07           OBRIGACOES TRIBUTARIAS

366.414,73           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

28.630.796,44Saldos anteriores

28.621.312,87Aplicações do RPPS
9.483,57BANCO C/ MOVIMENTO

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
0,00TESOURARIA GERAL

29.816.190,16Total

 

29.013.038,80Saldos atuais

Aplicações do RPPS 29.010.529,78
BANCO C/ MOVIMENTO 2.509,02
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
TESOURARIA GERAL 0,00

29.816.190,16Total

758.618,47Receita Orçamentária
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                          136.980,48
RECEITA PATRIMONIAL                               110.615,32
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         130.296,95
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS    273.725,72
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   107.000,00

426.775,25Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 52.906,76
      CONSIGNACOES 52.906,76
           PENSAO ALIMENTICIA 2.005,87
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 8.739,34
           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA 14.184,36
           EMPRESTIMOS 22.349,00
           OUTROS CONSIGNATARIOS 5.628,19
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 373.868,49
      OBRIGACOES A PAGAR 373.868,49
           FORNECEDORES 2.019,42
           PESSOAL A PAGAR 3.335,67
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 3.778,93
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 364.734,47

DIRETORA PRESIDENTE

JOACABA,  10/07/2012

ELISABET M. Z. SARTORI

CONTADOR CRCSC 025688/O

MARCIO ROBERTO PICCOLI

Balancete Financeiro Junho 2012 - IMPRES

imPreS
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TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

CNPJ:

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

C.E.P.:

Folha:  1/1

Data do Processo: 11/06/2012
47/2012
47/2012Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Nr.:  8/2012 - CV

CONVITE

       O Diretora Presidente,  Elisabet Maria Zanela Sartori, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

47/2012
8/2012-CV
Convite p/ Obras e Serv. Engenharia
12/07/2012
12/07/2012e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA ESPECILALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE ADUTORA EAT 008 
DE PROPRIEDADE DO SIMAE SITUADO NA RUA SÃO ROQUE ATÉ O NOVO RAP 0008 SITUADO 
NO BAIRRO SAÕ FRANCISCO EM LUZERNA.

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:
(em Reais R$)

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

- 006727 - ANDRADE CONSTRUCOES LTDA 73.162,610,00001

73.162,611

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.051.4.4.90.00.00.00.00.00 (25)  Saldo: 1.188.260,74

Joaçaba,   12   de  Julho   de   2012. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação CV 008/2012 - SIMAE

Simae
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TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

CNPJ:

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

C.E.P.:

Folha:  1/1

Data do Processo: 01/06/2012
44/2012
44/2012Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Nr.:  6/2012 - TP

TOMADA DE PREÇO

       O Diretora Presidente,  Elisabet Maria Zanela Sartori, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

44/2012
6/2012-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
12/07/2012
12/07/2012e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO TANQUE REATOR UASB DA ETE LUZERNA, 
DE PROPRIEDADE DO SIMAE.

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:
(em Reais R$)

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

- 008054 - GRATT INDUSTRIA DE MÁQUINAS LTDA 58.500,000,00001

58.500,001

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.052.4.4.90.00.00.00.00.00 (26)  Saldo: 104.643,99

Joaçaba,   12   de  Julho   de   2012. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação TP 0006/2012 - SIMAE



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 79

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 103212/07/2012 (Quinta-feira)

Lebon Regis

Prefeitura

Decreto 084/2012
DECRETO Nº. 0084/2012, de 09 de julho de 2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR , NO ORÇA-
MENTO VINGENTE DO HOSPITAL E MAT. MUNIC. SANTO ANTO-
NIO DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso II 
do art. 10, da Lei Municipal nº 1380/2011 de 01 de Dezembro de 
2011;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação 
no Orçamento do Hospital e Maternidade Munic. Santo Antonio 
com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reias ), na seguinte dotação orça-
mentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Ele-
mento Fonte Recurso Valor R$.
94 10 10 302 0029 2065 3190 00.01.0002 130.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor re-
cursos da anulação da seguinte dotação orçamentaria.

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Ele-
mento Fonte Recurso Valor R$.
94 10 10 302 0029 2065 3190 00.01.0071 130.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 09 de Julho de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 09 de Julho de 2012, nesta Se-
cretaria de Administração e Finanças.

CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 079/2012
DECRETO Nº 079/2012, de 3 de julho de 2012.
“Dispõe sobre a constituição da Comissão Especial de acompanha-
mento e fiscalização do concurso público municipal e do assessor 
jurídico 01/2012 e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal;
DECRETA
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial de Licitação - CPL do 
Município de Lebon Regis - SC, para acompanhamento e julga-
mento dos atos do Processo Licitatório com objeto: contratação de 
empresa especializada para realização de concurso público para 
provimento de cargos públicos do Poder executivo do Município de 
Lebon Régis, que será composta pelos seguintes membros:
- Lilian Kindermann do Nascimento- Presidente
- Franciele Moreira dos Santos- Equipe apoio

Resumo Contrato JHL 0082/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0082/2012
TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0057/2011
PREGÃO PRESENCIAL 0026/2011
PROCESSO LICITATÓRIO 0037/2011
PROTOCOLO JHL 1661/2011
Data: 11/07/2012

Objeto: RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, REAJUSTE DOS 
VALORES E ACRÉSCIMO DA QUANTIDADE DE SERVIÇOS CON-
TRATADO.
Contratado: HEXIS CIENTÍFICA LTDA
Valor do Contrato: R$ 12.787,51 ( Doze mil, setecentos e oitenta e 
sete reis e cinquenta e um centavos).
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0028.2061.
ELEMENTO: 3.3.90.39.17
Prazo de vigência: 21/07/2012 a 20/07/2013 
Elisabet Maria Zanela Sartori - Diretora Presidente do SIMAE.

Lages

Prefeitura

PP 44-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PP 44-2012 PML

Objeto: Prestação de Serviços de Decoração do Brilho de Natal 
2012
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 25/07/2012 às 15:30
Valor Estimado: R$ 482.580,00

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus. Maiores informações 
pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 10 de julho de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração
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Decreto Nº 082/2012
DECRETO Nº 082/2012 - de 09 de Julho de 2012.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, NO ORÇA-
MENTO VINGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON 
REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme art. 1º, da 
Lei Municipal nº 1401/2012 de 18 de Maio de 2012;
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto crédito especial no orçamento do Fundo Mu-
nicipal de Saúde do município de Lebon Régis no valor de R$ 
38.000,00 (trinta e oito mil reais ) com as seguintes classificações 
orçamentárias:

Órgão: 91 FUNDO MUNIC. DE SAUDE - LEBON REGIS
Unidade: 10 FUNDO MUNIC. DE SAUDE - LEBON REGIS

Proj./Ativ. 2043 - Aplicação Recursos do PACS
3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$. 22.000,00
Fonte de Recurso 00.03.0064
Proj./Ativ. 2043 - Aplicação Recursos do Procis
3.1.90.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso 00.03.0064 R$. 16.000,00

Art. 2º - Para cobertura de crédito especial no valor de R$. 
38.000,00 (trinta e oito mil reais) serão utilizados recursos do 
Superavit Financeiro do exercício financeiro de 2011 da seguinte 
fonte de Recurso:

Fonte de Recurso 00.01.0064 R$. 38.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 09 de Julho de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na mesma data

CLEUZA MARIA R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 083/2012
DECRETO Nº 083, de 10 de julho de 2012.
“Regulamenta o acesso a informação pública pelo cidadão (Lei 
Federal nº 12.527/2011), no âmbito do Poder Executivo Municipal, 
cria normas de procedimentos e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, usando das atribuições le-
gais;

Decreta
Art. 1º O acesso à informação pública garantido no inciso XXXIII 
do art. 5º e no inciso II do § 3º do art. 37 e § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal se dará, no âmbito da administração direta 
e indireta do Poder Executivo Municipal de Lebon Régis, segundo 
ditames da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e 
deste decreto.

§ 1º Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da adminis-
tração direta e indireta do Município de Lebon Régis.

§ 2º Para efeitos deste decreto considera-se administração indire-
ta além das autarquias, fundações públicas, consórcios públicos, 

- Angelita Aparecida dos Santos - Equipe apoio

Art. 2º. Compete a Comissão Especial de Licitação - CPL, ora cons-
tituída:
- Receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimen-
tos relativos à licitação;
- Desenvolver outras atividades relacionadas em sua área de atu-
ação.

Art. 3º. A Comissão Especial de Licitação - CPL reunir-se-á sempre 
que necessário.
Art. 4º. Fica designado o senhor Ederson Luiz Bastiani para atuar 
como assessor jurídico no acompanhamento do processo referido 
no artigo primeiro.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 03 de julho de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 03 de julho de 2012 nesta Secretaria de Administra-
ção e Finanças.

CLEUZA MARIA R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 081/2012
DECRETO Nº. 0081/2012, de 9 de Julho de 2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR , NO ORÇA-
MENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso II 
do art. 10, da Lei Municipal nº 1380/2011 de 01 de Dezembro de 
2011;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no 
Orçamento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalha-
mento de recursos no valor de R$ 15.500,00 (quinze mil e duzen-
tos reais ), na seguinte dotação orçamentária:
Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Ele-
mento Fonte Recurso Valor R$.
02 80 15 451 0018 1013 4490 00.01.0000 15.500,00
Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor re-
cursos da anulação da seguinte dotação orçamentária.
Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Ele-
mento Fonte Recurso Valor R$.
02 80 15 451 0018 1013 4490 00.01.000 15.500,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 09 de Julho de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 09 de Julho de 2012, nesta Se-
cretaria de Administração e Finanças.

CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças
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VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido pro-
duzida, expedida, recebida ou modificada por determinado indiví-
duo, equipamento ou sistema;
VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclu-
sive quanto à origem, trânsito e destino;
IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, 
com o máximo de detalhamento possível, sem modificações.

Art. 6o É dever dos órgãos da administração direta e indireta, inde-
pendente de requerimento, a divulgação em seus sítios na internet 
de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas 
ou custodiadas, observados as normas de publicações e as exce-
ções previstos neste decreto e na Lei Federal n.º 12.571/2011.
Parágrafo único. As informações poderão ser disponibilizadas por 
meio de ferramenta de redirecionamento de página na internet, 
quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.

Art. 7º O serviço de informações ao cidadão no âmbito da Admi-
nistração direta e indireta do Poder Executivo municipal será coor-
denado pela Secretaria Municipal de Lebon Régis a quem compete 
orientar, cobrar e fiscalizar a efetividade por parte dos órgãos pú-
blicos e suas unidades na prestação deste serviço, devendo:

I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;
II - receber e registrar pedidos de acesso à informação;
III - encaminhar o pedido recebido ao órgão ou unidade responsá-
vel pelo fornecimento da informação, quando couber; e
IV - informar sobre a tramitação de documentos.

§ 1º Todos os órgãos da Administração municipal elencados nos 
§§ 1º e 2º do art. 1º deste Decreto ficam subordinados a Secre-
taria de Administração no que se referir à eficiência e eficácia no 
cumprimento das normas estabelecidas neste decreto.

§ 2º Cada órgão da Administração direta e indireta do Município 
deverá ser convocado pela Secretaria de Administração para de-
signar servidor titular com um substituto, lotados no órgão, que 
serão responsáveis por responder a solicitação da informação cor-
respondente ao seu setor ou que estiver a sua disposição, bem 
como disponibilizá-la ao interessado no tempo, modo e forma aqui 
regulamentado.

§ 3º O servidor designado como substituto atenderá nos impedi-
mentos do titular.

§ 4º Os servidores designados para este trabalho serão perma-
nentemente capacitados para atuarem na implementação e corre-
to funcionamento desta política de acesso à informação.

Art. 8º Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pe-
dido de acesso à informação.

§ 1o O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibili-
zado no setor de protocolo geral, no sítio na internet do Município 
ou conforme o anexo I deste decreto.

§ 2o É facultado a apresentação de pedidos de acesso à infor-
mação por qualquer outro meio legítimo, como correspondência 
eletrônica ou física, desde que atendidos os requisitos do Art. 9. 
deste Decreto.

§ 3o O prazo de resposta será contado a partir da data de apre-
sentação e protocolo do pedido.

Art. 9º. O pedido de acesso à informação deverá conter:

I - nome do requerente;
II - número de documento de identificação válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação 

empresas públicas e sociedades de economia, as entidades priva-
das sem fins lucrativos que recebam recursos públicos ou subven-
ções sociais do Município de Lebon Régis, ou com este mantenha 
contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordos, ajustes 
ou outros instrumentos congêneres.

§ 3º Nos casos de repasse de recurso público, subvenções sociais 
ou celebração de contrato de gestão, convênio, acordo com enti-
dade privada sem fins lucrativos esta deverá ser alertada formal-
mente da responsabilidade pelo acesso a informação.

Art. 2o Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal 
assegurarão, às pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso 
à informação, que será proporcionado mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão, observados os princípios da administração 
pública e as diretrizes previstas na Lei Federal no 12.527/2011.

Art. 3o A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, res-
salvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos 
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias 
digitais e postagem.

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e 
dos materiais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe 
permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983

Art. 4o O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se 
aplica aos casos de documentos sigilosos, como:

I - a ficha cadastral com os dados pessoais do servidor público;
II - os dados fiscais repassados pelo contribuinte para efeitos de 
cadastramento e lançamento fiscal;
III - o conteúdo dos envelopes para habilitação e propostas em 
processos licitatórios de qualquer natureza enquanto a lei exigir 
que permaneçam lacrados; e
IV - o prontuário médico de pacientes e as notificações compulsó-
rias contendo a identificação de pacientes com doenças infecto-
contagiosas.

Parágrafo único. Havendo dúvida quanto ao sigilo da informação 
em hipóteses diferentes das exemplificadas nos incisos, o acesso 
será permitido após a concordância do titular do órgão.

Art. 5º A título de orientação, praticidade e segurança na execu-
ção das normas ditadas por este Decreto, reproduz-se as defini-
ções para os termos utilizados, dadas no art. 4º da Lei Federal 
12.527/11, a saber:

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utiliza-
dos para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;
II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que 
seja o suporte ou formato;
III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à 
restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade 
para a segurança da sociedade e do Estado;
IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural iden-
tificada ou identificável;
V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazena-
mento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informa-
ção;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser co-
nhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas au-
torizados;
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cópia(s). Neste caso as cópias serão entregues ao interessado 
independentemente da autenticação prevista no §2º deste artigo.

Art. 13. Quando o fornecimento da informação implicar reprodu-
ção de documentos, observado o prazo de resposta ao pedido, 
será disponibilizado ao requerente Guia de Recolhimento - GR ou 
documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços 
e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo 
de dez dias, contados da comprovação do pagamento pelo reque-
rente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada, nos 
termos da Lei no 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justifica-
das em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a 
reprodução demande prazo superior ou em conformidade com o 
prazo do § 1º do Art. 11.

Art. 14. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao 
requerente, no prazo de resposta, comunicação com:
I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade 
que o apreciará.

Art. 15. No caso de negativa de acesso à informação ou de não 
fornecimento das razões da negativa do acesso, poderá o reque-
rente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência 
da decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que adotou 
a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado 
da sua apresentação.

Art. 16. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilida-
de do agente público:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste 
decreto, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-
la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;
II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encon-
tre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhe-
cimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego 
ou função pública;
III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação;
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso 
indevido às informações previstas no art. 4º deste decreto.

Disposições Finais

Art. 17. Os órgãos da administração pública direta e indireta do 
Município adequarão suas políticas de gestão da informação, pro-
movendo os ajustes necessários aos processos de registro, proces-
samento, trâmite e arquivamento de documentos e informações.

Art. 18. Fica a Secretaria Municipal de Administração responsável 
pela disponibilização da informação do local e horário de funcio-
namento do protocolo para recebimento dos pedidos feitos por 
meio físico e da divulgação do endereço eletrônico para os pedidos 
feitos através da internet, bem como a disponibilização do modelo 
de requerimento.

Art. 19. Ao final de cada mês e até o quinto dia do mês subsequen-
te, todos os órgãos da Administração direta ou indireta do Poder 
Executivo Municipal remeterão à Secretaria controladora dos ser-
viços de acesso à informação relatório de atendimento do mês, 
para fins estatísticos

Art. 20. Aplicam-se subsidiariamente as demais normas estabe-
lecidas pela Lei 12.527/2011, aos procedimentos previstos neste 
decreto.

requerida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento 
de comunicações ou da informação requerida.

Parágrafo único. A falta de um dos requisitos previstos no caput 
deste artigo exime o fornecimento da informação e implica na 
devolução do requerimento pelo mesmo meio em que foi feito, 
sugerindo-se a complementação do dado faltoso ou incompleto.

Art. 10. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou 
entidade.

Parágrafo único. São vedadas exigências relativas aos motivos do 
pedido de acesso à informação, ou a falta deles.

Art. 11. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o 
acesso será imediato.

§ 1o Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou unidade 
deverá, no prazo de até vinte dias:
I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informa-
ção, efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informação;
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem co-
nhecimento de sua existência;
IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade res-
ponsável pela informação ou quem a detenha; ou
V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.

§ 2º O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por 
dez dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente antes 
do término do prazo inicial de vinte dias.

Art. 12. Caso a informação esteja disponível ao público em forma-
to impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o 
órgão ou unidade deverá orientar o requerente quanto ao local e 
modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.

§ 1º Na hipótese do caput o órgão ou unidade desobriga-se do 
fornecimento direto da informação, salvo se o requerente declarar 
não dispor de meios para consultar, obtiver ou reproduzir a infor-
mação.

§ 2º No caso de o interessado desejar cópia de documento, esta 
somente poderá ser entregue depois de autenticada pelo servidor 
responsável pelo fornecimento, ficando a cargo do solicitante o 
pagamento do seu custo.

§ 3º Se o volume de documentos solicitados for significativo e 
o solicitante tiver urgência em tê-los poderá indicar, no requeri-
mento, a empresa especializada neste serviço para a extração das 
cópias, desde que sediada neste Município.

§ 4º Igual procedimento previsto no parágrafo anterior se dará, 
neste caso obrigatoriamente, quando o documento desejado es-
tiver fora dos parâmetros da capacidade de extração do equipa-
mento existente na Prefeitura.

§ 5º Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores o original 
do documento

público somente sairá do órgão por ele responsável sob a guar-
da de um servidor público que acompanhará a extração da(s) 
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de 2012.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Portaria Nº 210/2012 - Hospital e Maternidade 
Munic. Sto. Antonio
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0210/2012 de 05 de Julho de 2012.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta 
Instituição, de 14 de Maio de 1979, e de conformidade com a lei 
complementar nº 060 de 10/12/20009.

RESOLVE:
ART. 1° - EMPOSSAR, IVONEI APARECIDA GRANEMANN para ocu-
par o cargo em comissão de CHEFE DE ENFERMAGEM no Nível 
CC-4, do Anexo II do Quadro de Servidores Municipais, á partir 
desta data com os provimentos da lei.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 05 de Julho 
de 2012.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Portaria Nº 441/2012
PORTARIA Nº 441 DE 06 DE JULHO DE 2012
CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
CONTRATAR ABEL CORRÊA DE SOUZA, para o cargo de MOTO-
RISTA, com lotação na Secretaria de Saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, em substituição ao Sr. Paulo Pepes Bez, 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 06/07/2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 06 de julho de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 06 de julho de 2012 nesta Secretaria de Administra-
ção e Finanças.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. e Finanças

Art. 21. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.

Lebon Régis, 10 de julho de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na mesma data na secretaria.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

ANEXO I
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Caro Sr(a) Secretário de Administração.

Eu _________________________ inscrito no RG e/ou CPF 
nº _____________ com base nos artigos 10,11 e 12 da Lei nº 
12.527/2011- a Lei Geral de Acesso a Informações Públicas e so-
bre a égide do Decreto 083/2012 - dirige-se respeitosamente a 
Vossa Senhoria, com o objetivo de apresentar o seguinte:
O requerente solicita saber e/ou ter acesso aos determinados do-
cumentos: (Descrição detalhada, clara, precisa e objetiva da infor-
mação ou nome do documento)
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Para o recebimento da resposta, comunico o seguinte endereço 
____________________________________________________.

Atenciosamente,

Lebon Régis, __ de __________ de _____.

___________________________
ASSINATURA DO REQUERENTE

Portaria Nº 209/2012 - Hospital e Maternidade 
Munic. Sto. Antonio
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0209/2012 de 05 de julho de 2012.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Artigo 4º, Alínea f do Regimento Interno desta 
Instituição, de 14 de Maio de 1979, e lei complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

RESOLVE:
ART. 1° - CONCEDER, para o funcionário ALBERTH HEINE CARLIN 
BARRETO, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, LICEN-
ÇA PARA CONCORRER AO PLEITO ELEITORAL (remunerado) com 
lotação no Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, com 
carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos consigna-
dos em lei a partir de 05 de Julho de 2012.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 05 de julho 
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Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto Nº 66/2012
DECRETO Nº 66, DE 10 DE JULHO DE 2012
“TRANSFERE PARA 30 DE JULHO O FERIADO DO DIA DO COLONO 
E DO MOTORISTA DE 2012.”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita do Município de Leo-
berto Leal, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 66, VII, da Lei Orgânica do Município, tendo ouvido 
os responsáveis pelos órgãos públicos estaduais e federais, esta-
belecimentos de crédito, sindicatos, comércio e indústrias munici-
pais e considerando que a quarta-feira é imprópria para comemo-
rações, festividades e BAILE DO COLONO, que sempre implicam 
na utilização de parte do dia anterior e posterior para os prepara-
tivos e mobilização pessoal e pública, sendo período de preparo 
e plantio dos principais produtos agrícolas de Leoberto Leal, a 
comemoração do DIA DO COLONO em 25 de julho prejudicará os 
trabalhos agrícolas e ofuscará as festividades alusivas à data,
DECRETA:
Art. 1º Fica transferido o feriado de 25 (vinte e cinco) de julho de 
2012, quarta-feira, feriado municipal, alusivo ao DIA DO COLONO 
e MOTORISTA, fixado pela Lei Municipal nº 546 de 23 de abril de 
2007, para o dia 30 (trinta) de julho de 2012, segunda-feira, a 
fim de não serem prejudicados os trabalhos rurais, bem como os 
preparativos e a mobilização das festividades alusivas a tão impor-
tante homenagem.
Art. 2º Fica determinada a entrega pessoal de cópia deste Decreto 
aos responsáveis pelos órgãos públicos Estaduais e Federais do 
Município, bem como pelos estabelecimentos comerciais, indus-
triais, sindicatos e serviços.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se as disposições em contrário.

Leoberto Leal, 10 julho de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Processo Licitatório Nº 071/2012 Pregão Presencial 
Nº 059/2012 PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2012

TIPO: Menor Preço (por item). OBJETO: Objetiva-se a aquisição 
de 01 (um) automóvel utilitário zero quilômetro, com capacidade 
para 09 pessoas, conforme especificação constante do Anexo I do 
Edital de Licitação nº 059/2012. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o 
Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainol-
vo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 09:00 (nove horas), do dia 
24 de julho de 2012. Cópia do Edital pode ser obtida no endereço 
acima citado. Informações fone: (48) 3268 1212. Em 11/07/2012. 

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal.

Portaria Nº208/2012 - Hospital e Maternidade 
Munic. Sto. Antonio
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0208/2012 de 02 de Julho de 2012.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Artigo 4º, Alínea f do Regimento Interno desta 
Instituição, de 14 de Maio de 1979, e de conformidade com a lei 
complementar nº 060 de 10/12/20009.

RESOLVE:
ART. 1° - EMPOSSAR, JULIANA MARA CAMPOS DA ROCHA KO-
JIKOSKI, para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE EN-
FERMAGEM no Nível CC-4, do Anexo II do Quadro de Servidores 
Municipais, á partir desta data com os provimentos da lei.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 02 de Julho 
de 2012.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Extrato de Contrato
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 26/2011.
Processo Licitatório nº 12/2011 - Tomada de Preços nº 1/2011
Contratante: Fundo de Saúde do Município de Lebon Régis-SC.
Contratado: TUCANO OBRAS E SERVIÇOS LTDA

Objeto: O presente termo aditivo ao contrato n.26, tem por finali-
dade aumento de valor contratual pelo IPCA/IBGE, com alteração 
de 4, 9157 nos últimos 12 meses alterando-se os valores unitários 
estabelecidos na clausula Segunda.
Amparo Legal: O amparo legal do presente Termo Aditivo, encon-
tra-se consubstanciado no art. 57, inciso IV e art. 65, inciso II, 
alínea “d”, da Lei n. 8.666/93, bem como no Processo em epigrafe.
Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
do contrato ora aditados.Lebon Régis, 11 de Julho de 2012. Depto 
de Compras e Licitações.
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 01/2012.
Processo Licitatório nº 01/2012 - Inexibilidade nº 1/2012
Contratante: Fundo de Assistência Social do Município de Lebon 
Régis-SC.
Contratado: CLOCI APARECIDA DE OLIVEIRA PIERDONÁ

Objeto: O presente termo aditivo ao contrato n.01/2012 tem por 
finalidade prorrogar o prazo do contrato até 31 de Dezembro de 
2012.
Amparo Legal: O amparo legal do presente Termo Aditivo, encon-
tra-se consubstanciado no art. 57, inciso IV, da Lei n. 8.666/93, 
bem como no Processo em epigrafe.
Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
do contrato ora aditados. Lebon Régis, 11 de Julho de 2012. Depto 
de Compras e Licitações.
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Luzerna

Prefeitura

Extrato de Portaria Nº 077.12
EXTRATO DE PORTARIA
2012

Portaria nº 077/12 de 09/07/12 - “Acata pedido de dispensa de 
servidora que especifica” (MAGDA ROSANA GARBIN BARCARO, 
das funções de Agente Comunitário de Saúde no Programa Agen-
tes Comunitários de Saúde/PACS, 40 horas semanais, a partir de 
09/07/12).

Extrato de Portaria Nº 078.12
EXTRATO DE PORTARIA
2012

Portaria nº 078/12 de 10/07/12 - “Nomeia servidora que especifi-
ca” (DEBORA TAIS MENLAK, para exercer o emprego público efe-
tivo de Técnico Administrativo, 40 horas semanais, Nível 1, Classe 
“A”, do Grupo III - Atividades de Administração Geral/AAG, a partir 
de 10/07/12).

Extrato - 2º Termo Aditivo - Contrato Nº PML.004.12
EXTRATOS DE CONTRATOS
PML 2012
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.004.12 - Segundo Termo Aditivo
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: LB COMÉCIO E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: com a concordância de ambas as partes, alterar a pla-
nilha orçamentária do Contrato pml.004.12, pela necessidade de 
execução de 36,72m² a mais de pavimentação, itens ( 4.01,4.02 e 
4.03), a não execução de 01 unidade do item 1.01 (Placa de obra 
modelo padrão do convênio), 04 unidades do item 2.01 do contra-
to (Fornecimento de bocas de lobo com tijolos maciços rebocados) 
e 209 metros lineares do item 3.01(Fornecimento e assentamento 
de meio fio moldado “ in loco” 12x30cm com dois aço 5/16”), em 
virtude de tais alterações haverá um ACRÉSCIMO de R$ 1.777,56 
(um mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis cen-
tavos) e uma SUPRESSÃO de R$ 3.988,00 (três mil, novecentos 
e oitenta e oito reais), no valor do referido contrato que passará 
de R$ 109.935,83 ( Cento e nove mil, novecentos e trinta e cinco 
reais e oitenta e três centavos) para R$ 107.725,39 ( Cento e sete 
mil, setecentos e vinte e cinco reais e trinta e nove centavos), e 
conseqüentemente alterando o item 1.1 da Cláusula Primeira e 
2.1. da Cláusula Segunda.

Luzerna(SC), 22 de junho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

LAURECI BITTENCOURT
LB COMÉCIO E SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA
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  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                        { 001 } 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS                                                                           ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2012                             Emissão: 30/06/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                          60.167,46           DESPESA ORCAMENTARIA                         173.391,66

 RECEITA CORRENTE                             60.167,46            SAÚDE                                       173.391,66

  RECEITA TRIBUTÁRIA                             186,83

  RECEITA PATRIMONIAL                          1.669,94

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                    58.310,69

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   175.657,93         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    21.167,94

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                    1.576,96           CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                    1.576,96

 SALARIO-FAMILIA                                 220,00            SALARIO-FAMILIA                                 220,00

 SALARIO-MATERNIDADE                           1.356,96            SALARIO-MATERNIDADE                           1.356,96

PREVIDENCIA SOCIAL                             6.651,16           PREVIDENCIA SOCIAL                             6.651,16

 INSS                                          6.651,16            INSS                                          6.651,16

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                   5.627,09           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                  11.337,27

 ISS                                              24,35            ISS                                             120,35

 IRRF/GDF                                      5.602,74            IRRF/GDF                                     11.216,92

 IRRF RENDIMENTOS PESSOA FISICA                5.496,41            IRRF RENDIMENTOS PESSOA FISICA               10.968,86

 IRRF RENDIMENTOS PESSOA JURIDICA                106,33            IRRF RENDIMENTOS PESSOA JURIDICA                248,06

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        1.648,06           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        1.447,89

 Emprestimo Consignação Folha-Besc               875,68            Emprestimo Consignação Folha-Besc               839,99

 Emprestimo Consignação Folha-CEF                772,38            Emprestimo Consignação Folha-CEF                607,90

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          126,52           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          126,52

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            126,52            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            126,52

 Contribuição ASM                                126,52            Contribuição ASM                                126,52

DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP          28,14           DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP          28,14

 Tucano Obras e Serviços Ltda                     28,14            Tucano Obras e Serviços Ltda                     28,14

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS           160.000,00

 REPASSE RECEBIDO DA PREFEITURA MUNICIPA     160.000,00

> DESPESA EMPENHADA                            173.391,66         > DESPESA PAGA                                 191.787,21

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES     173.391,66           CREDITO LIQUIDADO                            191.787,21

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE     191.787,21

> SALDOS ANTERIORES                            491.715,71         > SALDOS ATUAIS                                514.585,95

APLICACOES FINANCEIRAS                       491.715,71           APLICACOES FINANCEIRAS                       514.585,95

> TOTAL                                        900.932,76         > TOTAL                                        900.932,76

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                     GESTOR DO FMS                        Contadora 20394/0-8

                                             WALMOR S. DRESCH NETO STROHER                MARIA INÊS DALLOLMO

Balancete Financeiro FMS
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Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 218/2012
PORTARIA n.º 218/2012
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS DO MAGISTÉRIO QUE RELACIONAM.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com a Lei n° 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009 e suas alterações, Lei nº 1547/2012, de 04 de 
abril de 2012, e Decretos n° 045/2012 e n° 046/2012, de 21 de 
maio de 2012, resolve:

L O T A R
Artigo 1.º Os servidores públicos municipais relacionados, no Ane-
xo Único, desta portaria, nas respectivas unidades escolares infor-
madas, em razão das extinções da Escola de Educação Básica Mu-
nicipal Alexandre Rocha e a Escola Cebem Criança Feliz, conforme 
o Decreto n° 045/2012, de 21 de Maio de 2012.                                                                

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 05 de Julho de 2012. 
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA n.º 218/2012

NOME CARGA 
HORÁRIA

NÍVEL/ 
REFERÊN-
CIA

LOTAÇÃO 
ANTERIOR

LOTAÇÃO 
ATUAL

Andréia Rocha Gon-
çalves 20 8-F

E. E. B. Muni-
cipal Alexan-
dre Rocha

E. E. B. 
Municipal 
Prefeito Luiz 
de Pelegrini

Dulcinéia Martins B. 
Machado 20 9-A

E. E. B. Muni-
cipal Alexan-
dre Rocha

E. E. B. 
Municipal 
Prefeito Luiz 
de Pelegrini

Édna Aparecida Stra-
dioto Silvério 20 8-D

Escola Cebem 
Criança Feliz

E. E. B. 
Municipal 
Prefeito Luiz 
de Pelegrini

Eleiza P. M. Dordete 20 7-J

E. E. B. Muni-
cipal Alexan-
dre Rocha

E. E. B. 
Municipal 
Prefeito Luiz 
de Pelegrini

Eliane Alexandre 
Costa Pirola 20 8-H

E. E. B. Muni-
cipal Alexan-
dre Rocha

E. E. B. 
Municipal 
Prefeito Luiz 
de Pelegrini

Ilenio Baesso 20 7-J

E. E. B. Muni-
cipal Alexan-
dre Rocha

E. E. B. 
Municipal Inês 
Toneli Nápoli

Maracajá

Prefeitura

Resultado Final Lic 32/2012
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá
RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS
LICITAÇÃO Nº 32/2012 - TOMADA DE PREÇOS

Objeto: Execução das obras de pavimentação asfáltica da Rua 
João Martinello, no Centro do município de Maracajá/SC.
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Maracajá tor-
na público o resultado do julgamento de habilitação e propostas 
da Licitação 32/2012 - Tomada de Preços, que resultou na HA-
BILITAÇÃO e CLASSIFICAÇÃO das empresas participantes: Setep 
Construções S.A. e Cedro Infraestrutura Viária Ltda. Em 1º lugar, 
a proposta da empresa Cedro Infraestrutura Viária Ltda, com o 
preço global de R$ 162.122,40 (cento e sessenta e dois mil, cento 
e vinte e dois reais e quarenta centavos) e em 2° lugar, a proposta 
da empresa Setep Construções S.A., com o preço global de R$ 
163.783,92 (cento e sessenta e três mil, setecentos e oitenta e 
três reais e noventa e dois centavos).

Maracajá, 10 de julho de 2012.
MARIA DAS GRAÇAS CONTI FAGUNDES
Presidente da Comissão de Licitação

Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº 2485 de 05 de Julho de 2012
DECRETO Nº 2485 DE 05 DE JULHO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1370 de 17 de Novembro 
de 2011, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais), conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Gabinete do Prefeito
0201.004.122.0040.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
0201 - 33900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários  R$ 30.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do Excesso de Arrecadação apurado no exercício de 
2012.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 05 DE JULHO DE 2012
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURÍCIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças
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Monte Carlo

Prefeitura

Edital do Pregão Presencial Nº 23/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 40/2012
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2012
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, repre-
sentado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoninho Tiburcio 
Gonçalves no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando o REGISTRO DE PREÇO para contratações futuras do ob-
jeto abaixo indicado. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, 
localizado na sede deste Município - Rodovia SC 456 Km 15, Cen-
tro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues até as 
13:45 horas do dia 25/07/2012 ou do primeiro dia útil subsequen-
te, na hipótese de não haver expediente nesta data. Abertura da 
sessão no mesmo dia às 14:00 horas. A presente licitação será do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, consoante as condições estatuídas 
neste Edital e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
nos casos omissos.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras de PLACAS DE SINALIZAÇÃO, AVISOS, INDICA-
ÇÕES E INFORMAÇÕES COM MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO, 
BEM COMO TINTAS, MICRO ESFERAS DE VIDRO, E SERVIÇOS DE 
PINTURA MANUAL E MECANIZADA DE FAIXAS DE SEGURANÇA E 
LOMBADAS.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de 
Monte Carlo, sala de Licitações da Secretaria de Administração e 
Finanças, situada na Rodovia SC 456 km 15. HORÁRIO: Das 08:00 
às 17:00 .TELEFONE/FAX: (0**49) 546- 0194, e ainda na pagina 
www.montecarlo.sc.gov.br.

MONTE CARLO, 11/07/2012.
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Locação de Imóvel Urbano
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO
PARA FUNCIONAMENTO DE POSTO DE SAÚDE nº 37/2012.

Pelo presente Contrato e na melhor forma de direito, as partes 
abaixo qualificadas:
GILBERTO ZAMBONIM, brasileiro, casado, empregado da iniciativa 
privada, portador da Cédula de Identidade nº 3.620.032 SSP/SC 
e inscrito no CPF sob nº 020.420.479-88, residente e domiciliado 
na Rua João Dias de Deus, nº 220, Bairro Por do Sol, na cidade de 
Monte Carlo - SC, doravante denominada, “LOCADORA”; e

FUNDO DE SAÚDE DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rodovia SC 456, Km 15, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.923.104/0001-45, nes-
te ato representada pelo Sr. VALDERI DA SILVA, investido nas 
atribuições que lhe conferem o cargo de Secretário Municipal de 
Saúde de Monte Carlo-SC, doravante denominada simplesmente, 
“LOCATÁRIA”.

Ivonir de Oliveira 
Bristot 30 8-B

E. E. B. Muni-
cipal Alexan-
dre Rocha

E. E. B. 
Municipal 
Prefeito Luiz 
de Pelegrini

Lílian Isana G. Rocha 
Oenning 40 7-F

E. E. B. Muni-
cipal Alexan-
dre Rocha

20hs - E. E. 
B. Municipal 
Prefeito Luiz 
de Pelegrini

20hs - E. E. 
B. Municipal 
Jerônimo 
Paulino Neto

Michélia Fabris Fer-
nandes 20 7-J

E. E. B. Muni-
cipal Alexan-
dre Rocha

E. E. B. 
Municipal 
Prefeito Luiz 
de Pelegrini

Paula Beatriz Conti 
Réus 20 7-I

E. E. B. Muni-
cipal Alexan-
dre Rocha

E. E. B. 
Municipal Inês 
Toneli Nápoli

Rosimeri Zanelatto 
Martinello 20 8-C

E. E. B. Muni-
cipal Alexan-
dre Rocha

E. E. B. Muni-
cipal Jerônimo 
Paulino Neto

Rosinéia Duminelli 
Alexandre Fernandes 20 7-I

Secretaria de 
Educação 

E. E. B. 
Municipal 
Prefeito Luiz 
de Pelegrini

Sidenei Schwartz 20 2-B
Escola Cebem 
Criança Feliz

E. E. B. 
Municipal 
Prefeito Luiz 
de Pelegrini

Meleiro, 05 de Julho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 219/2012
PORTARIA n.º 219/2012
TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar nº 
034/2011, de 26 de dezembro de 2011 e Lei n.º 910/2002, de 13 
de março de 2002, e Concurso Público 001/2010, resolve:

EXONERAR
Art. 1.º A pedido, a Senhora MÁRCIA DANIEL, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, no Centro de Educação Infantil Pato Donald.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 05/07/2012.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 137/2012.

Meleiro, 11 de Julho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação - Credenciamento N° 01/2012Fms
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2012FMS
Processo Administrativo n° 62/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que 
estará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pes-
soas jurídicas especializadas na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA. (DIAGNÓS-
TICO POR RADIOLOGIA, EXAMES RADIOLÓGICOS DO TÓRAX, 
MEDIASTINO E MAMOGRAFIAS AOS USÁRIOS DO SUS, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE).
As empresas interessadas poderão credenciar-se a partir de 23 de 
julho de 2012.
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www.navegantes.sc.gov.br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°. 
100, Centro, neste Município.
O credenciamento somente se efetivara após publicação do extra-
to do termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- 
DOM.

Navegantes, 12 de julho de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Credenciamento N° 02/2012Fms
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº. 002/2012FMS
Processo Administrativo n° 92/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Navegantes, torna público que 
estará credenciando no âmbito do município de Navegantes, pes-
soas jurídicas especializadas na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA, DIAGNÓSTI-
CO POR ULTRASSONOGRAFIA AOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
As empresas interessadas poderão credenciar-se a partir de 23 de 
julho de 2012.
O edital completo encontra-se a disposição na internet, no endere-
ço www.navegantes.sc.gov.br, ou não sendo possível, poderá ser 
obtido através de cópias, as expensas dos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, sito a rua João Emilio, n°. 
100, Centro, neste Município.
O credenciamento somente se efetivara após publicação do extra-
to do termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios- 
DOM.

Navegantes, 12 de julho de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

têm entre si justo e contratado o presente CONTRATO DE LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA FUNCIONAMENTO DO POSTO 
DE SAÚDE DO BAIRRO SANTO ANTONIO (“Contrato”), que vigerá 
segundo o disposto nas leis 8.245/91 e 8.666/93, além dos Prin-
cípios Gerais da Administração Pública e as cláusulas e condições 
seguintes:

O presente Contrato vigerá pelo prazo determinado de 03 (treis) 
meses, com início em 11 de Julho de 2012 e término em 10 de ou-
tubro de 2012, quando será considerado extinto de pleno direito, 
para todos os fins e efeitos legais, devendo a LOCATÁRIA restituir 
imediatamente o imóvel no estado em que o recebeu mais as ben-
feitorias eventualmente aprovadas e realizadas pela LOCADORA, 
sem direito à qualquer retenção, salvo acordo entre as partes para 
prorrogação por novo período.

A LOCATÁRIA pagará mensalmente à LOCADORA, a título de alu-
guel, o valor líquido de R$ 400,00 (quatrocentos reais), o qual 
deverá ser pago até o 15º dia do mês subsequente à utilização do 
imóvel pela LOCATÁRIA, através de depósito bancário em conta-
corrente de titularidade da LOCADORA, ou emissão de cheque 
pagos em carteira, com o que o LOCATÁRIA concorda expressa-
mente, sem qualquer ressalva, condição ou exigência, valendo os 
respectivos comprovantes de depósitos, após devidamente com-
pensados, como recibos de pagamento.

Os recursos para atender às despesas decorrentes do presente 
contrato, correrão por conta do orçamento do Fundo de Saúde de 
Monte Carlo, conforme dotação orçamentária 2012:
Código: 44
Órgão 01
Unidade 01
Projeto/atividade 2.030
3.3.90.00.00.00.00.00
ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE

Elegem as partes o foro da Comarca de Fraiburgo, Estado de 
Santa Catarina, para dirimir as dúvidas resultantes do presente 
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por assim estarem, justas e contratadas, as partes firmam o pre-
sente Contrato em 3 (tres) vias, de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.

Monte Carlo, 11 de julho de 2012.
GILBERTO ZAMBONIM
CPF Nº 020.420.479-88
LOCADOR

FUNDO DE SAÚDE DE MONTE CARLO/SC
VALDERI DA SILVA
LOCATÁRIA
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Extrato Decisão Administrativa - Processo 
Administrativo Nº 49/201
Prefeitura Municipal de Navegantes - Extrato Decisão Administra-
tiva Empresa OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA - Processo 
Administrativo nº 49/2012 - A empresa OLIMED MATERIAL HOS-
PITALAR LTDA., CNPJ 03.033.589/0001-12, restou vencedora dos 
itens nº 17,18,19,84 (Luvas) no processo administrativo licitatório 
Pregão Presencial - Registro de Preços nº 23/2012. Em data de 
18/06/2012 a empresa protocolou oficio junto com cópias de no-
tas fiscais 03.03.2012 e 08.06.2012 no departamento de Compras 
e Licitações, comunicando que por motivos de aumento de preços 
na matéria prima assim como o aumento do dólar não poderia 
entregar os itens sem que fossem feitos novos reajustes no valor 
dos mesmos. Em 26.06.2012 houve a decisão em que acolhia o 
parecer jurídico 209/12 MAB, o qual se baseava no item 15.1 do 
processo licitatório 23/2012 e art. 65 da Lei 8.666/93; NÃO au-
torizando a alteração dos valores constante na ata de Registro 
de Preço 23/2012, em 02/07/2012 houve o recurso da empresa 
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, após analise jurídica so-
bre os novos documentos juntados aos autos reiterou-se que os 
mesmos não preenchiam os pressupostos legais a evidenciar a 
ocorrência da imprevisibilidade para justificar alteração dos preços 
dos produtos constantes do registro da ata em referência, vieram-
me os autos para Decisão. Diante da inocorrência de fatos novos, 
NÃO autorizo a alteração dos valores constante na ata de Registro 
de Preço 23/2012.Navegantes, 09 de julho de 2012.GRACY KELLY 
LUCINDO

Secretária de Administração e Logística
KARLILE CUGNIER PIVATTO
Setor de Compras e Licitações

Nova Trento

Prefeitura

Resposta Impugnação Pp042/2012
JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

DECISÓRIO
IMPUGNAÇÃO A ITENS EDITALÍCIOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2012 - REGISTRO DE PREÇOS N° 
017/2012
TEMPO DE ATUAÇÃO DA PROPONENTE: AQUISIÇÃO DE OXIGÊ-
NIO MEDICINAL PARA O HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACU-
LADA CONCEIÇÃO DE NOVA TRENTO.
IMPUGNANTES: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. e 
LINDE GASES LTDA.

I - Das preliminares
Impugnação Administrativa interposta tempestivamente pelas 
empresas WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. e LINDE 
GASES LTDA., doravante denominadas impugnantes, contra os 
termos do EDITAL DE LICITAÇÃO N° 069/2012, modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2012, 
embasada na lei N° 8.666/93.

II - Das formalidades legais
Que cumpridas as formalidades legais, registra-se que certifica-
dos foram todos os demais licitantes da existência e trâmite da 
respectiva IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA interposta, conforme 
comprovam os documentos acoplados ao processo de licitação re-
tro identificado.

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 
134/2012PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 134/2012PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA ABASTE-
CIMENTO DE VEÍCULO (ÔNIBUS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO QUE SERÁ UTILIZADO NO TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data 
da entrega dos envelopes: até às 09:00 hs do dia 25/07/2012. 
Abertura envelopes: às 09:10 hs do dia 25/07/2012. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 10 de julho de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 15/2012Fms
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2012FMS
REPUBLICADO

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE ITENS DE VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS(JALECOS/COLETES/CAMISETAS/CAMISAS/CAMISE-
TES/SUÉTERES DE LÃ/LENÇOS/BOLSAS/BONÉS) COM SERVIÇO 
DE PERSONALIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS AGENTES E PRO-
FISSIONAIS À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE NAVEGANTES DURANTE AS ATIVIDADES DIÁRIAS. Data 
da entrega dos envelopes: até às 14:00 hs do dia 25/07/2012. 
Abertura envelopes: às 14:10 hs do dia 25/07/2012. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 10 de julho de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato do Contrato N° 05/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO PREV. SOCIAL SERV. MUNIC. NAVEGANTES

Contrato Nº..: 05/2012
Contratante..: INSTITUTO PREV. SOCIAL SERV. MUNIC.
NAVEGANTES
Contratada : SUL PREV CONSULTORIA E GESTAO DE NEGOCIOS
LTDA
Valor : 9.020,00 (nove mil e vinte reais)
Vigência : Início: 02/07/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2012
Recursos : Dotação: 2.116.3.3.90.00.00.00.00.00 (3) Saldo:
58.124,60

Objeto : LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO
PREVIDENCIARIO (SOFTWARE) PARA REGIME DE PREVIDENCIA
PROPRIO DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES.

Navegantes, 10 de Julho de 2012
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respeito a Resolução n° 009/2010;
d) No item Sanções Administrativas alterar o porcentual da reda-
ção da Ata de Registro de Preços igualando o mesmo ao previsto 
no edital, ou seja, 0,3% por dia de atraso   

VI - Conclusão
Isto posto sem nada mais evocar, conhecemos das impugnações 
interpostas, e aceitamos provimento às mesmas, alterando o edi-
tal em alguns aspectos e mantendo lidimo em outros. As altera-
ções do edital não impedem a manutenção da mesma data para 
abertura das Propostas e Documentação pois não restringem a 
participação e sim, ampliam a concorrência.

Prefeitura de Nova Trento, 10 de julho de 2012.
APRÍGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro 
Presidente da Comissão de Licitações

CÁTIA MARIA BÚRIGO
Membro Comissão de Licitações

LORENA WISINTAINER
Membro Comissão de Licitações

MARIA CIPRIANI
Membro Comissão de Licitações

III - Das alegações
A) A empresa WHITE MARTINS, aqui resumidamente, faz as se-
guintes colocações:
A.1) Sobre o Item VI, subitem III e do Anexo I - Termo de Re-
ferência - Item 4. do Edital - “Prazo de entrega dos produtos / 
Metodologia - imediato”. Aduz a empresa que com esta exigência, 
inviabiliza a participação das empresas, alegando que tal exigên-
cia seria “irrazoável” e que as empresas teriam dificuldades em 
cumpri-la;
A.2) Sobre o Anexo I - Termo de Referência - Item 6. do Edital - 
“Plantão para entrega (24 horas).” Aduz a empresa que também 
seria exigência “irrazoável” e que também as empresas licitantes 
encontrariam dificuldades em cumpri-la.
A.3) Sobre o Item VIII - 8.1.2 - Qualificação Técnica - subitem c. 
do Edital - “Alvará de Licença de Funcionamento, expedido por 
Setor competente, bem como Alvará da Vigilância Sanitária, con-
forme determinação da ANVISA).” Aduz a empresa que de acordo 
com a Resolução RDC n°9, de 04 de março de 2010 “Fica con-
cedido prazo, até 31 de dezembro de 2012, para que as empre-
sas fabricantes de gases medicinais, sejam regularizadas quanto 
à Autorização de Funcionamento, e prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir da data da Autorização de Funcionamento, para a 
obtenção do Certificado de Boas Práticas de fabricação”.
A.4) Sobre o Item XV - Das Sanções Administrativas do Edital 
- Aduz a impugnante que existem divergências de porcentuais 
quanto as sanções no Edital e na Ata de Registro de Preços.

B) A empresa LINDE GASES LTDA., aqui resumidamente, faz as 
seguintes colocações:
B.1) Sobre o Item VIII - 8.1.2 - Qualificação Técnica - subitem c. 
do Edital - “Alvará de Licença de Funcionamento, expedido por 
Setor competente, bem como Alvará da Vigilância Sanitária, con-
forme determinação da ANVISA).” Aduz a empresa que de acordo 
com a Resolução RDC n°9, de 04 de março de 2010 “Fica con-
cedido prazo, até 31 de dezembro de 2012, para que as empre-
sas fabricantes de gases medicinais, sejam regularizadas quanto 
à Autorização de Funcionamento, e prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir da data da Autorização de Funcionamento, para a 
obtenção do Certificado de Boas Práticas de fabricação”.

IV - Das análises da impugnação
Diante do explanado pelas impugnantes, o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio deliberam o seguinte:
a) Quanto da exigência de prazo de entrega Imediato, julgamos 
procedente a reclamação da empresa WHITE MARTINS, pois tal 
exigência poderia limitar o número de participantes ao certame, 
se bem que somos sabedores da urgência da entrega do material.
b) Quanto a necessidade do Plantão 24 horas, julgamos improce-
dente. Tal exigência é feita por tratar-se de um produto vital para 
a vida humana. O Plantão funcionaria com um número de telefone 
para atendimento de Emergências, já adiantando que não é práti-
ca comum do Hospital fazer este tipo de utilização de serviço, visto 
que não existe em nosso município tantos casos de emergência 
e urgência.
c) Quanto a exigência citada no item 8.1.2 - Qualificação Técnica, 
julgamos procedente a reclamatória das empresas WHITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. e LINDE GASES LTDA., uma vez 
que a Resolução n° 09/2010, em sua redação, especialmente no 
Art. 1° dá total amparo a sua colocação.
d) Quando as Sanções Administrativas, julgamos procedente a 
reclamação da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
LTDA.

V - Da decisão
Isto posto decidiu o pregoeiro e equipe de apoio:
a) Alterar o prazo de entrega de Imediato para no máximo 24 
horas;
b) Manter a exigência de plantão 24 horas;
c) Excluir da redação a exigência de Qualificação Técnica em 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 153  690/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJA4185 54919153D 1685193/0 09/06/2012

AJV5739 54919066D 2336920/0 17/05/2012

DIN4367 54919555D 1655169/1 03/06/2012

DKS0611 54919063D 2336920/0 17/05/2012

HUH9911 54919062D 2336920/0 17/05/2012

LYR3962 54919073D 2336920/0 17/05/2012

LZV8917 54919061D 2336920/0 17/05/2012

MCA1148 54919010D 1675185/1 09/06/2012

MCR1510 54919072D 2336920/0 17/05/2012

MDY5386 54919009D 1675185/1 09/06/2012

MFE1319 54919151D 252 * VI7366/2 09/06/2012

MFJ3033 54919065D 2336920/0 17/05/2012

MGJ5219 54919012D 1675185/1 09/06/2012

MIW9691 54919020D 186 * II5738/0 11/06/2012

MNI2734 54919060D 2336920/0 17/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

NOVA TRENTO/SC,  6 DE JULHO DE 2012

ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Edital Delegacia
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Contrato _000023 _2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
NOVA TRENTO -SC -C.E.P.: 88270-000
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
Mês/Ano da Assinatura: Julho/2012.

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos

Contratado: BRAZIL SANEAMENTO BASICO LTDA
CNPJ: 02.264.865/0002-71
Modalidade: Convite p/ Compras e Serviços
Número da Licitação: 6/2012 Número do Processo: 8/2012
Número do Contrato ou Aditivo: 000023/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A CONSTRUÇÃO DO 
CLARIFICADOR DE CONTATO NA ETA 1 LOCALIDADE DA VASCA E 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA USO DO SETOR 
DE MANUTENÇÃO EM REPAROS DE REDE, LIGAÇÕES NOVAS E 
SERVIÇOS DIARIOS DURANTE O EXERCICIO DE 2012.

Data da Assinatura: 10/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/07/2012
Vigência: 10/07/2012 a 13/08/2012
Programa de Trabalho: 15.01 17.512.0013 
2.016.3.3.90.00.00.00.00.00
Valor: 2.207,00
Forma de Pagamento: 5º DIA UTIL APOS EMISSÃO NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
Diretor SAMAE

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato do Pregão Presencial Nº 023/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 057/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2012
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: O presente Edital tem por objetivo a seleção de propostas 
para Contratação de profissional habilitado para ministrar oficina 
dos cursos de: Manicure e Pedicure, Pintura em Tecido e Confec-
ção de Edredom a serem oferecidos aos usuários do CRAS, confor-
me Termo de Referência Anexo I deste edital e demais condições 
estabelecidas no Edital.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 24/07/2012
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 8:00h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, ou pelo fone (49) 
3362-0024 e pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br.
Fundamentação legal: Lei 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 12 de Julho de 2012.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal.

Samae

Contrato 000024 _2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
NOVA TRENTO -SC -C.E.P.: 88270-000
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
Mês/Ano da Assinatura: Julho/2012.
Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos

Contratado: SUL AR E AGUA EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 80.706.492/0001-74
Modalidade: Convite p/ Compras e Serviços
Número da Licitação: 6/2012 Número do Processo: 8/2012
Número do Contrato ou Aditivo: 000024/2012
Fundamento Legal: 8666/93

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A CONSTRUÇÃO DO 
CLARIFICADOR DE CONTATO NA ETA 1 LOCALIDADE DA VASCA E 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA USO DO SETOR 
DE MANUTENÇÃO EM REPAROS DE REDE, LIGAÇÕES NOVAS E 
SERVIÇOS DIARIOS DURANTE O EXERCICIO DE 2012.

Data da Assinatura: 10/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/07/2012
Vigência: 10/07/2012 a 13/08/2012
Programa de Trabalho: 15.01 17.512.0013 
2.016.3.3.90.00.00.00.00.00
Valor: 2.010,95
Forma de Pagamento: 5º DIA UTIL APOS EMISSÃO NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
Diretor SAMAE

Contrato 000025 _2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
NOVA TRENTO -SC -C.E.P.: 88270-000
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
Mês/Ano da Assinatura: Julho/2012.

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos

Contratado: HIDROLUNA -MATER. P/ SANEAMENTO LTDA. EPP
CNPJ: 82.977.109/0001-48
Modalidade: Convite p/ Compras e Serviços
Número da Licitação: 6/2012 Número do Processo: 8/2012
Número do Contrato ou Aditivo: 000025/2012
Fundamento Legal: 8666/93

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A CONSTRUÇÃO DO 
CLARIFICADOR DE CONTATO NA ETA 1 LOCALIDADE DA VASCA E 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA USO DO SETOR 
DE MANUTENÇÃO EM REPAROS DE REDE, LIGAÇÕES NOVAS E 
SERVIÇOS DIARIOS DURANTE O EXERCICIO DE 2012.

Data da Assinatura: 10/07/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/07/2012
Vigência: 10/07/2012 a 13/08/2012
Programa de Trabalho: 15.01 17.512.0013 
1.059.4.4.90.00.00.00.00.00
Valor: 2.968,68
Forma de Pagamento: 5º DIA UTIL APOS EMISSÃO NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
Diretor do SAMAE



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 110

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 103212/07/2012 (Quinta-feira)

Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/01/2011.

Palhoça, SC, em 06 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1897/2012
PORTARIA Nº. 1897/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REENQUADRAR de acordo com o Artigo 286, § 1º. da Lei nº. 096 
de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) CLEUZA MARIA 
DA SILVA, matrícula nº. 801190, no cargo de A-gente de Serviços 
Operacionais, nomeado através de Concurso Público, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/01/2011.

Palhoça, SC, em 06 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1898/2012
PORTARIA Nº. 1898/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REENQUADRAR de acordo com o Artigo 286, § 1º. da Lei nº. 096 
de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) DAIANY MARTINS, 
matrícula nº. 801478, no cargo de Agente de Serviços Operacio-
nais, nomeado através de Concurso Público, do Quadro de Pessoal 
da Secre-taria de Educação e Cultura da Administração Direta des-
ta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/01/2011.

Palhoça, SC, em 06 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1900/2012
PORTARIA Nº. 1900/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REENQUADRAR de acordo com o Artigo 286, § 1º. da Lei nº. 096 
de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) DANIELA MARLI 
DE JESUS, matrícula nº. 801504, no cargo de A-gente de Serviços 
Operacionais, nomeado através de Concurso Público, do Quadro 

Palhoça

Prefeitura

Portaria Nº. 1921/2012
PORTARIA Nº. 1921/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para WANDERLEIA FÁTIMA ROSSI, 
matrícula nº. 300153, titular do cargo de Assistente Administra-
tivo, do Quadro de Pessoal da Secre-taria de Educação e Cultu-
ra, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 08/01/1999 a 08/01/2004, 
por 01 (um) mês e referen-te ao quinquênio de 08/01/2004 a 
08/01/2009, por 02 (dois) meses, a com efeitos a contar de 
11/07/2012 à 11/10/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1648/2012
PORTARIA Nº. 1648/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MICHELE AMARAL DE SOUZA, de acordo com a Lei 
nº. 096, de 15 de dezembro de 2010 e Decreto nº. 1138 de 01 de 
julho de 2010, para ocupar o cargo de Enfermei-ro, com 30 (trin-
ta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde 
e Medicina Preventiva da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 04/05/2012 a 30/08/2012, aguardando aprovado 
no concurso.

Palhoça, SC, em 08 de maio de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 1896/2012
PORTARIA Nº. 1896/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REENQUADRAR de acordo com o Artigo 286, § 1º. da Lei nº. 096 
de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) CLEUSA CRISTINA 
ROMANSKI, matrícula nº. 801496, no cargo de Agente de Serviços 
Operacionais, nomeado através de Concurso Público, do Quadro 
de Pesso-al da Secretaria de Educação e Cultura da Administração 
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Portaria Nº. 1905/2012
PORTARIA Nº. 1905/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO CILMARA SANTANA TOMÉ, para ocu-
par o car-go da categoria funcional de Agente de Serviços Ope-
racionais, com carga horária de 40 (qua-renta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal do CEI Caminho do Saber, da Secretaria 
Munici-pal Educação e Cultura, da Administração Direta desta Pre-
feitura, admitida através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, 
homologado em 10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de 
de-zembro de 2010, com efeitos a contar de 02/07/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1906/2012
PORTARIA Nº. 1906/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ROSE MARIA RODRIGUES, para ocu-
par o cargo da categoria funcional de Agente de Serviços Opera-
cionais, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do Grupo Escolar Frei Damião, da Secretaria 
Municipal Educação e Cultura, da Administração Direta desta Pre-
feitura, admitida através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, 
homologado em 10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de 
de-zembro de 2010, com efeitos a contar de 02/07/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1907/2012
PORTARIA Nº. 1907/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO MONICA MARIA DOS SANTOS LEMO-
NIE, para ocupar o cargo da categoria funcional de Agente de 
Serviços Operacionais, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Padre Réus, da Secreta-ria 
Municipal Educação e Cultura, da Administração Direta desta Pre-
feitura, admitida através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, 
homologado em 10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2010, com efeitos a contar de 02/07/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.

de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/01/2011.

Palhoça, SC, em 06 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1902/2012
PORTARIA Nº. 1902/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
COLOCAR À DISPOSIÇÃO do FORUM DA COMARCA DE PALHOÇA 
com ônus para origem o servidor NAZARENO DOS SANTOS, ma-
trícula nº. 300167, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura, lotado (a) no (a) Secretaria da Administração, de 
acor-do com Convênio nº. 026/2005 pelo período de 06/06/2012 
a 31/12/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1903/2012
PORTARIA Nº. 1903/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
COLOCAR À DISPOSIÇÃO do FORUM DA COMARCA DE PALHOÇA 
com ônus para origem o servidor MARCELO PEREIRA, matrícula 
nº. 500398, do Quadro de Pessoal da Ad-ministração Direta des-
ta Prefeitura, lotado (a) no (a) Secretaria da Administração, de 
acordo com Convênio nº. 026/2005 pelo período de 06/06/2012 
a 31/12/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1904/2012
PORTARIA Nº. 1904/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
COLOCAR À DISPOSIÇÃO do FORUM DA COMARCA DE PALHOÇA 
com ônus para origem o servidor JORGE LUIZ WAGNER, matrícula 
nº. 300226, do Quadro de Pessoal da Administração Direta des-
ta Prefeitura, lotado (a) no (a) Secretaria da Administração, de 
acor-do com Convênio nº. 026/2005 pelo período de 06/06/2012 
a 31/12/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal
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de Pessoal do (a) Faculdade Municipal de Palhoça da Administra-
ção Indireta desta Prefeitura, admitido através de Concurso Pú-
blico Edital nº. 001/2010/FMP, homologado em 29/09/2010, com 
efeitos a contar de 02/07/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

MARIÁH TEREZINHA DO NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva da FMP

Portaria Nº. 1911/2012
PORTARIA Nº. 1911/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº. 1893 de 06 de junho de 
2012, que Nomeou por Con-curso o servidor ANDRE PAMPLONA 
GOULART, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura, tendo em vista que o servido não entrou em efetivo 
exercício no cargo.

Palhoça, SC, em 16 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1912/2012
PORTARIA Nº. 1912/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ELIANE DE SOUZA, matrícula 
nº. 800644, ti-tular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquê-
nio de 07/07/2007 a 07/07/2012, por 03 (três) meses, a com efei-
tos a contar de 29/06/2012 à 29/09/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1913/2012
PORTARIA Nº. 1913/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA JULIA SCOTTI, matrí-
cula nº. 300222, titular do cargo de Assistente Administrativo, do 
Quadro de Pessoal da Secre-taria de Administração, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao quin-quênio de 
23/05/2005 a 23/05/2010, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1908/2012
PORTARIA Nº. 1908/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO OSNILDA ALAIDE DA SILVEIRA, para 
ocupar o cargo da categoria funcional de Agente de Serviços Ope-
racionais, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Unidade Básica de Saúde Pinheira, da Se-
cretaria de Saúde e Medicina Preventiva, da Administração Direta 
desta Prefeitura, admiti-da através de Concurso Público Edital nº. 
001/2011, homologado em 10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 02/07/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 1909/2012
PORTARIA Nº. 1909/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ANA PAULA SIMIANO DE OLIVEIRA, 
para ocupar o cargo da categoria funcional de Agente de Ser-
viços Operacionais, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Ulisses Guimarães, da 
Secreta-ria Municipal Educação e Cultura, da Administração Direta 
desta Prefeitura, admitida através de Concurso Público Edital nº. 
001/2011, homologado em 10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 02/07/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1910/2012
PORTARIA Nº. 1910/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO RAFAEL DALL AGNOL, para ocupar o 
cargo da categoria funcional de Professor, disciplina Direito Empre-
sarial, com carga horária de 10 (dez) horas/semanais, do Quadro 
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Portaria Nº. 1922/2012
PORTARIA Nº. 1922/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ILKA DEFFREIN FARIAS, matrí-
cula nº. 800004, titular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Quadro de Pessoal da Secreta-ria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, re-
ferente ao quinquênio de 14/04/1998 a 14/04/2003, por 01 (um) 
mês, a com efeitos a contar de 02/07/2012 à 02/08/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1923/2012
PORTARIA Nº. 1923/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para IVANILMA GONÇALVES DE 
SOUZA, ma-trícula nº. 800570, titular do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção e Cultura, da Administração Direta, de acordo com o Arti-
go 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 07/02/2007 
a 07/04/2012, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 
23/06/2012 à 23/07/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1924/2012
PORTARIA Nº. 1924/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 86, da Lei nº. 
096 de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) PATRICIA 
DE OLIVEIRA DOMINGUES ANDRADE, titular do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, nomeado através de Concurso Público, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 
da Administração Direta desta Prefeitu-ra, com efeitos a contar de 
02/07/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

de 11/07/2012 à 11/08/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1914/2012
PORTARIA Nº. 1914/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Nomear Comissão para realização de Processo Seletivo para Se-
cretaria de Saúde e Medicina Preventiva, os servidores abaixo re-
lacionados, do Quadro de Pessoal da Adminis-tração Direta Desta 
Prefeitura:

NOME FUNÇÃO
Adriana Nascimento Presidente
Angela Luiza Neis Assunção Membro
Sandra Ribeiro de Abreu Vice-Presidente

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1919/2012
PORTARIA Nº. 1919/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ADAIME BORGES DA ROSA, 
matrícula nº. 200074, titular do cargo de Fiscal de Tributos, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria da Secretaria da Receita e Regu-
larização Fundiária da Administração Direta, de a-cordo com o Arti-
go 101 da Lei 991/2000, referente ao quinquênio de 03/05/2002 a 
03/05/2007, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 25/06/2012 
à 25/07/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1920/2012
PORTARIA Nº. 1920/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RITA DE CÁSSIA ESPINDOLA, 
matrícu-la nº. 300197, titular do cargo de Assistente Administrati-
vo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração, de acor-
do com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao quinquênio de 
10/04/2004 a 10/04/2009, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 16/07/2012 à 16/08/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. 1928/2012.
PORTARIA Nº. 1928/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, VERÔNICA SILVEIRA NAU, titular 
do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a con-tar de 03/07/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1929/2012
PORTARIA Nº. 1929/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 
097 de 15 de dezembro de 2010, MARIA APARECIDA ESPÍNDOLA 
JUTTEL, titular do cargo de Professor, do Qua-dro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 01/07/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1930/2012
PORTARIA Nº. 1930/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGU-
LARES - para a servidora abaixo relacionados de acordo com o 
Inciso I e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro 
de 2010, conceder progressão ao funcionário relacionado, com 
efeitos a contar da data abaixo.

Matrícula Nome Curso Percentual A partir de
500295 Virto Defreyn Graduação 30% 26/06/2012

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1925/2012
PORTARIA Nº. 1925/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
AUTORIZAR TARCISIO SCHMIDT, portador da CNH 04487795434, 
a conduzir os veícu-los da Prefeitura Municipal, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Finanças, da Administração Direta Desta 
Prefeitura.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1926/2012
PORTARIA Nº. 1926/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ANALUCIA LUZIA VIEIRA RI-
BEIRO, ma-trícula nº. 800391, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, re-
ferente ao quinquênio de 27/03/1997 a 27/03/2002, por 03 (três) 
meses e refe-rente ao quinquênio de 27/03/2002 a 27/03/2007, 
por 03 (três) meses, a com efeitos a con-tar de 22/06/2012 à 
22/12/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1927/2012
PORTARIA Nº. 1927/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ROSA MARIA DE SOUZA PE-
REIRA, ma-trícula nº. 800532, titular do cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cul-
tura, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 21/05/2006 a 21/05/2011, 
por 03 (três) meses, a com efeitos a contar de 10/07/2012 à 
10/10/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.
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Portaria Nº. 1934/2012
PORTARIA Nº. 1934/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REENQUADRAR de acordo com o Artigo 286, § 1º. da Lei nº. 
096 de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) ELIAS ZA-
CARIAS ROMÃO, matrícula nº. 400913, no cargo de Agen-te de 
Serviços Operacionais, nomeado através de Concurso Público, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/01/2011.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 1935/2012
PORTARIA Nº. 1935/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REENQUADRAR de acordo com o Artigo 286, § 1º. da Lei nº. 096 
de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) ELIZETE COELHO, 
matrícula nº. 400986, no cargo de Agente de Serviços Operacio-
nais, nomeado através de Concurso Público, do Quadro de Pessoal 
da Secre-taria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/01/2011.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 1936/2012
PORTARIA Nº. 1936/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REENQUADRAR de acordo com o Artigo 286, § 1º. da Lei nº. 096 
de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) FRANCIELLI CA-
ROLINI MACHADO, matrícula nº. 401076, no cargo de Agente de 
Serviços Operacionais, nomeado através de Concurso Público, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 
da Administração Direta desta Pre-feitura, com efeitos a contar de 
01/01/2011.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 1931/2012
PORTARIA Nº. 1931/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGU-
LARES - para a servidora abaixo relacionados de acordo com o 
Inciso I e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro 
de 2010, conceder progressão aos funcionários relacionados, com 
efeitos a contar da data abaixo.

Matrícula Nome Curso Percentual A partir de

400853
Maura Guter-
res P. Noguei-
ra Teixeira

Pós Gradu-
ação

15% 22/06/2012

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1932/2012
PORTARIA Nº. 1932/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REMOVER a servidora JANE DOS SANTOS, Matricula nº. 801199, 
ocupante da categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais, 
para Superintendência da Aguas de Palhoça, do Quadro de Pessoal 
da Administração Indireta Desta Prefeitura, de acordo com o Arti-
go 90, da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 1933/2012
PORTARIA Nº. 1933/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REENQUADRAR de acordo com o Artigo 286, § 1º. da Lei nº. 096 
de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) DAIANA CRISTI-
NA DOS SANTOS, matrícula nº. 400905, no cargo de Agente de 
Serviços Operacionais, nomeado através de Concurso Público, do 
Quadro de Pes-soal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/01/2011.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva
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Portaria Nº. 1940/2012
PORTARIA Nº. 1940/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIA ROSA MENDES, 
de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 008/SMEC/2010, 
para ocupar o cargo de Meredneira, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal da (o) GE Isabel Botelho, da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 09/05/2012 a 15/12/2012, face ao im-
pedimento da titular Bianca do Nascimento, que se encontra em 
Licen-ça Tratamento de Saúde.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1941/2012
PORTARIA Nº. 1941/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARTA APARECIDA 
AMARAL, de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 008/
SMEC/2010, para ocupar o cargo de Mered-neira, com 40 (qua-
renta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da (o) NAEP, da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 03/07/2012 a 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1942/2012
PORTARIA Nº. 1942/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, SUELEN MARTINS DOS SANTOS, 
titular do cargo de Professor, do Quadro de Pes-soal da Secretaria 
de Educação e Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efei-tos a contar de 01/07/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1937/2012
PORTARIA Nº. 1937/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REENQUADRAR de acordo com o Artigo 286, § 1º. da Lei nº. 096 
de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) DARCI DE SOUZA, 
matrícula nº. 800867, no cargo de Agente de Ser-viços Operacio-
nais, nomeado através de Concurso Público, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 01/01/2011.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1938/2012
PORTARIA Nº. 1938/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REENQUADRAR de acordo com o Artigo 286, § 1º. da Lei nº. 096 
de 15 de dezembro de 2010, o (a) servidor (a) DAYANE DIAS, ma-
trícula nº. 801469, no cargo de Agente de Serviços Operacionais, 
nomeado através de Concurso Público, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 01/01/2011.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1939/2012
PORTARIA Nº. 1939/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ALESSANDRA DOS SAN-
TOS BAP-TISTA, de acordo com a Lei nº. 3335/2010 e Edital nº. 
008/SMEC/2010, para ocupar o cargo de ASO, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da (o) CEI José Miguel Fer-
reira, da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Di-
reta Desta Prefeitura, pelo período de 09/05/2012 a 15/12/2012, 
face ao impedimento da titular Verginia Bombazar, que se encon-
tra em Licença de Gestação.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.
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e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, com car-ga 
horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na 
ordem de 30% (trinta por cento), para o período de 15/06/2012 à 
15/12/2012, face ao impedimento da titular Karem F. Gonçalves, 
que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1946/2012
PORTARIA Nº. 1946/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR RENAN SCWINDEN DA ROSA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Se-
letivo Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Professor ACT, Não 
Habilitado sem Magistério, na área de Ensino Fundamental, dis-
ciplina História, no Grupo Escolar Guilherme Wierthorn Filho, do 
quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-ção e Cultura, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, com carga horária de 10 (dez) 
ho-ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), para o período de 14/06/2012 à 15/12/2012, face ao 
impedimento da titular Cesar A. Pedroso, que pediu exonera-ção.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1947/2012
PORTARIA Nº. 1947/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR KENDLE KARLA KUSTER, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Seletivo 
Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Professor ACT, Não Ha-
bilitado sem Magistério, na área de Ensino Fundamental, disci-
plina Matemáti-ca, no Grupo Escolar Guilherme Wierthorn Filho, 
do quadro de Pessoal da Secretaria de E-ducação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, com carga horária de 10 
(dez) ho-ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), para o período de 02/07/2012 à 15/12/2012, 
face ao impedimento da titular Maria Yvone D. Dol, que pediu 
exo-neração.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1943/2012
PORTARIA Nº. 1943/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade a servidora, con-
forme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, com base no que dispõe a Lei nº. 073, de 17 de agosto 
de 2009 e Decreto nº. 1.041, de 26 de janeiro de 2010 e Lei nº. 
3.002, de 01 de abril de 2009 e Lei 080, de 14 de dezembro de 
2009.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação 
com efei-tos retroativos a 01/06/2012.

ANEXO I

NOME CARGO DE
Dalmon Bernardes 
Godoy

Médico 80%

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 1944/2012
PORTARIA Nº. 1944/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA CRISTINA DE SOU-
ZA AMADI, matrícula nº. 190123, titular do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, do Quadro de Pes-soal da Secretaria de Educa-
ção e Cultura, da Administração Direta, de acordo com o Arti-
go 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 17/03/2005 
a 17/03/2010, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 
01/08/2012 à 01/09/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1945/2012
PORTARIA Nº. 1945/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR SABRINA DULCIDIA COELHO SCHAIMANN, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como 
Processo Seletivo Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Profes-
sor ACT, Não Habilitado com Graduação, na área de Ensino Fun-
damental, disciplina Educação Física, no Grupo Escolar Guilherme 
Wierthorn Filho, do quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
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disciplina Ma-temática, na Escola Básica Nossa Senhora de Fátima, 
do quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, com carga horária de 20 
(vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), para o período de 12/05/2012 à 08/07/2012, 
face ao impedimento da titular Ricardo Lemos da Silva, que pediu 
exoneração.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1951/2012
PORTARIA Nº. 1951/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIANE MAI ANTUNES, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Seletivo 
Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Professor ACT, Não Habi-
litado sem Magistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina 
Séries Ini-ciais, no Grupo Escolar Francisca Raimunda Farias da 
Costa, do quadro de Pessoal da Se-cretaria de Educação e Cultura, 
da Administração Direta desta Prefeitura, com carga horária de 20 
(vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), para o período de 02/07/2012 à 15/12/2012, 
face ao impedimento da titular Mary Lucia S. Souza, que se encon-
tra em readaptação.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1952/2012
PORTARIA Nº. 1952/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR CLAUDIA IVONETE DE AMORIM, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo 
Seletivo Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Pro-fessor ACT, 
Habilitado com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina 
Educação In-fantil, no CEI Criança Esperança, do quadro de Pes-
soal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta 
desta Prefeitura, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, para o período de 
14/06/2012 à 01/08/2012, face ao impedimento da titular Fabiana 
P. da Rosa, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1948/2012
PORTARIA Nº. 1948/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR LILIANE DA SILVA GARCIA, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Seletivo 
Simplificado nº. 005/2012, no cargo de Professor ACT, Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, na CEI Vôo Livre, do quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de clas-se na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vin-
te por cento), de hora atividade, para o período de 20/06/2012 
à 20/07/2012, face ao impedimento da titular Ana Beatriz Z. da 
Rosa, Estado.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1949/2012
PORTARIA Nº. 1949/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ELISANGELA GONÇALVES, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Seletivo 
Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Professor ACT, Não Habi-
litado sem Magistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina 
Séries Ini-ciais, na Escola Básica Neri Brasiliano Martins, do quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educa-ção e Cultura, da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), para o período de 15/05/2012 à 15/12/2012, face ao 
impedimento da titular Mary Lucia S. Souza, que se encontra em 
readaptação.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1950/2012
PORTARIA Nº. 1950/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ALESSANDRO ARAÚJO KAMPERT, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo 
Seletivo Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Pro-fessor ACT, 
Não Habilitado com Graduação, na área de Ensino Fundamental, 
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Música, Projeto Mais Educação, no Grupo Escolar Frei Damião, do 
quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, com carga horária de 40 (qua-
ren-ta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), para o perío-do de 19/06/2012 à 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1956/2012
PORTARIA Nº. 1956/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MICHELANGELO MENDONÇA MENEGHETTI, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como 
Processo Seletivo Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Profes-
sor ACT, Não Habilitado sem Magistério, na área de Ensino Fun-
damental, disciplina Educação Ambiental, Projeto Mais Educação, 
no Grupo Escolar Frei Damião, do quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitu-ra, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento), para o período 
de 06/06/2012 à 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1957/2012
PORTARIA Nº. 1957/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR KLEBER SULLIVAN RIBEIRO, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Seletivo 
Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Professor ACT, Não Habi-
litado sem Magistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina 
Fanfara, Projeto Mais Educação, no Grupo Escolar Frei Damião, do 
quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, com carga horária de 40 (qua-
ren-ta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), para o perío-do de 26/06/2012 à 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1953/2012
PORTARIA Nº. 1953/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR DANIELA APARECIDA DE OLIVEIRA, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Proces-
so Seletivo Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Professor ACT, 
Habilitado com Magistério, na área de Ensino Infantil, disciplina 
Educa-ção Infantil, no CEI Padre Réus, do quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, para o período de 25/05/2012 
à 15/12/2012, face ao impedimento da titular Kris Re-gina de Sou-
za, que se encontra exercendo suas funções junto a SMEC.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1954/2012
PORTARIA Nº. 1954/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ELEDIR ENERITA RAULINO LEITE, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo 
Seletivo Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Professor ACT, 
Habilitado com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina 
Educa-ção Infantil, no CEI Caminho do Saber, do quadro de Pes-
soal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta 
desta Prefeitura, com carga horária de 30 (trinta) ho-ras/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, para o período de 
26/06/2012 à 15/12/2012, face ao impedimento da titular Elizete 
Wagner, que pediu exoneração.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1955/2012
PORTARIA Nº. 1955/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR LUIZ ANTONIO CORREA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Seletivo 
Simplificado nº. 005/2011, no cargo de Professor ACT, Não Habi-
litado sem Magistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 120

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 103212/07/2012 (Quinta-feira)

Portaria Nº. 1984/2012
PORTARIA Nº. 1984/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
o servidor RO-SANA MARIA MACÁRIO, matrícula nº. 800887, ocu-
pante da categoria funcional de Assis-tente Administrativo, lotado 
na Secretaria de Administração, do Quadro de Pessoal da Ad-mi-
nistração Direta desta Prefeitura, nos termos do artigo 169, da 
Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010 e Artigo 1º. Inciso II, 
alínea D, da Lei Complementar 64/1990, com efeitos a contar de 
04/07/2012.

Palhoça, SC, em 03 de julho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Paulo Lopes

Prefeitura

Lei Nº. 1520 de 11 de Julho de 2012
LEI Nº. 1520 DE 11 DE JULHO DE 2012
Institui a denominação de Rua Ladislau de Souza “Bidá”, o trecho 
compreendido, com início na Rua Manoel Isidoro dos Santos, es-
quina com a Escola de Educação Básica Frederico Santos, sentido 
Sul/norte, em uma extensão de 162 metros, até a divisa do terre-
no de Vera Lucia dos Santos.

EVANDRO JOAO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Institui a denominação de Rua Ladislau de Souza “Bidá”, 
o trecho compreendido, com início na Rua Manoel Isidoro dos San-
tos, esquina com a Escola de Educação Básica Frederico Santos, 
sentido sul/norte, em uma extensão de 162 metros, até a divisa 
do terreno de Vera Lucia dos Santos.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulo Lopes, 11 de julho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei no Diário Oficial dos Municípios em 12 de 
julho de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Lei Nº. 1521 de 11 de Julho de 2012
LEI Nº. 1521 DE 11 DE JULHO DE 2012
Institui a denominação de Rua Juvita Pereira Moizéis o trecho 
compreendido com início na Rua Amadeu Antônio Moisés e com o 
término atrás do Auto Posto Paulo Lopes, no Bairro Areias.

EVANDRO JOAO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Institui a denominação de Rua Juvita Pereira Moizéis o 

Portaria Nº. 1958/2012
PORTARIA Nº. 1958/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR RITCHELLY DA SILVA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007, bem como Processo Seletivo Sim-
plificado nº. 005/2011, no cargo de Professor ACT, Não Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Letra-
mento, Projeto Mais Educação, no Grupo Escolar Frei Damião, do 
quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, com carga horária de 40 (qua-
ren-ta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), para o perío-do de 01/06/2012 à 15/12/2012.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1959/2012
PORTARIA Nº. 1959/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CRISTINA MARIA DA SILVA 
ALEXAN-DRE, matrícula nº. 800594, titular do cargo de Professor, 
do Quadro de Pessoal da Secre-taria de Educação e Cultura, da Ad-
ministração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, 
referente ao quinquênio de 03/12/1996 a 03/12/2001, por 03 
(três) meses, a com efeitos a contar de 04/07/2012 à 04/10/2012.

Palhoça, SC, em 02 de julho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.

Portaria Nº. 1960/2012
PORTARIA Nº. 1960/2012.

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARISETE TRENTIN PERTUS-
SATTI, ma-trícula nº. 800670, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, re-
ferente ao quinquênio de 21/07/1998 a 21/07/2003, por 03 (três) 
meses e refe-rente ao quinquênio de 21/07/2003 a 21/07/2008, 
por 03 (três) meses, a com efeitos a con-tar de 01/07/2012 à 
31/12/2012.

Palhoça, SC, em 02 de julho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Secretária da Educação e Cultura.
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Comunitários R$ 17.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.2.14 - Aplicações Diretas R$ 17.000,00

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 11 de julho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei no Diário Oficial dos Municípios em 12 de 
julho de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Lei Nº. 1524 de 11 de Julho de 2012
LEI Nº. 1524 DE 11 DE JULHO DE 2012
Altera anexo de metas do Plano Plurianual - PPA 2010/2013.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara apro-
vou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - O Anexo de Metas do PPA 2010/2013, aprovado pela Lei 
Municipal nº 1343, de 25 de agosto DE 2009, referente ao Progra-
ma 0001 - PROCESSO LEGISLATIVO, fica acrescido da Ação nº 68 
- Aquisição de Veículos, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 2º - A nova Ação incluída no PPA 2010/2013 correrá por conta 
da redução do Programa 0001 - Processo Legislativo, Ação 01 - 
Manutenção do Poder Legislativo, no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais).
.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 11 de julho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei no Diário Oficial dos Municípios em 12 de 
julho de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto N° 41/2012.
DECRETO N° 41/2012.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal vigente e 
dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 6º da Lei 1.482/2011 - LOA,

DECRETA:
Art. 1º -  Fica suplementada, no orçamento fiscal vigente, a dota-
ção abaixo, no limite de R$ 65.234,73 (sessenta e cinco mil du-
zentos e trinta e quatro reais e setenta e três centavos), de acordo 
com as especificações seguintes:

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 65.234,73
04.122.0009.1.004 - Construção do Centro Administrativo R$ 
65.234,73
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.90.000024 - Aplicações Diretas R$ 

trecho compreendido com início na Rua Amadeu Antônio Moisés e 
com o término atrás do Auto Posto Paulo Lopes, no Bairro Areias.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulo Lopes, 11 de julho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei no Diário Oficial dos Municípios em 12 de 
julho de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Lei Nº. 1522 de 11 de Julho de 2012
LEI Nº. 1522 DE 11 DE JULHO DE 2012
Dispõe sobre a denominação de Estradas no Bairro Bom Retiro.

EVANDRO JOAO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Institui a denominação de Estradas no Bairro Bom Retiro:
Art. 2º - Passa a denominar-se de Estrada Waney Costa Pereira, o 
trecho compreendido entre o término da Rua João de Souza até a 
Capela Nossa Senhora do Perpétuo Socorro.
Art. 3º - Passa a denominar-se de Estrada Daniel Alfredo Pereira, 
o trecho compreendido entre o término da Estrada Waney Costa 
Pereira até o entroncamento com a servidão que destina à Cacho-
eira Zanela.
Art. 4º - Passa a denominar-se de Estrada José Manoel Lopes, 
o trecho compreendido entre término da estrada Daniel Alfredo 
Pereira até o CRETA - Centro de Recuperação de Toxicômanos e 
Alcoólatras.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulo Lopes, 11 de julho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei no Diário Oficial dos Municípios em 12 de 
julho de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Lei Nº. 1523 de 11 de Julho de 2012
LEI Nº. 1523 DE 11 DE JULHO DE 2012
Autoriza a anulação e suplementação de dotações no Orçamento 
Fiscal vigente e dá outras providências.

Art. 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, no orçamen-
to fiscal vigente, suplementar as dotações abaixo, no limite de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais), de acordo com as especificações 
seguintes:

1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 17.000,00
10.301.0025.2.058 - Manutenção do Programa Agentes Comuni-
tários R$ 17.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.2.14 - Aplicações Diretas R$ 17.000,00

Art. 2º -  O disposto no artigo 1º desta Lei será atendido pela anu-
lação das dotações abaixo identificadas no valor de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais):

1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 17.000,00
10.301.0025.2.058 - Manutenção do Programa Agentes 
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Pinheiro Preto

Prefeitura

Aviso de Licitação Nº 047/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 047/2012
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 25/07/2012, licitação mo-
dalidade Pregão Presencial n.º 047/2012, visando à contratação 
de empresa especializada no fornecimento e instalação de sistema 
de segurança e monitoramento urbano por imagens.
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 25/07/2012, até às 09:45hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 10:00hs.
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35622000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br.

Centro Administrativo De Pinheiro Preto-SC, 10 De Julho De 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Dispensa de Licitação Nº 024/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2012

Objeto: Contratação de prestação de serviço de coleta de lixo re-
ciclável no município de Porto Belo, conforme plano de trabalho 
em anexo.

Contratado: COOPERVAT DE COLETA SELETIVA E RECICLAGEM DO 
VALE, pessoa jurídica, de direito privado, CNPJ: 08.699.584/0001-
47, com sede à Rua Projetada II, Tijucas/SC

Centro Administrativo �’Prefeito Antonio Stadler Filho’’
Em Porto Belo - SC, aos 06 de julho de 2012.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato Nº 003/2012 - Fundo Municipal 
de Saneamento Ambiental
Extrato de Contrato Nº 003/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO AMBIENTAL
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo

Objeto: Contratação de prestação de serviço de coleta de lixo re-
ciclável no município de Porto Belo, conforme plano de trabalho 
em anexo.
Contratado: COOPERVAT DE COLETA SELETIVA E RECICLAGEM 
DO VALE
Prazo de vigência: O presente Contrato terá vigência até o dia 31 
de janeiro de 2013.
O valor global. O valor global estipulado para a prestação dos 

65.234,73

Art 2º -  O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo 
excesso de arrecadação da fonte 0.1.90.000024 - Operações de 
Crédito - no valor de R$ 65.234,73 (sessenta e cinco mil duzentos 
e trinta e quatro reais e setenta e três centavos).

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 11 de julho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
12 de julho de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto N° 42 /2012.
DECRETO N° 42 /2012.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal vigente e 
dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 6º da Lei 1.482/2011 - LOA,

DECRETA:
Art. 1º -  Ficam suplementadas, no orçamento fiscal vigente, as 
dotações abaixo, no limite de R$ 28.433,23 (vinte e oito mil, qua-
trocentos e trinta e três reais e vinte e três centavos), de acordo 
com as especificações seguintes:

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 27.957,74
04.122.0009.1.004 - Construção do Centro Administrativo R$ 
27.957,74
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
27.957,74

1101 - SECRETARIA DA CULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE 
R$ 475,49
23.695.0051.1.051 - Construção do Portal de Entrada R$ 475,49
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.00.000000 - Aplicações Diretas R$ 
475,49

Art 2º -  O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo 
superávit financeiro do exercício anterior da fonte 0.3.00.000000 
- Recursos Ordinários - no valor de R$ 28.433,23 (vinte e oito mil 
quatrocentos e trinta e três reais e vinte e três centavos).

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 11 de julho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
12 de julho de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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UNIDADE 0901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2066 – Manutenção da Atenção Básica

MODALIDADE
3190 – 103 – Aplicações 
Diretas 08 400.000,00

MODALIDADE

3191 – 103 – Aplicações 
Diretas – Operações Intra-
Orçamentárias 09 40.000,00

MODALIDADE
3390 – 103 – Aplicações 
Diretas 10 200.000,00

MODALIDADE
3390 – 450 – Aplicações 
Diretas 11 100.000,00

MODALIDADE
4490 – 103 – Aplicações 
Diretas 13 10.000,00

ATIVIDADE
2071 – Manut. Servs. de Mé-
dia e Alta Complexidade

MODALIDADE
3350 – 454 – Transferências à 
Instituições 25 10.000,00

MODALIDADE
3390 – 454 – Aplicações 
Diretas 26 100.000,00

ATIVIDADE
2072 – Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS

MODALIDADE
3330 – 454 – Aplicações 
Diretas 30 200.000,00

MODALIDADE
4490 – 454 – Aplicações 
Diretas 32 10.000,00

ATIVIDADE
2069 – Assistência Farmacêu-
tica Básica

MODALIDADE
3390 – 452 – Aplicações 
Diretas 19 100.000,00

MODALIDADE
3390 – 455 – Aplicações 
Diretas 20 60.000,00

ATIVIDADE
2067 – Estratégia Saúde da 
Família

MODALIDADE
3390 – 456 – Aplicações 
Diretas 15 30.000,00

MODALIDADE
4490 – 465 – Aplicações 
Diretas 44 20.000,00

ATIVIDADE
2074 – Manutenção da Vigi-
lância Sanitária

MODALIDADE
3390 – 466 – Aplicações 
Diretas 37 20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1.300.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito citado no artigo precedente 
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e rema-
nejamento das seguintes dotações orçamentárias, do  orçamento 
da Prefeitura Municipal:

ÓRGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO

UNIDADE
0207 – SECRET. MUN. TRANSP. OBRAS E SERVS. 
PÚBLICOS

PROJETO 1001 – Aquisição de Imóveis

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 19 200.000,00

PROJETO 1050 – Construção Centro Administrativo Municipal

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 24 240.000,00

MODALIDADE
4490 – 170 – Apli-
cações Diretas 25 80.000,00

serviços é de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos re-
ais) perfazendo o total mensal de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos 
reais).

Data e assinatura do contrato: 6 de julho de 2012.
OSVALDO CLAUDINO RAMOS FILHO
Prefeito

Porto União

Prefeitura

Lei Nº 4.031/2012
LEI Nº 4.031, de 11 de julho de 2012.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica chefe do poder executivo municipal autorizado a su-
plementar no orçamento próprio do Fundo Municipal de Saúde, as 
dotações orçamentárias no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte 
mil reais), conforme abaixo discriminado:

ORGÃO ORGÃO 0900 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE 0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE 2068 - Agentes Comunitários de Saúde 
MODALIDADE 3190 - 453 - Aplicações Diretas 1 7  
120.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 120.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utiliza-
dos recursos provenientes do excesso de arrecadação ocorrido no 
exercício na Fonte 453.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 11 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças
e Contabilidade

Lei Nº 4.032/2012
LEI Nº 4.032, de 11 de julho de 2012.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica suplementado no orçamento próprio do Fundo Mu-
nicipal de Saúde as dotações orçamentárias no valor de R$ 
1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil reais), conforme abaixo 
discriminado:

ORGÃO  
ORGÃO 0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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MODALIDADE
3190 – 100 – Apli-
cações Diretas 13 50.000,00

UNIDADE 0205 – SECRET. MUN. FINANÇAS E CONTABILIDADE

ATIVIDADE
2008 – Manutenção Secretaria de Finanças e Contabi-
lidade

MODALIDADE
3190 – 100 – Apli-
cações Diretas 16 30.000,00

UNIDADE 0207 – SECRET. MUN. TRANSPORTES E OBRAS

PROJETO
1008 – Construção Ginásio, Campos e Canchas Espor-
tivas

MODALIDADE
4490 – 170 – Apli-
cações Diretas 141 273.000,00

ATIVIDADE 2016 – Manutenção Secretaria de Transportes e Obras

MODALIDADE
3190 – 100 – Apli-
cações Diretas 73 160.000,00

UNIDADE 0209 – SECRET. MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ATIVIDADE
2026 – Manutenção Secretaria de Desenvolvimento 
Social

MODALIDADE
3190 – 100 – Apli-
cações Diretas 91 100.000,00

ATIVIDADE 2027 – Assistência Geral ao Menor

MODALIDADE
3390 – 100 – Apli-
cações Diretas 90 10.000,00

ATIVIDADE 0032 – Amortização e Encargos da Dívida

MODALIDADE
4690 – 100 – Apli-
cações Diretas 108 60.000,00

ATIVIDADE 0035 – Contribuições ao PASEP

MODALIDADE
3390 – 100 – Apli-
cações Diretas 106 100.000,00

UNIDADE 0211 – SECRET. MUN. IND. COMÉRCIO E TURISMO

ATIVIDADE
2023 – Manutenção Secretaria de Ind. Comércio e 
Turismo

MODALIDADE
3190 – 100 – Apli-
cações Diretas 127 45.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1.070.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito citado no artigo preceden-
te, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, do orçamento da Prefeitura 
Municipal:

ÓRGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0202 – GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADE 2002 – Manutenção Gabinete do Prefeito

MODALIDADE

3350 – 100 – 
Transf. a Instit. 
Privadas s/ Fins 
Lucrativos 02 9.000,00

UNIDADE 0203 – SECR. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
ATIVIDADE 2003 – Manutenção Secretaria de Planejamento

MODALIDADE
3390 – 100 – Apli-
cações Diretas 06 30.000,00

ATIVIDADE 2004 – Manutenção DEMUTRAN

PROJETO 1035 – Construção Espaço Cultural

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 26 38.000,00

MODALIDADE
4490 – 170 – Apli-
cações Diretas 27 38.000,00

PROJETO 1012 – Pavimentação Vias Urbanas

MODALIDADE
4490 – 173 – Apli-
cações Diretas 32 380.000,00

PROJETO 1047 – Recuperação Estrutura Secretaria de Obras

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 66 28.000,00

PROJETO 1016 – Aquisição Equipamentos Rodoviários

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 71 260.000,00

PROJETO 1040 – Implantação Parque de Exposições

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 22 24.000,00

MODALIDADE
4490 – 170 – Apli-
cações Diretas 23 12.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 1.300.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 11 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Lei Nº 4.033/2012
LEI Nº 4.033, de 11 de julho de 2012.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito suplementar no Orçamento Geral do Município do 
presente exercício, no valor de R$ 1.070.000,00 (Um milhão e 
setenta mil reais), conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0202 – GABINETE DO PREFEITO
ATIVIDADE 2002 – Manutenção Gabinete do Prefeito

MODALIDADE
3190 –100 – Apli-
cações Diretas   01 42.000,00

UNIDADE 0204 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE 2005 – Manutenção Secretaria de Administração

MODALIDADE
3190 – 100 – Apli-
cações Diretas 10 200.000,00

ATIVIDADE 0200 – Manutenção Desporto Amador
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UNIDADE 0211 – SECRET. MUNICIPAL IND.COM. E TURISMO
PROJETO 1020 – Construção Portais e Mirantes Turísticos

MODALIDADE
4490 – 169 – Apli-
cações Diretas 125 47.000,00

ATIVIDADE 2021 – Manutenção Britadores, Fab. Tubos e Lajotas

MODALIDADE
3190 – 100 – Apli-
cações Diretas 121 20.000,00

MODALIDADE
3390 – 100 – Apli-
cações Diretas 122 25.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 1.070.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 11 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Lei Nº 4.034/2012
LEI Nº 4.034, de 11 de julho de 2012.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir cré-
dito especial no Orçamento Próprio do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, nas dotações orçamentárias a seguir especificadas 
no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais):

ORGÃO  
ORGÃO 1500 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 1501 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE 2084 – Alta Complexidade – Município / Estado

MODALIDADE
3390 – 169 – Apli-
cações Diretas novo 9.000,00

MODALIDADE
4490 – 169 – Apli-
cações Diretas  novo 6.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes de Excesso de Arrecadação na Fonte 169 
– Recursos de Convênios com Órgãos Estaduais no valor de R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 11 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

MODALIDADE
3390 – 100 – Apli-
cações Diretas 08 30.000,00

UNIDADE 0204 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE 2005 – Manutenção Secretaria de Administração

MODALIDADE
3390 – 100 – Apli-
cações Diretas 11 50.000,00

UNIDADE 0205 – SECRET. MUN. FINANÇAS E CONTABILIDADE 

ATIVIDADE
2008 – Manutenção Secretaria de Finanças e Contabi-
lidade

MODALIDADE
3390 – 100 – Apli-
cações Diretas 17 50.000,00

UNIDADE 0207 – SECRETARIA MUN. TRANSPORTES E OBRAS
PROJETO 1007 – Obras de Saneamento em Geral

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 51 100.000,00

PROJETO
1009 – Construção, Instalação Praças, Parques e 
Jardins

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 50 165.000,00

PROJETO 1028 – Execução de Esgoto Sanitário

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 53 20.000,00

MODALIDADE
4490 – 170 – Apli-
cações Diretas 54 18.000,00

PROJETO 1042 – Construção Mini Terminal Rodoviário

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 77 40.000,00

PROJETO 1043 – Implantação Área Industrial

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 62 40.000,00

PROJETO 1047 – Recuperação Estrutura Secretaria Obras 

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 66 28.000,00

ATIVIDADE 2018 – Manutenção Serviços de Limpeza Pública

MODALIDADE
3190 – 100 – Apli-
cações Diretas 42 9.000,00

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 44 9.000,00

UNIDADE 0208 – SECRET.MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMB.
PROJETO 1045 – Implantação Parque Ambiental

MODALIDADE
4490 – 100 – Apli-
cações Diretas 82 100.000,00

UNIDADE 0210 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 0033 – Sentenças Judiciais

MODALIDADE
3190 – 100 – Apli-
cações Diretas 109 80.000,00

ATIVIDADE 0032 – Amortização e Encargos da Dívida

MODALIDADE
3290 – 100 – Apli-
cações Diretas 107 100.000,00

ATIVIDADE 2033 – Encargos Gerais da Administração

MODALIDADE
3190 – 100 – Apli-
cações Diretas 111 100.000,00
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tendo em vista a experiência já com o Projeto.

Do Preço: O valor total a ser pago será de R$ 2.239,20 (dois mil 
duzentos e trinta e nove reais e vinte centavos)

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:

Órgão 1500 - Fundo Municipal de Assistência Social
Uniadade 1501 - Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 2.051 - Recadastramento Bolsa Família
Modalidade 3390-100 - Aplicações Diretas
Cód 3
Complemento 33903948 - Serviços de seleção e treinamento

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
II, da Lei 8.666/93, face os motivos já expostos.

Porto União, 12 de abril de 2012

ROBERTO BONFLEUR
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 737/2012

Errata da Tomada de Preço 023/2012
ERRATA
REFERENTE PROCESSO LICITATORIO 099/2012
TOMADA DE PREÇO 023/2012

No extrato, onde se lê 25 de julho de 2012, leia-se 30
de julho de 2012. 

Porto União SC, 12 de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Errata do Pregão Presencial 009/2012 Fas
ERRATA
REFERENTE PROCESSO LICITATORIO 020/2012 - FAS
PREGÃO PRESENCIAL 009/2012
No extrato, onde se lê 23 de julho de 2012, leia-se 26
de julho de 2012. 

Porto União SC, 12 de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 009/2012 Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 009/2012 FAS
Partes: Município de Porto União e Marilene Grobe Castro.

Objeto: Contratação de Instrutora para curso de crochê e bróia.
Valor total R$ 2.239,20 (dois mil e duzentos e trinta e nove reais 
e vinte centavos)
Vigência: será até outubro de 2012
Base legal da Dispensa 004/2012 e lei 8.666/93

Porto União SC, 20 de Abril de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

MARILENE GROBE CASTRO
Contratada

Lei Nº4.035/2012
LEI Nº 4.035, de 11 de julho de 2012.
Dispõe sobre a prioridade de vagas em creches e escolas públicas 
municipais aos filhos de portadores de necessidades especiais pró-
ximas de suas residências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica garantida a prioridade de vagas em creches e escolas 
públicas municipais para os filhos de pessoas portadoras de neces-
sidades especiais próximas de suas residências.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 11 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Decreto Nº 888/2012
DECRETO Nº 888, de 05 de julho de 2012.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA MARIA EDUARDA BACHMANN, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Pedagógico da Educação, 
Símbolo AS, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 
de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 05 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Dispensa de Licitação N.° 004/2012 - Fas
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ref. Processo Licitatório 007/2012 FAS
Dispensa de Licitação n.° 004/2012 - FAS

Caracterização da Situação: O município necessita contratar ins-
trutor para ministrar cursos de crochê e bróia, com recursos do 
Bolsa Família, junto ao FAS, para o Projeto Geração de Rendas a 
serem desenvolvidos no município de Porto União nas áreas urba-
na e rural, no período de abril de 2012 a 30 de outubro de 2012, 
visando o desenvolvimento e geração de rendas para pessoas ca-
rentes.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a con-
tratação de instrutor para atuar junto ao Projeto Geração de Ren-
das , junto ao FAS .

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre Marilene Grobe Castro, 
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respectivo mandato.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 0515/2010 e 1116/2010.

Rio do Sul, 06 de julho de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0659/RH
PORTARIA Nº 0659/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o Art. 1º da Portaria n. 0390/RH de 
06/07/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 40 e §§, da Lei 
Complementar nº. 176, de 18/03/2008, instituir comissão de Ava-
liação de Desempenho para servidores em Estágio Probatório da 
Secretaria Municipal de Agricultura e, designar como membros: 
Robson da Silva, matrícula 31917/01, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Auxiliar Administrativo I e designado para exercer 
as funções de Diretor do Departamento de Agricultura, Darcy Vica-
ri, matrícula 17124/01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Técnico em Agropecuária e Edson Luis Fronza, matrícula 1147/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Engenheiro Agrônomo.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de julho de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

São Bento do Sul

Prefeitura

Adiamento de Licitação Edital Tomada de Preços Nº 
4-2012 IPRESBS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
4/2012 - IPRESBS

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através do Diretor Presidente do Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do 
Sul - IPRESBS, torna público, para quem interessar possa, confor-
me preceitua a lei 8.666/93 de 21/06/93, que por conveniência e 
oportunidade do IPRESBS, a licitação supramencionada fica adia-
da para o dia 30 de julho de 2012. As propostas serão recebidas 
até às 09:00 horas do dia 30 de julho de 2012, na sede da Prefei-
tura Municipal, na Rua Jorge Lacerda, nº 75.
ENTENDA-SE, PORTANTO, ADIADO O ACIMA EXPOSTO E, PARA 
QUE ESTE PRODUZA OS SEUS EFEITOS CONFORME LEI 8.666/93, 
CONTE-SE NOVO PRAZO PARA ABERTURA, FICANDO A ABERTURA 

Termo de Anulação da Tomada de Preço 020/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 088/2012
Tomada de Preço 020/2012
Termo de Anulação

Anula-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da 
Lei 8666/1993.

Porto União SC, 09 de Julho de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
012/2012 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 022/2012 EDUCAÇÃO.
Pregão Presencial 012/2012 - EDUCAÇÃO
Termo de Homologação

Homologo o aludido processo licitatório

Porto União SC, 06 de Junho de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 0657/RH
PORTARIA Nº 0657/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 40 e §§, da Lei Com-
plementar n. 176, de 18/03/2008, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do De-
partamento do Departamento de Atenção à Saúde, da Secreta-
ria Municipal de Saúde e, designar como membros: Édia Regina 
Grah Cardoso De Sá, matrícula 35967/01, designada para exercer 
as funções do cargo de Diretor do Departamento de Atenção à 
Saúde, Luciane Araujo Mattana, matrícula 35551/01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Enfermeiro e Aparecida Honorata 
Cordeiro Militzer, matrícula 29092/01, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Enfermeiro.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento dos servidores lotados no Departamento supra-
citado, devendo obrigatoriamente manifestarem-se nos prazos e 
forma estabelecidos na presente lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
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ENTENDA-SE, PORTANTO, ADIADO O ACIMA EXPOSTO E, PARA 
QUE ESTE PRODUZA OS SEUS EFEITOS CONFORME LEI 8.666/93 
CONTE-SE NOVO PRAZO PARA ABERTURA, OU SEJA, CONSIDERE-
SE NO MÍNIMO MAIS 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, FICANDO A ABER-
TURA DAS PROPOSTAS ADIADA DE 11 DE JULHO DE 2012 PARA 
O DIA 25 DE JULHO DE 2012, ÀS 10:00 HORAS.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00.
O edital estará disponível no site: www.saobentodosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 11 de julho de 2012.
TIAGO MARTINHUK
Pregoeiro Municipal

RENILDA FÜRST DREVEK
Secretária De Administração

Extrato do Contrato Nº 010/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Oxigênio e Locação de Cilin-
dros que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
Empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS.

DO OBJETO: Locação de cilindros e fornecimento de oxigênio 
para Unidades Sanitárias e locação de equipamentos para apoio 
respiratório domiciliar, conforme Edital de Pregão Presencial nº 
88/2011, constante de 5 (cinco) itens.
DO VALOR: R$ 44.950,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 11 (onze) meses e 19 (dezenove) dias a contar 
desta data.

São Bento do Sul, 12 de janeiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
ENIO LUCIO MONTEIRO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 011/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação que entre si celebram 
o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e o Sr. MARCOS JÜRGENSEN.

DO OBJETO: Locação de um imóvel (terreno), sendo com área 
de 4.761 m², edificado com uma casa de alvenaria com área de 
497,54 m², situado na Rua João Pauli nº 668, Bairro Colonial, 
neste Município, para abrigar o Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS), conforme Dispensa de Licitação nº 9/2012.
DO VALOR: R$ 36.378,36 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 01.01.2012.

São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
MARCOS JÜRGENSEN, como Locador.

Extrato do Contrato Nº 012/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação que entre si celebram 
o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a CENTER VARIEDADE LTDA.

DAS PROPOSTAS ADIADA DE 23 DE JULHO DE 2012 PARA O DIA 
30 DE JULHO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS.

São Bento do Sul, 12 de julho de 2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente do IPRESBS

Aviso de Adiamento Pregão Presencial 187/2012
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº. 187/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE DE-
TÉM AUTORIZAÇÃO/CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - STFC, NAS MODALIDADES LO-
CAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL - FDN E LONGA DISTÂNCIA 
INTERNACIONAL - LDI, PARA ATENDER AS UNIDADES E SECRE-
TARIAS DA PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SUL/SC CONFORME 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES.

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretária de Administração e do Pregoeiro 
Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 que por conveniência 
e oportunidade da administração, a licitação supramencionada fica 
adiada para o dia 25 de julho de 2012. As propostas serão rece-
bidas até às 15:15 horas do dia 25 de julho de 2012, na sede da 
Prefeitura Municipal, na Rua Jorge Lacerda, nº 75.

ENTENDA-SE, PORTANTO, ADIADO O ACIMA EXPOSTO E, PARA 
QUE ESTE PRODUZA OS SEUS EFEITOS CONFORME LEI 8.666/93 
CONTE-SE NOVO PRAZO PARA ABERTURA, OU SEJA, CONSIDERE-
SE NO MÍNIMO MAIS 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, FICANDO A ABER-
TURA DAS PROPOSTAS ADIADA DE 02 DE JUNHO DE 2012 PARA 
O DIA 12 DE JULHO DE 2012, ÀS 14:30 HORAS.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00.
O edital estará disponível no site: www.saobentodosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 11 de julho de 2012.
TIAGO MARTINHUK
Pregoeiro Municipal

RENILDA FÜRST DREVEK
Secretária de Administração

Aviso de Adiamento Pregão Presencial 249/2012
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº. 249/2012

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PRÉ-HOSPITALAR PARA USO NAS AMBULÂNCIAS DENOMINADAS 
ASU - AUTO SOCORRO DE URGÊNCIA - ASU 24, ASU 226 E ASU 
233 DA 2ª COMPANHIA DE BOMBEIRO MILITAR CONFORME DES-
CRIÇÃO ANEXA

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretária de Administração e do Pregoeiro 
Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 que por conveniência 
e oportunidade da administração, a licitação supramencionada fica 
adiada para o dia 25 de julho de 2012. As propostas serão rece-
bidas até às 09:15 horas do dia 25 de julho de 2012, na sede da 
Prefeitura Municipal, na Rua Jorge Lacerda, nº 75.
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DA VIGÊNCIA: 11 (onze) meses e 04 (quatro) dias, a contar de 
27.01.2012.

São Bento do Sul, 01 de fevereiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
CIDNEI XAVIER BRANCO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 019/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços de AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA, que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE e a MARCIANA SOARES LIBÔA KUROWSKY ME.

DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos odontoló-
gicos da Rede Municipal de Saúde, conforme Convite nº 11/2012.
DO VALOR: R$ 24.090,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 11 (onze) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 01 de fevereiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
MARCIANA SOARES LISBÔA KUROWSKY, pela Empresa Contra-
tada.

Extrato do Contrato Nº 020/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS, que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
e a Empresa SESI SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA.

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para forneci-
mento de medicamentos alopáticos, éticos, similares, genéricos e 
fornecimento de medicamentos prescritos por médicos para pa-
cientes do SUS deste Município, conforme revista ABC Farma, que 
não façam parte da Farmácia Básica, e conforme Pregão Presen-
cial nº 06/2012.
DO VALOR: R$ 120.000,00 - valor total aproximado.
DA VIGÊNCIA: 10 (dez) meses e 17 (dezessete) dias, a contar 
desta data.

São Bento do Sul, 13 de fevereiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
HERMES TOMEDI, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 021/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação, que entre si cele-
bram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e o Sr. MAURO ALEXANDRE 
RIBEIRO.

DO OBJETO: Locação de uma sala com área de 75m², situado 
a Rua Henrique Schwarz, nº 61, para abrigar o Almoxarifado de 
Medicamentos do Fundo Municipal de Saúde, conforme Dispensa 
de Licitação nº 21/2012.
DO VALOR: R$ 8.880,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 01.01.2012.

São Bento do Sul, 15 de fevereiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
MAURO ALEXANDRE RIBEIRO, como Locador.

DO OBJETO: Locação de dois imóveis (prédios) com dois pavimen-
tos cada, sendo um com área de 335,15 m² e outro com 179,62 
m², situado na Rua Capitão Ernesto Nunes esquina com a Rua 
Padre Fidelis Tomelin, Centro, para abrigar o Centro de Especia-
lidades Médicas e Laboratoriais do Município, conforme Dispensa 
de Licitação nº 10/2012.
DO VALOR: R$ 103.525,56 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 01.01.2012.

São Bento do Sul, 19 de janeiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
LUIZ CELSO OLISKOVICZ, pela Locadora.

Extrato do Contrato Nº 013/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de fornecimento de passagens, 
que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empre-
sa REUNIDAS TURISMO S/A.

DO OBJETO: Fornecimento de passagens (vale transporte), para 
as cidades de Porto União, Mafra, Florianópolis e Joinville, para 
pacientes do SUS em tratamento fora do domicílio, de acordo com 
a Inexigibilidade de Licitação nº 12/2012.
DO VALOR: R$ 41.923,50 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 01.01.2012.

São Bento do Sul, 25 de janeiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
RUI CARAMORI, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 016/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação, que entre si cele-
bram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a ADMINISTRADORA DE 
BENS DONA LUIZA LTDA.

DO OBJETO: Locação de uma sala comercial térrea com dois ba-
nheiros, contendo uma área de 110 m², situada no edifício Leo 
Frantz, na Rua Henrique Schwartz, nº 61, Centro, em São Bento 
do Sul, para abrigar a Farmácia Central e Almoxarifado de Medi-
camentos do Fundo Municipal de Saúde, conforme Dispensa de 
Licitação nº 7/2012.
DO VALOR: R$ 21.338,76 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 01.01.2012.

São Bento do Sul, 01 de fevereiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
ANTONIO JOSÉ CRUZ, pela Locadora.

Extrato do Contrato Nº 018/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
JCE SERVIÇOS LTDA.

DO OBJETO: Contratação de 1.800 horas de serviços de eletricista 
para manutenção elétrica de diversos setores e postos da Secreta-
ria de Saúde, conforme Convite nº 4/2012.
DO VALOR: R$ 21.600,00 - valor total.
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item nº 22 (envelope ofício com timbre - carta).
DO VALOR: R$ 120,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses e 29 (vinte e nove) dias, a contar 
desta data.

São Bento do Sul, 02 de abril de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
OSMAR KIEM, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 030/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Confecção de Impressos que 
entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
GRÁFICA SÃO BENTO LTDA.

DO OBJETO: Aquisição de impressos diversos para a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme Convite nº 29/2012, constante de 
69 itens.
DO VALOR: R$ 48.404,26 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses e 29 (vinte e nove) dias, a contar 
desta data.

São Bento do Sul, 02 de abril de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
THAIS ROMANIV, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 032/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
PARTICIPA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME.

DO OBJETO: Contratação de mão de obra para serviços de ro-
çadas e limpeza nas Unidades Sanitárias do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme Convite nº 25/2012.
DO VALOR: R$ 22.800,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses e 26 (vinte e seis) dias, a contar 
desta data.

São Bento do Sul, 05 de abril de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
SILVIO VALTER BACHMANN, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 034/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A.

DO OBJETO: Contratação de empresa seguradora para a realiza-
ção de seguro total e contra terceiros dos veículos do Fundo Muni-
cipal de Saúde, conforme Edital de Pregão Presencial nº 35/2012.
DO VALOR: R$ 13.750,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 20 de abril de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
FABIO ALEX COLOMBO e JOELSON RENATO BARBOSA, pela Em-
presa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 023/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS BAPTISTA LTDA.

DO OBJETO: Prestação de serviços de lavação dos veículos do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme Convite nº 18/2012.
DO VALOR: R$ 23.038,40 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 10 (dez) meses, a contar de 01.03.2012.

São Bento do Sul, 29 de fevereiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
OCIMAR DEUCLÉCIO BAPTISTA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 024/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada que entre si ce-
lebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa JDI CONS-
TRUTORA LTDA.

DO OBJETO: Fornecimento de material e mão de obra para cons-
trução de Unidade Básica de Saúde (UBS) situada na Rua Mauro 
Régis, Bairro Serra Alta, conforme memorial descritivo e projetos, 
e de acordo com o Edital de Tomada de Preços nº 15/2012.
DO VALOR: R$ 240.300,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 27.02.2012.

São Bento do Sul, 29 de fevereiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
JOÃO CARLOS DA SILVA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 027/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços, que 
entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
PROLÓGICA LTDA.

DO OBJETO: Prestação de serviços para confecção de próteses 
dentárias sendo aproximadamente 40 (quarenta) próteses dentais 
totais (superior e inferior) por mês, conforme Convite nº 23/2012.
DO VALOR: R$ 67.200,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 09 (nove) meses e 15 (quinze) dias, a contar desta 
data.

São Bento do Sul, 16 de março de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
WIGANDO ROMEO RUCKL, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 029/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Confecção de Impressos, que 
entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
GRAFCOLOR ARTES GRÁFICAS LTDA.

DO OBJETO: Aquisição de impressos diversos para a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme Convite nº 29/2012, constante do 
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São Bento do Sul, 03 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
CARLOS ALBERTO BUSS, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 164/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 164/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Materiais que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e Empresa 
LIDER EXPRESS INFORMÁTICA LTDA - ME.

DO OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente e informá-
tica para o Almoxarifado da Prefeitura, conforme Pregão Eletrônico 
nº 144/2012 e constante de 33 itens.
DO VALOR: R$ 8.017,77 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 03 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
MICHEL STOPA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 165/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 165/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Materiais que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e Empresa 
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP.

DO OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente e informá-
tica para o Almoxarifado da Prefeitura, conforme Pregão Eletrônico 
nº 144/2012 e constante de 19 itens.
DO VALOR: R$ 10.284,53 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 03 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
SALMIR ELMO BESEN, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 166/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 166/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Materiais que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e Empresa 
PIRAMIDE PAPELARIA LTDA.

DO OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente e informá-
tica para o Almoxarifado da Prefeitura, conforme Pregão Eletrônico 
nº 144/2012 e constante de 31 itens.
DO VALOR: R$ 9.431,84 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 03 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
LUIZ CLAUDIO RIGONI DE MÉLLO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 167/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 167/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Materiais que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e Empresa 
INFOHARD INFORMÁTICA LTDA - EPP.

DO OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente e informá-
tica para o Almoxarifado da Prefeitura, conforme Pregão Eletrônico 

Extrato do Contrato Nº 040/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Cargas de 
Água e Gás, que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE e a Empresa MELO TRANSPORTES COMÉRCIO E DISTRIBUI-
ÇÃO DE GÁS LTDA.

DO OBJETO: Fornecimento de cargas de água e de gás de cozi-
nha, conforme Convite nº 45/2012.
DO VALOR: R$ 12.470,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 07 (sete) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 31 de maio de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
EDEMIR PEREIRA DE MELO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 161/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 161/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Materiais que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e Empresa 
LAPSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

DO OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente e informá-
tica para o Almoxarifado da Prefeitura, conforme Pregão Eletrônico 
nº 144/2012 e constante de 16 itens.
DO VALOR: R$ 22.170,21 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 03 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
LAURO AURÉLIO PLETSCH, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 162/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 162/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Materiais que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e Empresa 
CAURE INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA - ME.

DO OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente e informá-
tica para o Almoxarifado da Prefeitura, conforme Pregão Eletrônico 
nº 144/2012 e constante de 7 itens.
DO VALOR: R$ 4.481,48 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 03 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
ERIVELTON MACHADO FERREIRA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 163/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 163/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Materiais que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e Empresa 
CARLOS ALBERTO BUSS - NET.COM ME.

DO OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente e informá-
tica para o Almoxarifado da Prefeitura, conforme Pregão Eletrônico 
nº 144/2012 e constante de 9 itens.
DO VALOR: R$ 4.583,90 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a contar desta data.
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MECÂNICA PROCHNOW LTDA ME.

DO OBJETO: Contratação de empresa para conserto de veículo 
acidentado (viatura VW Parati, ano 2010, placa MIF-9075, utiliza-
da no Rádio Patrulha) e fornecimento de peças, conforme Convite 
nº 164/2012.
DO VALOR: R$ 19.317,94 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar desta data.

São Bento do Sul, 11 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
NELSON PROCHNOW, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 185/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 185/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Cargas de 
Gás que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e 
Empresa MELO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS LTDA.

DO OBJETO: Fornecimento de cargas de gás P-45 para as Unida-
des Educacionais da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Convite nº 175/2012.
DO VALOR: R$ 30.624,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias, a contar 
desta data.

São Bento do Sul, 15 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
EDEMIR PEREIRA DE MELO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 186/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 186/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Cargas de 
Gás que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e Empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

DO OBJETO: Fornecimento de cargas de gás P-13 para as Unida-
des Educacionais da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Convite nº 175/2012.
DO VALOR: R$ 19.600,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias, a contar 
desta data.

São Bento do Sul, 15 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
JOSÉ VILMAR DE OLIVEIRA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 190/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 190/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Aquisição de Impressos que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Em-
presa GRAFCOLOR ARTES GRÁFICAS LTDA.

DO OBJETO: Aquisição de impressos para diversas Secretarias da 
Prefeitura de São Bento do Sul, conforme Edital de Convite nº 
169/2012 e constante de 35 itens.
DO VALOR: R$ 12.065,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias, a contar desta 
data.

São Bento do Sul, 16 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
OSMAR KIEM, pela Empresa Contratada.

nº 144/2012 e constante de 2 itens.
DO VALOR: R$ 688,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 03 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
SILVANA REZENDE DE FREITAS, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 168/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 168/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Materiais que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e Empresa 
PAPELARIA SÃO BENTO LTDA - ME.

DO OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente e informá-
tica para o Almoxarifado da Prefeitura, conforme Pregão Eletrônico 
nº 144/2012 e constante de 10 itens.
DO VALOR: R$ 3.633,35 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 03 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
CHARLES GILSON RITZMANN, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 169/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 169/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Materiais que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e Empresa 
COMERCIAL BORA & FILHO LTDA.

DO OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente e informá-
tica para o Almoxarifado da Prefeitura, conforme Pregão Eletrônico 
nº 144/2012 e constante de 1 item.
DO VALOR: R$ 6.090,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 03 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
MARCOS ADRIANO BORA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 174/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 174/2012

DA ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviço que entre si ce-
lebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa IPÊ 
INFORMÁTICA LTDA ME.

DO OBJETO: Prestação de Serviços de conectividade IP dedicado 
à rede internet suportando aplicações TCP/IP, conforme Edital de 
Pregão Presencial nº 157/2012.
DO VALOR: R$ 17.880,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 04 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
GILBERTO MEROLLI NETTO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 179/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 179/2012

DA ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviço que entre si cele-
bram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa AUTO 
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179/2012.
DO VALOR: R$ 2.101,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 18 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
HERMES TOMEDI, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 199/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 199/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Materiais que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e Empresa 
LIDER EXPRESS INFORMÁTICA LTDA - ME.

DO OBJETO: Aquisição de recarga de toner para as impressoras 
das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, confor-
me Convite nº 180/2012 e constante de 12 itens.
DO VALOR: R$ 4.294,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 07 (sete) meses e 07 (sete) dias, a contar desta 
data.

São Bento do Sul, 24 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
MICHEL STOPA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 200/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 200/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Materiais que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e Empresa 
WEB SYSTEM INFORMÁTICA LTDA EPP.

DO OBJETO: Aquisição de recarga de toner para as impressoras 
das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, confor-
me Convite nº 180/2012 e constante de 11 itens.
DO VALOR: R$ 3.420,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 07 (sete) meses e 07 (sete) dias, a contar desta 
data.

São Bento do Sul, 24 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
IRIS IDALENCIO VAZ DE OLIVEIRA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 203/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 203/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada que entre si cele-
bram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
MINETTO CONSTRUÇÕES LTDA ME.

DO OBJETO: Contratação de empresa para reforma do estacio-
namento da Creche Municipal Adolf Prinz, com área de 457,09 
m2, conforme memorial descritivo e de acordo com o Convite nº 
189/2012.
DO VALOR: R$ 12.890,42 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 31 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
ALBERTO JUNIOR MINETTO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 191/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 191/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Aquisição de Impressos que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Em-
presa GRÁFICA SÃO BENTO LTDA.

DO OBJETO: Aquisição de impressos para diversas Secretarias da 
Prefeitura de São Bento do Sul, conforme Edital de Convite nº 
169/2012 e constante de 22 itens.
DO VALOR: R$ 11.159,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias, a contar desta 
data.

São Bento do Sul, 16 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
THAIS ROMANIV, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 192/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 192/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Aquisição de Impressos que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Em-
presa GISELLE MALINOWSKY ME.

DO OBJETO: Aquisição de impressos para diversas Secretarias da 
Prefeitura de São Bento do Sul, conforme Edital de Convite nº 
169/2012 e constante de 2 itens.
DO VALOR: R$ 597,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias, a contar desta 
data.

São Bento do Sul, 16 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
GISELLE MALINOWSKY, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 195/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 195/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Leites Espe-
ciais que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e Empresa ONCOLINE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS.

DO OBJETO: Fornecimento de leites especiais para a Secretaria 
de Assistência Social, conforme Convite nº 179/2012 e constante 
de 04 itens.
DO VALOR: R$ 10.327,80 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 18 de maio de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
MARCELO MARQUES, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 196/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 196/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Leite Espe-
cial que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e Empresa SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - FARMÁCIA 
505 SÃO BENTO DO SUL.

DO OBJETO: Fornecimento de leite especial para a Secretaria de 
Assistência Social, constante do item de nº 2 (Leite em pó integral 
instantâneo, enriquecido com ferro e vitamina A, D e C, indicada 
para crianças acima de 07 anos, tipo ninho), conforme Convite nº 
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Wunderwald e implantação de passeios e ciclovia, no Município de 
São Bento do Sul/SC constante do Plano de Trabalho com forne-
cimento e materiais, mão de obra e demais obrigações necessá-
rias, conforme Processo nº SDR25 00004672/2011, Convênio nº 
4.532/2012-2 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional 
de Mafra e de acordo com o memorial descritivo, projetos e Edital 
de Tomada de Preços nº 221/2012.
DO VALOR: R$ 309.403,87 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias, a contar desta data.

São Bento do Sul, 03 de julho de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
FERNANDO CÉSAR VILLAIN, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo Nº 014/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 014/2012

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços de nº 038/2011 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE e a Empresa TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES DE RE-
SÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA, em 17 de maio de 2011, conforme 
Carta Convite nº 51/2011.
Considerando o objeto do contrato que consiste na prestação de 
serviços de recolhimento, transporte e destinação final de resídu-
os (lixo infectante), sendo aproximadamente 1.500 kg mensais, 
e tendo em vista o término no dia 31 de janeiro de 2012, faz-se 
necessário prorrogar o Contrato, por se tratar de serviços de na-
tureza contínua, por 06 (seis) meses a contar de 01 de fevereiro 
de 2012 e a terminar em 31 de julho de 2012, conforme consta na 
Cláusula Oitava - Da Vigência.
As demais cláusulas e condições previstas no contrato primitivo, 
firmado em 17 de maio de 2011 e Termo nº 001/2012 de 03 de 
janeiro de 2012, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 27 de janeiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
FLÓRIDO ANTÔNIO KOWALSKI, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo Nº 017/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 017/2012

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 
Imóvel (sala comercial) nº 018/2011 firmado entre o FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE e a MBF ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, 
em 22 de fevereiro de 2011, conforme Dispensa de Licitação nº 
22/2011.
Considerando o objeto do contrato de locação de sala comercial 
térrea, com área total de 176,70 m², constituída de pavimento 
térreo com 120,51 m², mezanino com área de 43,33 m² e um 
mezanino para fins de vitrine com área de 12,86 m² e uma vaga 
de estacionamento para automóvel, situado na Rua Felipe Sch-
midt, nº 81, no centro em São Bento do Sul/SC. Tendo em vista 
que o imóvel é para abrigar a Farmácia Popular do Brasil, torna-se 
necessário prorrogar o Contrato, por 03 (três) meses, a contar de 
01 de fevereiro de 2012 e com término em 30 de abril de 2012.
As demais cláusulas e condições previstas no contrato primitivo, 
firmado em 22 de fevereiro de 2011, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 01 de fevereiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
DANIELE MAUL BECKERT, pela Locadora.

Extrato do Contrato Nº 204/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 204/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada que entre si cele-
bram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa BRUVE-
TEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

DO OBJETO: Contratação de empresa para reforma da cobertura 
da Escola Básica Municipal Carlos Doetsch, conforme memorial 
descritivo e de acordo com o Convite nº 190/2012.
DO VALOR: R$ 58.608,68 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 01 de junho de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
MARCION LUIZ VEIGA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 231/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 231/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada que entre si cele-
bram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa EMPAV 
TERRAPLANAGEM LTDA.

DO OBJETO: Reforma parcial do Centro Administrativo Municipal 
e Espaço Municipal, situado na Rua Benjamin Constant, Centro, 
em São Bento do Sul - 3ª Etapa, com fornecimento de material, 
mão de obra e demais obrigações necessárias, conforme memorial 
descritivo e projetos e de acordo com o Edital de Concorrência 
Pública nº 191/2012.
DO VALOR: R$ 343.769,32 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 22 de junho de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
FERNANDO CÉSAR VILLAIN, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 234/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 234/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Materiais e 
Mão de Obra que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL e Empresa CONSTRULACER COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES 
LACERDÓPOLIS LTDA.

DO OBJETO: Pintura da Escola Básica Municipal Coronel Osny Vas-
concellos, situada na Rua Carlos Theodoro Ruckl n º 73, Bairro 
Progresso, com fornecimento de material, mão de obra e demais 
obrigações necessárias, conforme memorial descritivo e projetos e 
de acordo com o Edital de Tomada de Preços nº 215/2012.
DO VALOR: R$ 76.350,20 - valor total.  
DA VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar desta data.

São Bento do Sul, 26 de junho de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
ELSON LEONI CHAVES, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato Nº 237/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 237/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada, que entre si cele-
bram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa EMPAV 
TERRAPLANAGEM LTDA.

DO OBJETO: Revitalização da sinalização viária na Avenida Augusto 
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2012 e a vigência do Contrato por 03 (três) meses a contar de 16 
de abril de 2012 e com término em 15 de julho de 2012.
As demais cláusulas e condições previstas no contrato primitivo, 
firmado em 16 de dezembro de 2011, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 12 de março de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
LOURIVAL NEGRELI, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo Nº 035/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 035/2012

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 
Imóvel (sala comercial) de nº 018/2011 firmado entre o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa MFB ADMINISTRADORA DE 
BENS LTDA, em 22 de fevereiro de 2011, conforme Dispensa de 
Licitação nº 22/2011.
Considerando o objeto do contrato de locação de sala comercial 
térrea, com área total de 176,70 m², constituída de pavimento 
térreo com 120,51 m², mezanino com área de 43,33 m² e um 
mezanino para fins de vitrine com área de 12,86 m² e uma vaga 
de estacionamento para automóvel, situado na Rua Felipe Schmi-
dt, nº 81, Centro em São Bento do Sul/SC. Tendo em vista que o 
imóvel é para abrigar a Farmácia Popular do Brasil e em virtude do 
Ministério da Saúde ter adiado a vistoria de fechamento para 02 
de junho de 2012, torna-se necessário prorrogar o contrato, por 
01 (um) mês e 10 (dez) dias, a contar de 01 de maio de 2012 e 
com término em 10 de junho de 2012.
As demais cláusulas e condições previstas no contrato primitivo, 
firmado em 22 de fevereiro de 2011 e Termo Aditivo nº 017/2012 
de 01 de fevereiro de 2012, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 27 de abril de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
DANIELE MAUL BECKERT, pela Locadora.

Extrato do Termo Aditivo Nº 036/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 036/2012

DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 034/2009 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa BETHA SISTEMAS LTDA, em 07 de maio de 
2009, conforme Edital de Tomada de Preços nº 104/2009 (Prefei-
tura).
Considerando a continuidade e a essencialidade dos serviços, e o 
término da vigência do Contrato nº 034/2009 no dia 06 de maio 
de 2012, que tem como objeto a prestação de serviços de ma-
nutenção dos Sistemas de Betha Contabilidade Pública e Betha 
Compras e Licitações, faz-se necessário prorrogar a vigência do 
Contrato, por 12 (doze) meses a contar de 07 de maio de 2012 e 
a terminar em 06 de maio de 2013, conforme consta na Cláusula 
Quarta - Da Vigência e com base no Art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Pela prestação dos serviços o Contratante pagará a par-
tir de 07 de maio de 2012, o valor mensal de R$ 353,85 (trezentos 
e cinqüenta e três reais e oitenta e cinco centavos), totalizando 
em R$ 4.246,20 (quatro mil e duzentos e quarenta e seis reais e 
vinte centavos).
As demais cláusulas e condições previstas no contrato primitivo, 
firmado em 07 de maio de 2009, Termo Aditivo nº 049/2010 de 05 
de maio de 2010 e Termo Aditivo nº 037/2011 de 05 de maio de 
2011, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 03 de maio de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
CESAR SMIELEVSKI, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo Nº 022/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 022/2012

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 025/2011 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa PARTICIPA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
LTDA ME, em 15 de março de 2011, conforme Carta Convite nº 
26/2011.
Considerando o objeto do contrato que consiste na contratação 
de serviços de mão de obra para roçadas e limpeza nas Unidades 
Sanitárias do Fundo Municipal de Saúde, e em virtude de dois no-
vos locais para roçada e limpeza CAPS e Vigilância a Saúde, faz-se 
necessário aditivar o contrato, incluindo o valor de R$ 2.030,00 
(dois mil e trinta reais), com base no Art. 65, parágrafo 1º da Lei 
nº 8.666/93,
As demais cláusulas e condições previstas no contrato primitivo, 
firmado em 15 de março de 2011, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 23 de fevereiro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
SILVIO VALTER BACHMANN, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo Nº 025/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 025/2012

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 024/2011 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa PRIME TREINAMENTOS ESPECIAIS LTDA, em 
11 de março de 2011, conforme Convite nº 21/2011.
Considerando o término da vigência do contrato no dia 10 de mar-
ço de 2012, que tem como objeto a prestação de serviços de 
monitoramento dos sistemas de alarmes das Unidades Sanitárias 
do Fundo Municipal de Saúde, e tendo em vista a continuidade 
dos serviços, conforme previsto na Cláusula Quarta - Da Vigência 
e com base no Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, faz-se neces-
sário prorrogar o contrato por 12 (doze) meses a contar de 11 de 
março de 2012 e a terminar em 10 de março de 2013.
As demais cláusulas e condições previstas no contrato primitivo, 
firmado em 11 de março de 2011, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 09 de março de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
RONALDO SANDRO DE OLIVEIRA STOPPA, pela Empresa Contra-
tada.

Extrato do Termo Aditivo Nº 026/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 026/2012

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada 
de nº 093/2011 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e 
a Empresa LN CONSTRUÇÕES LTDA, em 16 de dezembro de 2011, 
conforme Edital de Tomada de Preços nº 84/2011.
Considerando o objeto do contrato de fornecimento de material e 
mão de obra para reforma de uma edificação em alvenaria exis-
tente com área total de 123,10 m² e ampliação de 32,85 m², 
para a instalação da Unidade de Saúde da Família - Centenário 
4, conforme memorial descritivo e projetos, e tendo em vista que 
durante a obra foi resolvido pintar as paredes antigas existentes, 
não previsto inicialmente, faz-se necessário aditivar os serviços no 
valor de R$ 6.382,21 (seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e 
vinte e um centavos), com base no Art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 
8.666/93, e prorrogar o prazo de execução por 03 (três) meses a 
contar de 16 de março de 2012 e com término em 15 de junho de 
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Bairro Colonial, neste Município, para abrigar o Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS), e de acordo com o parágrafo 6º do contrato, 
que prevê o reajuste do aluguel anualmente pelo IGPM/FGV, ou 
por outro índice que vier a substituí-lo, o mesmo, quando reno-
vado neste ano, foi calculado incorretamente. Isto posto, faz-se 
necessário aditivar o contrato, acrescentado o valor mensal de R$ 
102,63 (cento e dois reais e sessenta e três centavos), retroagindo 
de fevereiro a dezembro/2012, totalizando em R$ 1.128,93 (hum 
mil, cento e vinte e oito reais e noventa e três centavos) .
As demais cláusulas e condições previstas no contrato primitivo, 
firmado em 16 de janeiro de 2012, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 16 de maio de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
MARCOS JÜRGENSEN, como Locador.

Exztrato do Contrato Nº 028/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços de Exa-
mes de Biópsias, que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa LABORCENTRO - CENTRO MÉDICO DE ANA-
TOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA LTDA.

DO OBJETO: Prestação de serviços de aproximadamente 200 (du-
zentas) unidades de exames biópsias/mês para o Fundo Municipal 
de Saúde; totalizando 2.000 (duas mil) unidades de exames bióp-
sias, conforme Convite nº 26/2012.
DO VALOR: R$ 40.000,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 09 (nove) meses e 10 (dez) dias, a contar desta 
data.

São Bento do Sul, 21 de março de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
AVELINO RICARDO HASS, pela Empresa Contratada.

Samae

Revogação Licitação TP 29/2012
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 29/2012.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2012

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE NOVA ADUTORA DE ÁGUA TRATADA
MOTIVO: COMO PARTICIPOU APENAS A EMPRESA BRA-
COR CORRETORA DE SEGUROS LTDA. INSCRITA NO CNPJ: 
76.601.053/0001-20, A QUAL APRESENTOU PROPOSTA DE PRE-
ÇO MUITO ACIMA DO ESTIMADO (ESTIMATIVA R$ 275.000,00 
VALOR APRESENTADO PELA LICITANTE R$ 713.099,14), A CPL 
SUGERE, EM ACORDO COM O LICITANTE E A EQUIPE TÉCNICA 
DO SAMAE EM REVOGAR ESTA LICITAÇÃO, QUE FOI ACATADA 
PELO DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

Extrato do Termo Aditivo Nº 037/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 037/2012

DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 
Equipamentos de nº 042/2009 firmado entre o FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE e a Empresa BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍ-
FICOS LTDA, em 10 de junho de 2009, conforme Edital de Tomada 
de Preços nº 54/2009.
Considerando o objeto do contrato de locação de equipamentos, 
Analisador Automático de Bioquímica e Contador Automático de 
Células Sanguíneas para utilização no Laboratório Municipal, e 
devido que os serviços prestados pela Contratada são contínuos, 
faz-se necessário prorrogar a vigência do Contrato por 02 (dois) 
meses a contar de 10 de maio de 2012 e com término em 09 de 
julho de 2012, com base no Art. 57, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
As demais cláusulas e condições previstas no contrato primitivo, 
firmado em 10 de junho de 2009, Termo Aditivo nº 060/2010 de 
07 de junho de 2010, Termo Aditivo nº 036/2011 de 28 de abril 
de 2011 e Termo Aditivo nº 046/2011 de 08 de julho de 2011, 
permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 03 de maio de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
CARLOS ROBERTO MARCHESINI, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo Nº 038/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 038/2012

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Licença de 
Uso Por Tempo Determinado e Prestação de Serviços de Software 
de nº 052/2011 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
e a Empresa F&F INFORMÁTICA LTDA, em 20 de julho de 2011, 
conforme Inexigibilidade de Licitação nº 63/2011.
Considerando o objeto do contrato de fornecimento a título de 
locação, de 3 licenças de uso por tempo determinado para o “LA-
BCLINIC - Sistema Gerencial para Laboratórios”; uma licença de 
uso por tempo determinado para o “INTEGRALAB - Integração 
para Laboratórios de Apoio” comprometendo-se a renovar a licen-
ça de uso do sistema no local onde fora instalado, no prazo de 90 
(noventa dias), via acesso remoto ou senha liberada por telefone, 
bem como Prestação de Serviços de Software para o Contratante, 
e tendo em vista a necessidade de acrescentar mais uma licença 
de uso em mais um equipamento no Laboratório Municipal, faz-
se necessário aditivar o contrato, no valor mensal de R$ 70,00 
(setenta reais) e totalizando em R$ 210,00 (duzentos e dez reais), 
com base no Art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93.
As demais cláusulas e condições previstas no contrato primitivo, 
firmado em 20 de julho de 2011, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 03 de maio de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
FABIANO DIAS AGAPITO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo Nº 039/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 039/2012

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo de Locação de nº 011/2012 
firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e o Sr. MARCOS 
JÜRGENSEN, em 16 de janeiro de 2012, conforme Dispensa de 
Licitação nº 9/2012.
Considerando o objeto do contrato de locação de um imóvel (ter-
reno), com área de 4.761 m², edificado com uma casa de alve-
naria com área de 497,54 m², situado na Rua João Pauli, nº 668, 
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Schroeder

Prefeitura

Lei Complementar Nº 115/2012
LEI COMPLEMENTAR Nº 115/2012
ALTERA O ART. 242 DA LEI COMPLEMENTAR Nº001/1995, QUE 
DISPÕE SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DE SCHROEDER, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990, faz saber aos ha-
bitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o § 6º do art. 242 da Lei Complementar nº 
001/95, já alterado pela Lei Complementar Municipal nº 083/2010, 
de 9 de março de 2010, que dispõe sobre a composição da comis-
são de acompanhamento do procedimento referente à contribui-
ção de melhoria, que passa a ter a seguinte redação:
§ 6º Para cada obra a ser custeada por meio de contribuição de 
melhoria, deverá ser criada comissão de acompanhamento do 
procedimento, composta por, no mínimo, 02 (dois) integrantes do 
Poder Executivo Municipal e 01 (um) integrante da comunidade, 
sendo que a essa Comissão caberá acompanhar os trâmites do 
procedimento administrativo relativo ao lançamento da contribui-
ção de melhoria, inclusive no que diz respeito à determinação da 
parcela do custo da obra a ser custeada pelos lindeiros, bem como 
manifestar-se sobre cada uma das etapas relativas a tal procedi-
mento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 
2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 10 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Resolução Nº 01 _ de 20 de Abril de 2012
RESOLUÇÃO Nº 01, DE 20 DE ABRIL DE 2012
Aprova o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social de 
Schroeder.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL, na forma do art. 23, da Lei 1661, de 06 de 
maio de 2008 e

Considerando a Resolução nº 37/2010 do Conselho Gestor do Fun-
do Nacional de Interesse Social - FNHIS.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado, na forma de lei Municipal nº 1.851 de 11 
de setembro de 2011, o Plano Municipal de Habitação de Interesse 
Social de Schroeder.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Aviso de Licitação 118/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 24/07/2012, às 09:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
118/2012, MODALIDADE PREGÃO PRESECIAL Nº 77/2012. AQUI-
SIÇÃO DE SÊMEN PARA ATENDER PROGRA DE INSEMINAÇÃO AR-
TIFICIAL. Informações licitacoes@saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 119/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO SR. 
PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 24/07/2012, às 14:00 horas, 
no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, 
conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2012, 
MODALIDADE PREGÃO PRESECIAL Nº 78/2012. CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO 
E REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO 54º ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, CONFORME ANEXO AO EDITAL. 
Informações licitacoes@saolourenco.sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 116/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 30/07/2012, às 09:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
116/2012, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2012. CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA BEM COMO O FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DO 
PROJETO DE REDE DE FIBRA ÓPTICA PARA INTERLIGAÇÃO DAS 
ESCOLAS EBM IRMÃ CECÍLIA E EBM IRMÃ NEUSA, AOS PONTOS 
DE FIBRA EXISTENTES. Informações licitacoes@saolourenco.
sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal
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Resolução Nº 05 _ de 27 de Junho de 2012
RESOLUÇÃO Nº 05, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Aprova o Relatório de Gestão do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social de Schroeder, referente ao exercício 2011.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL, na forma do art. 23, da Lei 1661, de 06 de 
maio de 2008 e

Considerando a Resolução nº 37/2010 do Conselho Gestor do Fun-
do Nacional de Interesse Social - FNHIS.

RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º - Fica aprovado, o Relatório de Gestão do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social referente ao ano de 
2011.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social

Aviso de Licitação Tomada de Preços Nº. 17/2012 - 
PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 17/2012 - PMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 94/2012-PMS - TIPO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa de empresa especializada para 
atualização do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Traba-
lho de acordo com a Norma Regulamentadora do TEM, atualiza-
ção do Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais de acordo 
com a Norma Regulamentadora do TEM, elaboração do Progra-
ma de Controle Médico de Saúde Ocupacional de acordo com a 
Norma Regulamentadora do TEM, para suprir as necessidades da 
Diretoria de Recursos Humanos, do Município de Schroeder /SC, 
conforme ANEXO VIII - TERMO REFERÊNCIA, deste instrumento 
convocatório.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 27 de julho de 
2012 às 08h45min.
Abertura do Processo: 27 de julho de 2012 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 12 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 17/2012 - PMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 94/2012-PMS - TIPO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa de empresa especializada para 
atualização do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Traba-
lho de acordo com a Norma Regulamentadora do TEM, atualiza-
ção do Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais de acordo 
com a Norma Regulamentadora do TEM, elaboração do Progra-
ma de Controle Médico de Saúde Ocupacional de acordo com a 
Norma Regulamentadora do TEM, para suprir as necessidades da 
Diretoria de Recursos Humanos, do Município de Schroeder /SC, 

Resolução Nº 02 _ de 27 de Junho de 2012
RESOLUÇÃO Nº 02, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Aprova o Relatório de Gestão do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social de Schroeder, referente ao exercício 2008.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL, na forma do art. 23, da Lei 1661, de 06 de 
maio de 2008 e

Considerando a Resolução nº 37/2010 do Conselho Gestor do Fun-
do Nacional de Interesse Social - FNHIS.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado, o Relatório de Gestão do Fundo Municipal 
de Habitação de Interesse Social referente ao ano de 2008.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Presidente do Conselho Gestor do
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Resolução Nº 03 _ de 27 de Junho de 2012
RESOLUÇÃO Nº 03, DE 27 DE JUNHO DE 2012
Aprova o Relatório de Gestão do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social de Schroeder, referente ao exercício 2009.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL, na forma do art. 23, da Lei 1661, de 06 de 
maio de 2008 e

Considerando a Resolução nº 37/2010 do Conselho Gestor do Fun-
do Nacional de Interesse Social - FNHIS.

RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º - Fica aprovado, o Relatório de Gestão do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social referente ao ano de 
2009.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social

Resolução Nº 04 _ de 27 de Junho de 2012
RESOLUÇÃO Nº 04, DE 27 DE JUNHO DE 2012
Aprova o Relatório de Gestão do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social de Schroeder, referente ao exercício 2010.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL, na forma do art. 23, da Lei 1661, de 06 de 
maio de 2008 e

Considerando a Resolução nº 37/2010 do Conselho Gestor do Fun-
do Nacional de Interesse Social - FNHIS.

RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º - Fica aprovado, o Relatório de Gestão do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social referente ao ano de 
2010.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 139

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 103212/07/2012 (Quinta-feira)

Convocação Concurso Público N°. 001/2012-ESF/
NASF - Guilherme Andre Eger
Convocação Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. GUILHER-
ME ANDRÉ EGER, inscrito no CPF sob n°. 077.751.349-84, aprova-
do em 4° lugar no Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF, para 
o cargo de MÉDICO, para assumir o respectivo cargo.

O convocado deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 17 
de julho de 2012, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
veem o item 11.8, devendo tomar posse no cargo até o dia 04 de 
agosto de 2012.

Schroeder (SC), 05 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Processo Seletivo N°. 002/2012-Smsas 
- Dirceu de Oliveira
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2012-SMSAS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. DIRCEU 
DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n°. 020.408.629-94, aprovado 
em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2012-SMSAS, para o 
cargo de MOTORISTA, para assumir o respectivo cargo.

O convocado deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 18 
de julho de 2012, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
vê o item 11.4 do edital, devendo tomar posse no cargo até o dia 
08 de agosto de 2012.

Schroeder (SC), 09 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Processo Seletivo N°. 002/2012-Smsas 
- Jesiel Ferreira dos Passos
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2012-SMSAS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. JESIEL 
FERREIRA DOS PASSOS, inscrito no CPF sob n°. 005.478.109-46, 
aprovado em 2° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2012-SMSAS, 
para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, para assumir o res-
pectivo cargo.

O convocado deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 18 
de julho de 2012, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
vê o item 11.4 do edital, devendo tomar posse no cargo até o dia 

conforme ANEXO VIII - TERMO REFERÊNCIA, deste instrumento 
convocatório.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 27 de julho de 
2012 às 08h45min.
Abertura do Processo: 27 de julho de 2012 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 12 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Convocação Concurso Público N°. 001/2012-ESF/
NASF - Dunnia Monisa Bonomini Baldissera
Convocação Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. DUN-
NIA MONISA BONOMINI BALDISSERA, inscrita no CPF sob n°. 
060.499.559-80, aprovada em 2° lugar no Concurso Público n°. 
001/2012-ESF/NASF, para o cargo de MÉDICA, para assumir o res-
pectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 17 
de julho de 2012, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
veem o item 11.8, devendo tomar posse no cargo até o dia 04 de 
agosto de 2012.

Schroeder (SC), 05 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Concurso Público N°. 001/2012-ESF/
NASF - Eduardo Felipe Martinelli Baldissera
Convocação Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. EDU-
ARDO FELIPE MARTINELLI BALDISSERA, inscrito no CPF sob n°. 
060.435.609-92, aprovado em 3° lugar no Concurso Público n°. 
001/2012-ESF/NASF, para o cargo de MÉDICO, para assumir o res-
pectivo cargo.

O convocado deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 17 
de julho de 2012, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
veem o item 11.8, devendo tomar posse no cargo até o dia 04 de 
agosto de 2012.

Schroeder (SC), 05 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social
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estabelecidas, ações realizadas e resultados alcançados ao longo 
do exercício de 2008 no Município de Schroeder-SC.

1. Apresentação:

Prefeitura Municipal de Schroeder
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS
CNPJ: 83.102.491/0001-09
Endereço: Rua Marechal Castelo Branco, 3201 - Centro - Schro-
eder
Prefeito: Felipe Voigt
Presidente do CGFMHIS: Nádia Cristiane Hefter Tambosi
Assistente Social: Silvania Ferreira
Lei Municipal nº 1.661, de 06 de maio de 2008, que cria o Conse-
lho e o Fundo Municipal de Habitação de Schroeder.
Lei Municipal nº 1.888 de 20 de março de 2012, que altera o artigo 
20 da lei municipal nº 1.661/2008.
Portaria de nomeação: nº 4.503/2012 de 05 de abril de 2012 - 
CMHS
Portaria de nomeação: nº 4.504/2012 de 05 de abril de 2012 - 
CGFMHIS.

O presente relatório visa atender a Lei Federal nº 11.124/2005, 
elaborado pela Secretaria de Saúde e Assistência Social responsá-
vel pela área habitacional no município em conformidade com as 
normas do Tribunal de Contas Estadual e submetido em plenária 
ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de habitação de Interesse 
Social, conforme ata do dia 27/06/2012.

2. Objetivos:

Implantar e implementar política habitacional no município de 
Schroeder, proporcionando o acesso da população a esta política.
A lei de criação do FMHISS, nº 1.661, de 06 de maio de 2008, 
que cria o Conselho e o Fundo Municipal de Habitação de Schro-
eder, e esta foi alterada pela Lei nº 1.851 de setembro de 2011, 
que institui o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social de 
Schroeder e altera o artigo 6º da Lei municipal 1.661/2008, e pela 
Lei nº 1.888 de 20 de março de 2012, que altera o artigo 20 da lei 
municipal nº 1.661/2008.
A natureza do Fundo é contábil, ligado a Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, e tem por objetivo de centralizar e 
gerenciar recursos orçamentários para os programas destinados 
a implementar políticas habitacionais direcionadas à população de 
menor renda.
Ele é constituído por: 1- dotações consignadas, anualmente, no or-
çamento municipal e créditos adicionais que lhe sejam destinados; 
2- os provenientes das dotações do Orçamento Geral da União 
e do Estado e extra-orçamentárias federais especialmente a ele 
destinados; 3- os créditos adicionais; 4- os provenientes do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) que lhe forem repassa-
dos; 5- os provenientes da aplicação do IPTU progressivo, sobre a 
sua progressividade, da Outorga Onerosa do Direito de Construir 
e de Operações Consorciadas conforme os percentuais definidos 
e aprovados na Política Municipal de Habitação de Schroeder - 
PMHS; 6- os provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
que lhe forem repassados, nos termos e condições estabelecidos 
pelo respectivo Conselho Deliberativo; 7- os provenientes do Fun-
do Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS; 8- outros 
fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FMHS; 
9- recursos provenientes de empréstimos externos e internos para 
programas de habitação; 10- contribuições e doações de pessoas 
físicas ou jurídicas, entidades e organismos de cooperação nacio-
nais e internacionais; 11- receitas operacionais e patrimoniais de 
operações realizadas com recursos do Fundo Municipal de Habi-
tação de Interesse Social de Schroeder - FMHISS; e 12- outros 
recursos que lhe vierem a ser destinados.
Sobre as aplicações dos recursos do Fundo Municipal de Habita-
ção de Interesse Social de Schroeder - FMHISS serão destinadas 

08 de agosto de 2012.

Schroeder (SC), 09 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Processo Seletivo N°. 002/2012-Smsas 
- Maria de Fatima de Oliveira
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2012-SMSAS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. MARIA 
DE FÁTIMA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob n°. 030.275.479-25, 
aprovada em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2012-SMSAS, 
para o cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, para assumir o res-
pectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 18 
de julho de 2012, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
vê o item 11.4 do edital, devendo tomar posse no cargo até o dia 
08 de agosto de 2012.

Schroeder (SC), 09 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social

Relatório de Gestão Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social de Schroeder - Fmhiss - 2008
Relatório de Gestão Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social de Schroeder - FMHISS - 2008

Schroeder, 27 de junho de 2012.
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Relatório de Gestão Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social de Schroeder - FMHISS - 2008
Prestação de Contas

O Relatório de Gestão é um dos elementos que compõem o pro-
cesso de prestação de contas anual dos recursos do Fundo Muni-
cipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS.
Conforme previsto na Lei nº. 11.124/2005, o ente federado que 
fizer adesão ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 
- SNHIS deve apresentar anualmente à Caixa Econômica Federal, 
Relatório de Gestão do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social - FMHIS, após submetido a aprovação do seu respectivo 
Conselho Gestor.
Portanto, este Relatório de Gestão demonstra as metas 
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Considerando a inexistência da Política Habitacional no município 
de Schroeder até a adesão junto ao SNHIS em 15/06/2007 e cria-
ção do Conselho e do Fundo em 06/05/2008, deu-se início neste 
processo de implantação de uma política nova e de fundamental 
importância, onde teremos muitos desafios, sendo um deles a ela-
boração do PMHIS.
A indisponibilidade e escassez de recursos humanos e de qualifica-
ção tem dificultado o trabalho em vários aspectos.

6. Avaliação da Atuação do Conselho Gestor FMHIS

Com a posse e reunião do CGFMHIS iniciaram-se os trabalhos a 
serem desenvolvidos no ano de 2008.

7. Medidas Adotadas ou a Serem Adotadas para Aprimorar os Me-
canismos de Gestão

A prioridade será promoção de meios e recursos para a capacita-
ção permanente dos diversos atores envolvidos na política habita-
cional, a qual deverá ser estendida também a todos os membros 
da CGFMHIS.
Promover e estimular a participação comunitária neste processo 
de implantação e implementação desta política.
Disponibilizar um técnico específico para trabalhar esta política, 
o qual deve também ter prioridade entre as medidas tomadas no 
aprimoramento da gestão. Assim como de condições de trabalho 
favoráveis para o desempenho de suas atividades, refletindo di-
retamente numa maior qualidade nos serviços oferecidos para a 
comunidade.

Presidente: 
NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI  

Vice-Presidente: 
MARILEI LENZI TOMASELLI  

Secretária: 
DIANE DERETI  

Membros:

Relatório de Gestão Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social de Schroeder - Fmhiss - 2009
Relatório de Gestão Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social de Schroeder - FMHISS - 2009

Schroeder, 27 de junho de 2012.
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Relatório de Gestão Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social de Schroeder - FMHISS - 2009
Prestação de Contas

O Relatório de Gestão é um dos elementos que compõem o pro-
cesso de prestação de contas anual dos recursos do Fundo Muni-
cipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS.
Conforme previsto na Lei nº. 11.124/2005, o ente federado que 
fizer adesão ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 

a: 1- ações vinculadas aos programas de habitação de interesse 
social que contemplem a adequação da infra-estrutura em assen-
tamentos de população de baixa e baixíssima renda; 2- aquisição, 
construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e arren-
damento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais; 
3- produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 4- urba-
nização, produção de equipamentos comunitários, regularização 
fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social; 
5- implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipa-
mentos urbanos, complementares aos programas habitacionais 
de interesse social; 6- aquisição de materiais para construção, 
ampliação e reforma de moradias; 7- recuperação ou produção 
de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, centrais ou 
periféricas, para fins habitacionais de interesse social; 8- aquisi-
ção de terrenos para programas de Habitação de Interesse Social; 
9- produção de moradias em sistema de autoconstrução ou muti-
rões com base em análise técnica e financeira; 10- contratação ou 
execução de obras e/ou serviços necessários ao desenvolvimento 
de programas habitacionais; 11- convênios com Associações de 
Moradores, associações civis filantrópicas e sem fins lucrativos, 
universidades, entidades de classe, cooperativas destinadas à 
execução e desenvolvimento de projetos; 12- outros programas e 
projetos relacionados à questão habitacional, discutidas e aprova-
das pelo CMHS e pelo Conselho gestor do FMHISS.
É de fundamental importância a institucionalização do FMHISS 
para o contexto político e sócio-econômico de Schroeder, pois as 
famílias terão uma melhoria real na qualidade de vida através dos 
recursos e investimentos que este Fundo pode viabilizar com a 
criação e adesão a programas e projetos habitacionais, e ainda 
contribui com a melhoria do espaço urbano de forma significativa.
Proporcionar o acesso à casa própria à população de baixa renda 
prioritariamente as famílias que recebem até 3 salários mínimos 
mensalmente; é também o objetivo deste fundo, pois está voltado 
para aquelas pessoas/famílias que se encontram em situação de 
maior vulnerabilidade social.
Temos algumas dificuldades a serem vencidas, uma delas é a re-
gularização fundiária (loteamentos irregulares), onde as famílias 
desconhecem a origem da documentação do seu terreno, ou ain-
da, não possuem documentos legais.
Outra é que a política de habitação não se restringe somente a 
construção de moradias, mas de infra-estrutura, saneamento, 
mobilidade, transporte, equipamentos serviços sociais, etc, enfim, 
num todo que supra as necessidades das famílias que irão viver 
naquele espaço. Demandando de grande investimento financeiro 
e comprometimento político para a execução das ações.
Considerando que a habitação envolve muitos elementos e as-
pectos sociais e econômicos, é certo que estaremos contribuindo 
também para o desenvolvimento social das famílias e por conse-
qüência do município. O acesso a recursos e a intervenção dos 
técnicos junto à comunidade/famílias, impulsiona a transformação 
da realidade vivenciada, detectados através do retorno aos estu-
dos, conquista de melhores trabalhos, troca de idéias, autonomia 
familiar entre outros.

3. Metas propostas e alcançadas:

Buscar recursos financeiros através de projeto junto ao Ministério 
das Cidades para a elaboração do Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social-PMHIS;
Elaborar o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social;

4. Indicadores ou Parâmetros de Gestão

Com relação à gestão da Política Municipal de Habitação, o municí-
pio está empenhado no desenvolvimento de ações voltadas à bus-
ca de recursos para a elaboração do Plano Municipal de Habitação 
através da contratação de uma empresa especializada.

5. Análise do Resultado Alcançado
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operações realizadas com recursos do Fundo Municipal de Habi-
tação de Interesse Social de Schroeder - FMHISS; e 12- outros 
recursos que lhe vierem a ser destinados.
Sobre as aplicações dos recursos do Fundo Municipal de Habita-
ção de Interesse Social de Schroeder - FMHISS serão destinadas 
a: 1- ações vinculadas aos programas de habitação de interesse 
social que contemplem a adequação da infra-estrutura em assen-
tamentos de população de baixa e baixíssima renda; 2- aquisição, 
construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e arren-
damento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais; 
3- produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 4- urba-
nização, produção de equipamentos comunitários, regularização 
fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social; 
5- implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipa-
mentos urbanos, complementares aos programas habitacionais 
de interesse social; 6- aquisição de materiais para construção, 
ampliação e reforma de moradias; 7- recuperação ou produção 
de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, centrais ou 
periféricas, para fins habitacionais de interesse social; 8- aquisi-
ção de terrenos para programas de Habitação de Interesse Social; 
9- produção de moradias em sistema de autoconstrução ou muti-
rões com base em análise técnica e financeira; 10- contratação ou 
execução de obras e/ou serviços necessários ao desenvolvimento 
de programas habitacionais; 11- convênios com Associações de 
Moradores, associações civis filantrópicas e sem fins lucrativos, 
universidades, entidades de classe, cooperativas destinadas à 
execução e desenvolvimento de projetos; 12- outros programas e 
projetos relacionados à questão habitacional, discutidas e aprova-
das pelo CMHS e pelo Conselho gestor do FMHISS.
É de fundamental importância a institucionalização do FMHISS 
para o contexto político e sócio-econômico de Schroeder, pois as 
famílias terão uma melhoria real na qualidade de vida através dos 
recursos e investimentos que este Fundo pode viabilizar com a 
criação e adesão a programas e projetos habitacionais, e ainda 
contribui com a melhoria do espaço urbano de forma significativa.
Proporcionar o acesso à casa própria à população de baixa renda 
prioritariamente as famílias que recebem até 3 salários mínimos 
mensalmente; é também o objetivo deste fundo, pois está voltado 
para aquelas pessoas/famílias que encontram-se em situação de 
maior vulnerabilidade social.
Temos algumas dificuldades a serem vencidas, uma delas é a re-
gularização fundiária (loteamentos irregulares), onde as famílias 
desconhecem a origem da documentação do seu terreno, ou ain-
da, não possuem documentos legais.
Outra é que a política de habitação não se restringe somente a 
construção de moradias, mas de infra-estrutura, saneamento, 
mobilidade, transporte, equipamentos serviços sociais, etc, enfim, 
num todo que supra as necessidades das famílias que irão viver 
naquele espaço. Demandando de grande investimento financeiro 
e comprometimento político para a execução das ações.
Considerando que a habitação envolve muitos elementos e as-
pectos sociais e econômicos, é certo que estaremos contribuindo 
também para o desenvolvimento social das famílias e por conse-
qüência do município. O acesso a recursos e a intervenção dos 
técnicos junto à comunidade/famílias, impulsiona a transformação 
da realidade vivenciada detectados através do retorno aos estu-
dos, conquista de melhores trabalhos, troca de idéias, autonomia 
familiar entre outros.

3. Metas propostas e alcançadas:

Buscar recursos financeiros através de projeto junto ao Ministério 
das Cidades para a elaboração do PMHIS;
Elaborar o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social em 
parceria com Caixa Econômica Federal - CEF
Produção e reforma de moradias;
Adquirir terreno para construção de moradia para área de Inte-
resse Social;
Avaliação e monitoramento continuado das ações e serviços 

- SNHIS deve apresentar anualmente à Caixa Econômica Federal, 
Relatório de Gestão do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social - FMHIS, após submetido a aprovação do seu respectivo 
Conselho Gestor.
Portanto, este Relatório de Gestão demonstra as metas estabele-
cidas, ações realizadas e resultados alcançados ao longo do exer-
cício de 2009 no Município de Schroeder-SC.

1. Apresentação:

Prefeitura Municipal de Schroeder
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS
CNPJ: 83.102.491/0001-09
Endereço: Rua Marechal Castelo Branco, 3201 - Centro - Schro-
eder
Prefeito: Felipe Voigt
Presidente do CGFMHIS: Nádia Cristiane Hefter Tambosi
Assistente Social: Silvania Ferreira
Lei Municipal nº 1.661, de 06 de maio de 2008, que cria o Conse-
lho e o Fundo Municipal de Habitação de Schroeder.
Lei Municipal nº 1.888 de 20 de março de 2012, que altera o artigo 
20 da lei municipal nº 1.661/2008
Portaria de nomeação: nº 4.503/2012 de 05 de abril de 2012 - 
CMHS
Portaria de nomeação: nº 4.504/2012 de 05 de abril de 2012 - 
CGFMHIS

O presente relatório visa atender a Lei Federal nº 11.124/2005, 
elaborado pela Secretaria de Saúde e Assistência Social responsá-
vel pela área habitacional no município em conformidade com as 
normas do Tribunal de Contas Estadual e submetido em plenária 
ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de habitação de Interesse 
Social, conforme ata do dia 27/06/2012.

2. Objetivos:

Implantar e implementar política habitacional no município de 
Schroeder, proporcionando o acesso da população a esta política.
A lei de criação do FMHISS, nº 1.661, de 06 de maio de 2008, 
que cria o Conselho e o Fundo Municipal de Habitação de Schro-
eder, e esta foi alterada pela Lei nº 1.851 de setembro de 2011, 
que institui o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social de 
Schroeder e altera o artigo 6º da Lei municipal 1.661/2008, e pela 
Lei nº 1.888 de 20 de março de 2012, que altera o artigo 20 da lei 
municipal nº 1.661/2008.
A natureza do Fundo é contábil, ligado a Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, e tem por objetivo de centralizar e 
gerenciar recursos orçamentários para os programas destinados 
a implementar políticas habitacionais direcionadas à população de 
menor renda.
Ele é constituído por: 1- dotações consignadas, anualmente, no or-
çamento municipal e créditos adicionais que lhe sejam destinados; 
2- os provenientes das dotações do Orçamento Geral da União 
e do Estado e extra-orçamentárias federais especialmente a ele 
destinados; 3- os créditos adicionais; 4- os provenientes do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) que lhe forem repassa-
dos; 5- os provenientes da aplicação do IPTU progressivo, sobre a 
sua progressividade, da Outorga Onerosa do Direito de Construir 
e de Operações Consorciadas conforme os percentuais definidos 
e aprovados na Política Municipal de Habitação de Schroeder - 
PMHS; 6- os provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
que lhe forem repassados, nos termos e condições estabelecidos 
pelo respectivo Conselho Deliberativo; 7- os provenientes do Fun-
do Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS; 8- outros 
fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FMHS; 
9- recursos provenientes de empréstimos externos e internos para 
programas de habitação; 10- contribuições e doações de pessoas 
físicas ou jurídicas, entidades e organismos de cooperação nacio-
nais e internacionais; 11- receitas operacionais e patrimoniais de 
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de Interesse Social de Schroeder - Fmhiss - 2010
Relatório de Gestão Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social de Schroeder - FMHISS - 2010

Schroeder, 27 de junho de 2012.
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Relatório de Gestão Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social de Schroeder - FMHISS - 2010
Prestação de Contas

O Relatório de Gestão é um dos elementos que compõem o pro-
cesso de prestação de contas anual dos recursos do Fundo Muni-
cipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS.
Conforme previsto na Lei nº. 11.124/2005, o ente federado que 
fizer adesão ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 
- SNHIS deve apresentar anualmente à Caixa Econômica Federal, 
Relatório de Gestão do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social - FMHIS, após submetido a aprovação do seu respectivo 
Conselho Gestor.
Portanto, este Relatório de Gestão demonstra as metas estabele-
cidas, ações realizadas e resultados alcançados ao longo do exer-
cício de 2010, no Município de Schroeder-SC.

1. Apresentação:

Prefeitura Municipal de Schroeder
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS
CNPJ: 83.102.491/0001-09
Endereço: Rua Marechal Castelo Branco, 3201 - Centro - Schro-
eder
Prefeito: Felipe Voigt
Presidente do CGFMHIS: Nádia Cristiane Hefter Tambosi
Assistente Social: Silvania Ferreira
Lei Municipal nº 1.661, de 06 de maio de 2008, que cria o Conse-
lho e o Fundo Municipal de Habitação de Schroeder.
Lei Municipal nº 1.888 de 20 de março de 2012, que altera o artigo 
20 da lei municipal nº 1.661/2008.
Portaria de nomeação: nº 4.503/2012 de 05 de abril de 2012 - 
CMHS.
Portaria de nomeação: nº 4.504/2012 de 05 de abril de 2012 - 
CGFMHIS.

O presente relatório visa atender a Lei Federal nº 11.124/2005, 
elaborado pela Secretaria de Saúde e Assistência Social responsá-
vel pela área habitacional no município em conformidade com as 
normas do Tribunal de Contas Estadual e submetido em plenária 
ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de habitação de Interesse 
Social, conforme ata do dia 27/06/2012.

2. Objetivos:

Implantar e implementar política habitacional no município de 
Schroeder, proporcionando o acesso da população a esta política.
A lei de criação do FMHISS, nº 1.661, de 06 de maio de 2008, 
que cria o Conselho e o Fundo Municipal de Habitação de Schro-
eder, e esta foi alterada pela Lei nº 1.851 de setembro de 2011, 
que institui o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social de 

oferecidos.

4. Indicadores ou Parâmetros de Gestão

Com relação à gestão da Política Municipal de Habitação, o muni-
cípio se empenhou no desenvolvimento de ações voltadas à busca 
de recursos para a elaboração do Plano Municipal de Habitação.
Fomos contemplados em 01 de dezembro de 2009, através do 
FNHIS - Apoio à elaboração de Planos Municipais Habitacionais de 
Interesse Social - PMHIS e habilitado o município para a contrata-
ção de uma empresa especializada que irá auxiliar na elaboração 
deste Plano.

5. Análise do Resultado Alcançado

Considerando a inexistência da Política Habitacional no municí-
pio de Schroeder até a adesão junto ao SNHIS em 15/06/2007 e 
criação do Conselho e do Fundo em 06/05/2008, deu-se início no 
processo de implantação de uma política nova e de fundamental 
importância, onde temos muitos desafios, sendo um deles a ela-
boração do PMHIS.
Avançamos com certeza, pois conseguimos através de projeto os 
recursos financeiros necessários para a elaboração do PMHIS.
A indisponibilidade e escassez de recursos humanos e com qualifi-
cação tem dificultado o trabalho em vários aspectos.

6. Avaliação da Atuação do Conselho Gestor FMHIS

Não houve reunião do CGFMHIS neste ano, o principal motivo já 
elencado no parágrafo anterior, sendo assim os trabalhos pouco 
avançaram.

7. Medidas Adotadas ou a Serem Adotadas para Aprimorar os Me-
canismos de Gestão

A prioridade será estimular o CGFMHIS a se reunirem para dar 
continuidade nos trabalhos e viabilizar as condições e recursos 
para a capacitação permanente dos diversos atores envolvidos na 
política habitacional, a qual deverá ser estendida também a todos 
os membros da CGFMHIS.
Promover e estimular a participação comunitária neste processo 
de implantação e implementação desta política.
Disponibilizar um técnico específico para trabalhar esta política, 
o qual deve também ter prioridade entre as medidas tomadas no 
aprimoramento da gestão. Assim como de condições de trabalho 
favoráveis para o desempenho de suas atividades, refletindo di-
retamente numa maior qualidade nos serviços oferecidos para a 
comunidade.

Presidente: 
NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI

Vice-Presidente: 
MARILEI LENZI TOMASELLI

Secretária: 
DIANE DERETI

Membros:
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desconhecem a origem da documentação do seu terreno, ou ain-
da, não possuem documentos legais.
Outra é que a política de habitação não se restringe somente a 
construção de moradias, mas de infra-estrutura, saneamento, 
mobilidade, transporte, equipamentos serviços sociais, etc, enfim, 
num todo que supra as necessidades das famílias que irão viver 
naquele espaço. Demandando de grande investimento financeiro 
e comprometimento político para a execução das ações.
Considerando que a habitação envolve muitos elementos e as-
pectos sociais e econômicos, é certo que estaremos contribuindo 
também para o desenvolvimento social das famílias e por conse-
qüência do município. O acesso a recursos e a intervenção dos 
técnicos junto à comunidade/famílias, impulsiona a transformação 
da realidade vivenciada detectados através do retorno aos estu-
dos, conquista de melhores trabalhos, troca de idéias, autonomia 
familiar entre outros.

3. Metas propostas e alcançadas:

Elaborar o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social - 
PMHIS em parceria com Caixa Econômica Federal - CEF.
Produção e reforma de moradias;
Adquirir terreno para construção de moradia para área de Inte-
resse Social;
Avaliar e monitorar continuamente as ações e serviços oferecidos.

4. Indicadores ou Parâmetros de Gestão

Com relação à gestão da Política Municipal de Habitação, o municí-
pio fez o lançamento da elaboração do PMHIS, capacitação, reuni-
ões técnicas, audiências públicas e está na última fase do processo 
que se trata da compilação e formatação do Plano.
A empresa licitada e contratada para auxiliar na elaboração do 
Plano é a Espaço Urbano Consultoria e Planejamento.

5. Análise do Resultado Alcançado

Considerando que o processo de elaboração do PMHIS está em 
sua fase final, estamos mais próximos de vencer este desafio e 
também neste sentido avançamos com certeza.
A indisponibilidade e escassez de recursos humanos e com qualifi-
cação tem dificultado o trabalho em vários aspectos.

6. Avaliação da Atuação do Conselho Gestor FLHIS

Não houve reunião do CGFMHIS neste ano, dificultando assim o 
andamento dos trabalhos.
 
7. Medidas Adotadas ou a Serem Adotadas para Aprimorar os Me-
canismos de Gestão

A prioridade será estimular o CGFMHIS se reunir para dar con-
tinuidade nos trabalhos e viabilizar condições e recursos para a 
capacitação permanente dos diversos atores envolvidos na políti-
ca habitacional, a qual deverá ser estendida também a todos os 
membros da CGFMHIS.
Terminar de elaborar o Plano Municipal de Habitação de Interesse 
Social e reestruturar o CGFMHIS.
Promover e estimular a participação comunitária neste processo 
de implantação e implementação desta política.
Disponibilizar um técnico específico para trabalhar esta política, 
o qual deve também ter prioridade entre as medidas tomadas no 
aprimoramento da gestão. Assim como de condições de trabalho 
favoráveis para o desempenho de suas atividades, refletindo di-
retamente numa maior qualidade nos serviços oferecidos para a 
comunidade.

Presidente: 
NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI

Schroeder e altera o artigo 6º da Lei municipal 1.661/2008, e pela 
Lei nº 1.888 de 20 de março de 2012, que altera o artigo 20 da lei 
municipal nº 1.661/2008.
A natureza do Fundo é contábil, ligado a Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, e tem por objetivo de centralizar e 
gerenciar recursos orçamentários para os programas destinados 
a implementar políticas habitacionais direcionadas à população de 
menor renda.
Ele é constituído por: 1- dotações consignadas, anualmente, no or-
çamento municipal e créditos adicionais que lhe sejam destinados; 
2- os provenientes das dotações do Orçamento Geral da União 
e do Estado e extra-orçamentárias federais especialmente a ele 
destinados; 3- os créditos adicionais; 4- os provenientes do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) que lhe forem repassa-
dos; 5- os provenientes da aplicação do IPTU progressivo, sobre a 
sua progressividade, da Outorga Onerosa do Direito de Construir 
e de Operações Consorciadas conforme os percentuais definidos 
e aprovados na Política Municipal de Habitação de Schroeder - 
PMHS; 6- os provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
que lhe forem repassados, nos termos e condições estabelecidos 
pelo respectivo Conselho Deliberativo; 7- os provenientes do Fun-
do Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS; 8- outros 
fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FMHS; 
9- recursos provenientes de empréstimos externos e internos para 
programas de habitação; 10- contribuições e doações de pessoas 
físicas ou jurídicas, entidades e organismos de cooperação nacio-
nais e internacionais; 11- receitas operacionais e patrimoniais de 
operações realizadas com recursos do Fundo Municipal de Habi-
tação de Interesse Social de Schroeder - FMHISS; e 12- outros 
recursos que lhe vierem a ser destinados.
Sobre as aplicações dos recursos do Fundo Municipal de Habita-
ção de Interesse Social de Schroeder - FMHISS serão destinadas 
a: 1- ações vinculadas aos programas de habitação de interesse 
social que contemplem a adequação da infra-estrutura em assen-
tamentos de população de baixa e baixíssima renda; 2- aquisição, 
construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e arren-
damento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais; 
3- produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 4- urba-
nização, produção de equipamentos comunitários, regularização 
fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social; 
5- implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipa-
mentos urbanos, complementares aos programas habitacionais 
de interesse social; 6- aquisição de materiais para construção, 
ampliação e reforma de moradias; 7- recuperação ou produção 
de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, centrais ou 
periféricas, para fins habitacionais de interesse social; 8- aquisi-
ção de terrenos para programas de Habitação de Interesse Social; 
9- produção de moradias em sistema de autoconstrução ou muti-
rões com base em análise técnica e financeira; 10- contratação ou 
execução de obras e/ou serviços necessários ao desenvolvimento 
de programas habitacionais; 11- convênios com Associações de 
Moradores, associações civis filantrópicas e sem fins lucrativos, 
universidades, entidades de classe, cooperativas destinadas à 
execução e desenvolvimento de projetos; 12- outros programas e 
projetos relacionados à questão habitacional, discutidas e aprova-
das pelo CMHS e pelo Conselho gestor do FMHISS.
É de fundamental importância a institucionalização do FMHISS 
para o contexto político e sócio-econômico de Schroeder, pois as 
famílias terão uma melhoria real na qualidade de vida através dos 
recursos e investimentos que este Fundo pode viabilizar com a 
criação e adesão a programas e projetos habitacionais, e ainda 
contribui com a melhoria do espaço urbano de forma significativa.
Proporcionar o acesso à casa própria à população de baixa renda 
prioritariamente as famílias que recebem até 3 salários mínimos 
mensalmente; é também o objetivo deste fundo, pois está voltado 
para aquelas pessoas/famílias que encontram-se em situação de 
maior vulnerabilidade social.
Temos algumas dificuldades a serem vencidas, uma delas é a re-
gularização fundiária (loteamentos irregulares), onde as famílias 
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2. Objetivos:

Implantar e implementar política habitacional no município de 
Schroeder, proporcionando o acesso da população a esta política.
A lei de criação do FMHISS, nº 1.661, de 06 de maio de 2008, 
que cria o Conselho e o Fundo Municipal de Habitação de Schro-
eder, e esta foi alterada pela Lei nº 1.851 de setembro de 2011, 
que institui o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social de 
Schroeder e altera o artigo 6º da Lei municipal 1.661/2008, e pela 
Lei nº 1.888 de 20 de março de 2012, que altera o artigo 20 da lei 
municipal nº 1.661/2008.
A natureza do Fundo é contábil, ligado a Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, e tem por objetivo de centralizar e 
gerenciar recursos orçamentários para os programas destinados 
a implementar políticas habitacionais direcionadas à população de 
menor renda.
Ele é constituído por: 1- dotações consignadas, anualmente, no or-
çamento municipal e créditos adicionais que lhe sejam destinados; 
2- os provenientes das dotações do Orçamento Geral da União 
e do Estado e extra-orçamentárias federais especialmente a ele 
destinados; 3- os créditos adicionais; 4- os provenientes do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) que lhe forem repassa-
dos; 5- os provenientes da aplicação do IPTU progressivo, sobre a 
sua progressividade, da Outorga Onerosa do Direito de Construir 
e de Operações Consorciadas conforme os percentuais definidos 
e aprovados na Política Municipal de Habitação de Schroeder - 
PMHS; 6- os provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
que lhe forem repassados, nos termos e condições estabelecidos 
pelo respectivo Conselho Deliberativo; 7- os provenientes do Fun-
do Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS; 8- outros 
fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FMHS; 
9- recursos provenientes de empréstimos externos e internos para 
programas de habitação; 10- contribuições e doações de pessoas 
físicas ou jurídicas, entidades e organismos de cooperação nacio-
nais e internacionais; 11- receitas operacionais e patrimoniais de 
operações realizadas com recursos do Fundo Municipal de Habi-
tação de Interesse Social de Schroeder - FMHISS; e 12- outros 
recursos que lhe vierem a ser destinados.
Sobre as aplicações dos recursos do Fundo Municipal de Habita-
ção de Interesse Social de Schroeder - FMHISS serão destinadas 
a: 1- ações vinculadas aos programas de habitação de interesse 
social que contemplem a adequação da infra-estrutura em assen-
tamentos de população de baixa e baixíssima renda; 2- aquisição, 
construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e arren-
damento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais; 
3- produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 4- urba-
nização, produção de equipamentos comunitários, regularização 
fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social; 
5- implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipa-
mentos urbanos, complementares aos programas habitacionais 
de interesse social; 6- aquisição de materiais para construção, 
ampliação e reforma de moradias; 7- recuperação ou produção 
de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, centrais ou 
periféricas, para fins habitacionais de interesse social; 8- aquisi-
ção de terrenos para programas de Habitação de Interesse Social; 
9- produção de moradias em sistema de autoconstrução ou muti-
rões com base em análise técnica e financeira; 10- contratação ou 
execução de obras e/ou serviços necessários ao desenvolvimento 
de programas habitacionais; 11- convênios com Associações de 
Moradores, associações civis filantrópicas e sem fins lucrativos, 
universidades, entidades de classe, cooperativas destinadas à 
execução e desenvolvimento de projetos; 12- outros programas e 
projetos relacionados à questão habitacional, discutidas e aprova-
das pelo CMHS e pelo Conselho gestor do FMHISS.
É de fundamental importância a institucionalização do FMHISS 
para o contexto político e sócio-econômico de Schroeder, pois as 
famílias terão uma melhoria real na qualidade de vida através dos 
recursos e investimentos que este Fundo pode viabilizar com a 
criação e adesão a programas e projetos habitacionais, e ainda 
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Relatório de Gestão Fundo Municipal de Habitação 
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Relatório de Gestão Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social de Schroeder - FMHISS - 2011

Schroeder, 27 de junho de 2012.
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Relatório de Gestão Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social de Schroeder - FMHISS - 2011
Prestação de Contas

O Relatório de Gestão é um dos elementos que compõem o pro-
cesso de prestação de contas anual dos recursos do Fundo Muni-
cipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS.
Conforme previsto na Lei nº. 11.124/2005, o ente federado que 
fizer adesão ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 
- SNHIS deve apresentar anualmente à Caixa Econômica Federal, 
Relatório de Gestão do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social - FMHIS, após submetido a aprovação do seu respectivo 
Conselho Gestor.
Portanto, este Relatório de Gestão demonstra as metas estabele-
cidas, ações realizadas e resultados alcançados ao longo do exer-
cício de 2011, no Município de Schroeder-SC.

1. Apresentação:

Prefeitura Municipal de Schroeder
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS
CNPJ: 83.102.491/0001-09
Endereço: Rua Marechal Castelo Branco, 3201 - Centro - Schro-
eder
Prefeito: Felipe Voigt
Presidente do CGFMHIS: Nádia Cristiane Hefter Tambosi
Assistente Social: Silvania Ferreira
Lei Municipal nº 1.661, de 06 de maio de 2008, que cria o Conse-
lho e o Fundo Municipal de Habitação de Schroeder.
Lei Municipal nº 1.888 de 20 de março de 2012, que altera o artigo 
20 da lei municipal nº 1.661/2008.
Portaria de nomeação: nº 4.503/2012 de 05 de abril de 2012 - 
CMHS.
Portaria de nomeação: nº 4.504/2012 de 05 de abril de 2012 - 
CGFMHIS.

O presente relatório visa atender a Lei Federal nº 11.124/2005, 
elaborado pela Secretaria de Saúde e Assistência Social responsá-
vel pela área habitacional no município em conformidade com as 
normas do Tribunal de Contas Estadual e submetido em plenária 
ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de habitação de Interesse 
Social, conforme ata do dia 27/06/2012.
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o qual deve também ter prioridade entre as medidas tomadas no 
aprimoramento da gestão. Assim como de condições de trabalho 
favoráveis para o desempenho de suas atividades, refletindo di-
retamente numa maior qualidade nos serviços oferecidos para a 
comunidade.

Presidente: 
NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI

Vice-Presidente: 
MARILEI LENZI TOMASELLI

Secretária: 
DIANE DERETI

Membros:

Siderópolis

Prefeitura

Decreto N°58
DECRETO N.º058, DE 01 DE JUNHO DE 2012
ALTERA O CARGO DO SERVIDOR VANIO NAVA

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais 
nº.1.808 e 1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o cargo do servidor, VANIO NAVA brasileiro, 
CPF/MF sob n°454.998.029-04, para Assessor Especial - Símbolo 
C1, no Gabinete do Prefeito, a contar de 01/06/2012.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Decreto N°59
DECRETO N.º059, DE 01 DE JUNHO DE 2012
NOMEIA CRISTIANO CANCELIER PARA CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE FINANÇAS

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado CRISTIANO CANCELIER, brasileiro, CPF/
MF sob nº 007.968.879-93, para ocupar o cargo de Secretário de 
Finanças - Agente Político, a contar desta data.

contribui com a melhoria do espaço urbano de forma significativa.
Proporcionar o acesso à casa própria à população de baixa renda 
prioritariamente as famílias que recebem até 3 salários mínimos 
mensalmente; é também o objetivo deste fundo, pois está voltado 
para aquelas pessoas/famílias que se encontram em situação de 
maior vulnerabilidade social.
Temos algumas dificuldades a serem vencidas, uma delas é a re-
gularização fundiária (loteamentos irregulares), onde as famílias 
desconhecem a origem da documentação do seu terreno, ou ain-
da, não possuem documentos legais.
Outra é que a política de habitação não se restringe somente a 
construção de moradias, mas de infra-estrutura, saneamento, 
mobilidade, transporte, equipamentos serviços sociais, etc, enfim, 
num todo que supra as necessidades das famílias que irão viver 
naquele espaço. Demandando de grande investimento financeiro 
e comprometimento político para a execução das ações.
Considerando que a habitação envolve muitos elementos e as-
pectos sociais e econômicos, é certo que estaremos contribuindo 
também para o desenvolvimento social das famílias e por conse-
qüência do município. O acesso a recursos e a intervenção dos 
técnicos junto à comunidade/famílias, impulsiona a transformação 
da realidade vivenciada detectados através do retorno aos estu-
dos, conquista de melhores trabalhos, troca de idéias, autonomia 
familiar entre outros.

3. Metas propostas e alcançadas:

Finalizar o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social - 
PMHIS em parceria com Caixa Econômica Federal - CEF e enca-
minhar para o executivo enviar para o Legislativo o projeto de lei.
Produção e reforma de moradia.
Adquirir terreno para construção de moradia para área de Inte-
resse Social;
Avaliar e monitorar continuamente as ações e serviços oferecidos.

4. Indicadores ou Parâmetros de Gestão

Com relação à gestão da Política Municipal de Habitação, o muni-
cípio finalizou a elaboração do PMHIS, realizou encaminhamento 
do projeto de lei ao Legislativo Municipal. Tornou- se lei em 11 de 
setembro de 2011.
Neste momento fica novamente evidenciado a necessidade de re-
estruturação do CGFMHIS e da execução do Plano Municipal.

5. Análise do Resultado Alcançado

Com a conclusão do PMHIS avançamos e temos agora o desafio 
de executá-lo para a efetivação do acesso a política de habitação.
A indisponibilidade e escassez de recursos humanos e com qualifi-
cação tem dificultado o trabalho em vários aspectos.

6. Avaliação da Atuação do Conselho Gestor FMHIS

Não houve reunião do CGFMHIS neste ano, dificultando assim o 
andamento dos trabalhos.

7. Medidas Adotadas ou a Serem Adotadas para Aprimorar os Me-
canismos de Gestão

A prioridade será estimular o CGFMHIS se reunir para dar con-
tinuidade nos trabalhos e viabilizar condições e recursos para a 
capacitação permanente dos diversos atores envolvidos na políti-
ca habitacional, a qual deverá ser estendida também a todos os 
membros da CGFMHIS.
Executar o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social e 
reestruturar o CGFMHIS.
Promover e estimular a participação comunitária neste processo 
de implantação e implementação desta política.
Disponibilizar um técnico específico para trabalhar esta política, 
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DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 25 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Decreto N°65
DECRETO N.º065, DE 29 DE JUNHO DE 2012
ALTERA O CARGO DO SERVIDOR ANTONIO CARLOS PASQUALI

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais 
nº.1.808 e 1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o cargo do servidor ANTONIO CARLOS PAS-
QUALI, brasileiro, CPF/MF sob n°429.518.959-68, para Secretário 
de Agricultura, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 29 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Decreto N°66
DECRETO N.º066, DE 29 DE JUNHO DE 2012
EXONERA A PEDIDO LUCIA ANA FABRI CECCONI DO CARGO EM 
COMISSÃO

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso X, Art. 51 da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com a Lei Municipal 
n°1.808 e 1.818/2009 e Decreto n°87/2010;

DECRETA
Art. 1º - Fica exonerada a pedido LUCIA ANA FABRI CECCONI, CPF/
MF sob nº674.971.529-04, Assessor-C5, a partir de 02/07/2012.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 29 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Decreto N°60
DECRETO N.º060, DE 01 DE JUNHO DE 2012
NOMEIA LUCIA ANA FABRI CECCONI PARA O CARGO DE ASSES-
SOR

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, X, da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com Lei Municipal nº 1.808 
e nº 1818/2009 e decreto nº 87/2010;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, LUCIA ANA FABRI CECCONI, brasileira, 
CPF/MF sob n°674.971.529-04, para ocupar o cargo de Assessor - 
C5, na Secretaria de Saúde, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Decreto N°64
DECRETO N.º064, DE 25 DE JUNHO DE 2012
ESTABELECE O NOVO HORÁRIO DE EXPEDIENTE DAS REPARTI-
ÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII, Art. 51 da 
Lei Orgânica do Municipal;

DECRETA
Art. 1º - Fica decretado novo horário de funcionamento, 2as feiras 
das 8h às 17h, e de 3as a 6as feiras das 8h às 13h, nas repartições 
públicas municipais:

I. Paço Municipal “Antônio Feltrin”;
II. CRAS - Centro de Referencia em Assistência Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 25 de Junho de 2012.
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Portaria N°185
PORTARIA Nº 185 DE 04 DE JUNHO DE 2012
. CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N°320/2011

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, 
art.51 da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°320/2011, considerando o 
retorno ao trabalho da servidora ANALIA MARIA DAVID SILVEIRA, 
CPF/MF nº 951.302.259-53, Gari, do Quadro Permanente do Mu-
nicípio, a partir de 12/06/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 04 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 04 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Portaria N°186
PORTARIA Nº 186 DE 11 DE JUNHO DE 2012
PRORROGA LICENÇA SEM VENCIMENTO DO SERVIDOR JOÃO 
BAPTISTA RÉUS DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal, no uso de suas 
com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do Município e Lei Muni-
cipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença sem vencimento do servidor, JOÃO BAP-
TISTA RÉUS DA SILVA, CPF/MF nº 862.864.719-87, Operador de 
Motoniveladora, do Quadro Permanente do Município, a contar 
desta data até 31/12/2012.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 11 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Portaria N°187/2012
PORTARIA Nº 187, DE 13 DE JUNHO DE 2012
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N°214/2011

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, 
art.51 da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:

Portaria N°183
PORTARIA Nº 183 DE 01 DE JUNHO DE 2012
RESCINDE O CONTRATO TEMPORARIO DE SIMONE APARECIDA 
DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, 
inciso X, da Lei Orgânica do Município,
Considerando o fim do mandato eletivo de Conselheira Tutelar do 
triênio 2007/2010;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária, SIMONE 
APARECIDA DE SOUZA, brasileira, CPF/MF sob nº 951.165.679-
15, Conselheira Tutelar, a contar desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 01 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Portaria N°184
PORTARIA Nº 184 DE 04 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO AO FUNCIONÁ-
RIO FRANCISCO ARCANJO VIEIRA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio 
doença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - 
INSS, ao funcionário FRANCISCO ARCANJO VIEIRA, CPF/MF nº 
416.230.029-15, Operador de Máquinas, do Quadro Permanente 
do Município, a contar desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 04 de Junho de 2012.

DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 04 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I
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função de Professora - 20h, na Escola de Educação Básica Muni-
cipal Aurora Peterle, em vaga vinculada de Lucilene Vitali Pereira 
Mazzorana, que encontra-se em licença, no período de 13/06/2012 
até o retorno da titular.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 11 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Portaria N°190
PORTARIA Nº 190 DE 22 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA LUCILENE VI-
TALI PEREIRA MAZZORANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade a servidora LUCILENE VI-
TALI PEREIRA MAZZORANA, CPF/MF nº000.122.219-88, Professo-
ra MAG LP, do Quadro Permanente do Município, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a partir de 25/06/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 22 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Portaria N°191
PORTARIA Nº 191 DE 22 DE JUNHO DE 2012
INCORPORA AO SALARIO BASE DA SERVIDORA LOURDES MARA 
KESTERING RIBEIRO, A APLICAÇÃO DO VALOR DA DIFERENÇA 
ENTRE A REMUNERAÇÃO DE SEU CARGO EFETIVO E DO CARGO 
EM COMISSÃO, PREVISTA NO ART. 15, §1 DA LEI ORGANICA MU-
NICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis 
em Exercício, no uso de suas atribuições de conformidade com o 
inciso VII, art.51 da Lei Orgânica do Município;
Considerando a sentença dos autos n°020.98.004916-4.

RESOLVE:
Art. 1º - Incorporar ao salário base da servidora, LOURDES MARA 
KESTERING RIBEIRO, CPF n°620.561.589-49, Escriturário-II/C, 

Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°214/2011, considerando 
o retorno ao trabalho da servidora TANIA REGINA FELISBERTO 
GENUINO, CPF/MF nº 870.968.899-49, Auxiliar de Serviços Gerais, 
do Quadro Permanente do Município, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 13 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 
de Junho de 2012.
DAIANE FERREIRA GOMES
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Portaria N°188
PORTARIA Nº188 DE 11 DE JUNHO DE 2012
CONTRATA LISIANE BORTOLEN VALGA MESSAGGI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal e de conformidade com a Lei Municipal 
Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente LISIANE BORTOLIN VALGA 
MESSAGGI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 018.549.999-66, inscri-
ção nº12 do Processo Seletivo Simplificado de Pessoal n°01/2012, 
para ocupar a função de Professora - 20h, na Centro de Edu-
cação Infantil Olírio Cesa, em vaga vinculada de Lucilene Vitali 
Pereira Mazzorana, que encontra-se em licença, no período de 
13/06/2012 até o retorno da titular.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 11 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Portaria N°189
PORTARIA Nº 189 DE 11 DE JUNHO DE 2012
CONTRATA SERLI TERZINHA PEROVANO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal e de conformidade com a Lei Municipal 
Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente SERLI TEREZINHA PEROVANO, 
brasileira, CPF/MF sob nº 693.811.439-00, inscrição nº54 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado de Pessoal n°02/2012, para ocupar a 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 150

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 103212/07/2012 (Quinta-feira)

DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Timbó

Prefeitura

Decreto N.º 2.792 de 05 de Julho de 2012.
DECRETO N.º 2.792 DE 05 DE JULHO DE 2012.
ALTERA dispositivo do Decreto n.º 2.732 de 10 de maio de 2012.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso V e art. 70, inciso I, alínea “m” da 
lei Orgânica do Município, e pela Legislação Ordinária pertinente e,

DECRETA:
Artigo 1º - Ficam ALTERADOS os itens 01 e 02, da alínea “a”, do 
artigo 2º, do Decreto n.º 2.732 de 10/05/2012, com a seguinte 
descrição:

“01 - Lote nº 01 (um) - com área de 1.162,26m2 (Hum mil, cento 
e sessenta e dois metros e vinte e seis decímetros quadrados), si-
tuado no lado ímpar da Rua Quintino Bocaiúva, distando pelo lado 
direito do imóvel, 67,20 metros da esquina formada com o lado 
par da Rua Navegantes; estremando na frente em 19,20 metros 
com o lado ímpar da Rua Quintino Bocaiúva; fundos estrema em 
33,81 metros com a área remanescente; lado direito estrema em 
50,61 metros com a área remanescente de propriedade de Ger-
mano Maas Junior, matrícula nº 18.812, livro 2; e, lado esquerdo 
estrema em linha quebrada em segmentos de 30,00 metros e em 
15,00 metros com terras de Orivald Gumz, matrícula nº 1.008, 
livro 2, e em 14,38 metros com terras de Valerio Valler, matrícula 
nº 13.672, livro 2;

02 - Área Remanescente - com área de 1.278,19m2 (Hum mil, du-
zentos e setenta e oito metros e dezenove decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Mariscal, distando pelo lado esquerdo 
do imóvel, 77,50 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Navegantes; estremando na frente em 34,30 metros com o 
lado par da Rua Mariscal; fundos estrema em 33,81 metros com o 
lote nº 01; lado direito estrema em 38,62 metros sendo, em 15,40 
com o lote nº 05 de propriedade de Gertrudes Jurk, matrícula nº 
7.120, livro 2, e em 23,22 metros com terras de Valerio Valler, 
matrícula nº 13.672, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 36,89 
metros sendo, em 30,00 metros com terras de Iolanda Andreazza, 
transcrição nº 4.158, folhas 170, livro 3-B, e em 6,89 metros com 
a área remanescente de propriedade de Germano Maas Junior, 
matrícula nº 18.812, livro 2.”

Artigo 3º - Fica ratificado os demais termos em todos seus artigos 
e parágrafos.

Artigo 4º - O presente decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Município de Timbó, 05 de julho de 2012.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

do Quadro Permanente do Município, a diferença entre a remune-
ração do seu cargo efetivo e do cargo em comissão por ela exerci-
do, conforme o disposto no Art.153, §1 da Lei Orgânica Municipal, 
conforme sentença judicial dos autos 020.98.004916-4, a contar 
de 01/06/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 22 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
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Portaria N°192
PORTARIA Nº 192 DE 22 DE JUNHO DE 2012
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N°97/2011

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, 
art.51 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°97/2011, considerando o 
retorno ao trabalho do servidor CRAILTO INACIO BOTTINI, CPF/
MF N°377.221.079-15, Motorista - do Quadro Permanente do Mu-
nicípio, a contar de 01/06/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 22 de Junho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 
de Junho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Portaria N°193
PORTARIA Nº 193 DE 29 DE JUNHO DE 2012
RESCINDI A PEDIDO O CONTRATO TEMPORÁRIO DA FUNCIONÁ-
RIA ILDA SALETE SITTA BLISSARI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V 
da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido o contrato temporário da funcionária 
ILDA SALETE SITTA BLISSARI, CPF nº 425.774.620-34, Enfemeira 
Plantonista, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 29 de Junho de 2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 151

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 103212/07/2012 (Quinta-feira)

Timbó, 10 de julho de 2012.
BARBARA HOCHHEIM
Presidente da Comissão de Licitações

BENNO ADAM NETTO UDEMAR PELLIN
Secretário    Membro

Extrato Termo de Rescisão do Acordo de Cooperação 
Técnica Nº 04/2011
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE ACORDO

TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 04/2011
Termo de Rescisão do Acordo de Cooperação Técnica que entre 
si celebram a FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - FAPESC e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIMBÓ.

OBJETO: rescisão do termo de acordo que tem por objeto a ces-
são da servidora municipal Lucia Steinheuser Gorges, com a finali-
dade de melhoria e ampliação de serviços técnicos especializados 
prestados pela FAPESC, principalmente no âmbito da região do 
Município de Timbó. Motivo da rescisão: em função da nomeação 
da Servidora Lucia S. Gorges para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Diretora de Gestão de Pessoas da Secretaria de 
Estado da Educação. DATA DA RESCISÃO: 07/03/2012.

SERGIO LUIZ GARGIONI
Presidente da FAPESC

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Três Barras

Prefeitura

Aviso de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC.
“AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL”.

Procedimento Licitatório nº. 93/2012 - Edital Pregão nº. 67/2012.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publi-
co para conhecimento dos interessados, que sob a regência 
da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 
07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações 
da 8.883/94, receberá até as 09 h e 00 min. do dia 24 de julho de 
2012, Propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TELEFONIA MOVEL PESSOAL - SMP EM SISTEMA POR PAGO, 
COM FORNECIMENTO DOS APARELHOS EM COMODATO, destina-
dos à manutenção dos serviços da Prefeitura Municipal.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 24 de julho de 2012.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coorde-
nadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Cen-
tro - Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail licitacao@tresbarras.
sc.gov.br - Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 26 de junho de 2012.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal.

SIDILON PAZDA
Pregoeiro.

Aviso de Licitação Deserta Tomada de Preço N.º 78 
2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS N°. 0078/2012

O Município de Timbó torna público para conhecimento dos inte-
ressados que restou DESERTA a TOMADA DE PREÇOS n.º 78/2012 
que teve por objetivo a execução de projeto de alargamento de 
Ponte - Ribeirão Cedrinho, sendo que não houve empresas inte-
ressadas em participar do certame.

Timbó, 10 de julho de 2012.
LAERCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Aviso de Revogação Pregão Presencial N.º 28 2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
TERMO DE REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 28 2012 - FMS

O Senhor Secretário, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas, Resolve, a bem do serviço público, Revogar o Pregão Pre-
sencial n.º 28/2012, que tem por objeto aquisição de relógios de 
controle de ponto.
Motivo: Revogada por solicitação do Secretário para adequação 
orçamentária, quantidades e descrição do objeto.

Timbó (SC), 10/07/2012.
ELSON A. A. MARSON JUNIOR
Secretário Fundo Municipal de Saúde e Assistência Social

Aviso Pregão Presencial Nº. 92 2012 - Carnes e Ovos
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO N.º 000092/2012

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ALIMEN-
TOS PERECÍVEIS (CARNES E OVOS) PARA MERENDA ESCOLAR. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habili-
tação e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 30 de julho 
de 2012. ABERTURA: dia 30 de julho de 2012 as 09h10min. Os 
interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no ho-
rário de expediente no Departamento de Licitações localizado na 
Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 09/07/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Decisão Fase de Habilitação da Tomada de Preço N.º 
64 2012 - Iluminação Pública
COMISSÃO DE LICITAÇÕES
DECISÃO

Assunto: Tomada de Preço 64/2012

Com base no parecer da engenheira Luciana Hartmann no sentido 
do acervo técnico apresentado não ser compatível com o objeto 
licitado, e lastreado no art. 9º, I da Lei nº. 8.666/93 pelo fato 
do engenheiro responsável pela empresa A.C.M.M. ser também o 
autor do projeto, e atendendo ao princípio da legalidade, impesso-
alidade, interesse público e vinculação ao instrumento convocató-
rio, decidimos, pela inabilitação da empresa A.C.M.M. Serviços de 
Engenharia Elétrica Ltda. no certame acima mencionado.
Intimem-se as empresas participantes da tomada de preço 
64/2012.

Publique-se. Intimem-se.
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Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.084/12
eDECRETO Nº 10.084/12, DE 06 DE JULHO DE 2012.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.679/11, de 14 de dezembro de 2011.

DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Videira, crédito adicional no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cin-
qüenta mil reais), à suplementação da seguinte dotação orçamen-
tária:

03 - Secretaria Municipal de Administração 
01 - Administração 
2.010 - Manutenção da Secretaria de Administração 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000.0 150.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 150.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro do exercício de 2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 06 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.085/12
DECRETO N.º 10.085/12, DE 09 DE JULHO DE 2012.
Aprova Desmembramento e Remembramento de Áreas que espe-
cifica e, dá outras providências.

WILMAR CARELLI, Prefeito Municipal de Videira, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Or-
gânica do Município e de conformidade com as disposições legais 
vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 
6103/2011, tendo por objeto pedido de desmembramento e re-
membramento de áreas, formulado por Edson Casagrande e ou-
tros.

Considerando que o pedido dos requerentes, segundo informa o 
referido processo administrativo, preenche as exigências legais,

Considerando que o Decreto Municipal nº 9.801/11, que Aprova 
Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras providên-
cias; resultou em sua caducidade, ou seja, a sua invalidade;

Vidal Ramos

Prefeitura

Pregão Presencial Registro de Preços Nº. 30/2012 - 
Horas de Máquina
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 30.2012

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a SERVIÇOS DE 
CARREGADEIRA ARTICULADA ESCAVADEIRA HIDRAULICA A SE-
REM PRESTADOS DE FORMA FRAGMENTADA DE ACORDO COM O 
SURGIMENTO DA NECESSIDADE DE APOIO DO REFERIDO EQUI-
PAMENTO NOS TRABALHOS DE MANUTENÇÃO DO DMER, DIMEN-
SÃO MÍNIMA DA MÁQUINA CARREGADEIRA ARTICULADA SÃO: 
11.000 KG, COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA POR CONCHA 
DE 1,5 m³. A ESCAVADEIRA HIDRAULICA DIMENSÃO MINIMA DE 
17.000 KG, COM CAPACIDADE DE CARGA DA LANÇA DE NO MINI-
MO 1M³ E A ESCAVADEIRA HIDRAULICA DIMENSÃO MINIMA DE 
14.000 KG, COM CAPACIDADE DE CARGA DA LANÇA DE 0.5 M³, 
NO TRANSCORRER DE TODO O EXERCÍCIO DE 2012.

OBS: O equipamento deverá ser disponibilizado em prazo imedia-
to após emissão de requisição por parte do setor competente da 
prefeitura, sendo que o serviço deverá ser executado nas diversas 
localidades do território municipal em trabalhos de escavação e 
remoção de aterro na manutenção do sistema viário.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela PORTARIA 
Nº. 257/2005 de 26/08/2005 torna público, aos interessados, que 
estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas 
que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 30/2012, 
do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as 
regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto 
nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o dia 24 de JULHO de 2012, às 
10:00 hrs.

LOCAL: Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Vidal Ra-
mos sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos, 11/07/2012
NABOR JOSÉ SCHMITZ
Prefeito Municipal
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RG 26.197 é superior a área de 5.000,00m² (cinco mil metros 
quadrados), conforme disciplina o art. 19 da Lei Complementar 
Municipal nº 62/08, e a vista do que consta no Memorial Descritivo 
do Processo Administrativo nº 6103/11.

Art. 8º Fica o proprietário do imóvel obrigado a averbar o pre-
sente compromisso de doação da área pública com 419,55 m² 
(quatrocentos e dezenove metros e cinquenta e cinco decímetros 
quadrados), na matrícula 26.197 do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Videira da área remanescente do presente 
desmembramento, visto que a área remanescente é de tamanho 
considerável e esta apta a novos parcelamentos, pois é de interes-
se do Poder Público Municipal que a referida área com 419,55 m² 
(quatrocentos e dezenove metros e cinquenta e cinco decímetros 
quadrados), poderá ser doada ao Poder Público, sem ônus para 
este, quando de novos parcelamentos da referida área remanes-
cente a fim de tornar a área pública numa área maior, concentrada 
em um só perímetro para serem desenvolvidos Projetos para uso 
da comunidade.

Art. 9º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena 
de caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 10  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário

Videira, 09 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.086/12
DECRETO N.º 10.086/12, DE 09 DE JULHO DE 2012.
Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras 
providências.

WILMAR CARELLI, Prefeito Municipal de Videira, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Or-
gânica do Município e de conformidade com as disposições legais 
vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8186/12, 
tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, formulado 
pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Habi-
tação Valdir Pedro Schneider;

Considerando que o pedido do requerente, segundo informam o 
referido processo administrativo, preenche as exigências legais,

DECRETA
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 01 (uma) área dis-
tinta, sendo a área nº 01 com 70.126,92 m2 (setenta mil, cento 
e vinte e seis metros e noventa e dois decímetros quadrados), 
constante da matrícula 2.561, registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Videira, e remanescente na referida 
matrícula a área com 94.971,37 m2 (noventa e quatro mil, nove-
centos e setenta e um metros e trinta e sete decímetros quadra-
dos), conforme mapa e memorial descritivo constante do Processo 
Administrativo nº 8186/2012.

DECRETA
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 06 (seis) áreas 
distintas, sendo a área nº 01 com 468,791 m2 (quatrocentos e 
sessenta e oito metros e setecentos e noventa e um decímetros 
quadrados), sendo a área nº 02 com 900,00 m2 (novecentos me-
tros quadrados), sendo a área nº 03 com 234,399 m2 (duzentos 
e trinta e quatro metros e trezentos e noventa e nove decímetros 
quadrados), sendo a área nº 04 com 198,466 m2 (cento e no-
venta e oito metros e quatrocentos e sessenta e seis decímetros 
quadrados), sendo a área nº 05 com 570,028 m2 (quinhentos e 
setenta metros e vinte e oito decímetros quadrados), sendo a área 
nº 06 com 1.693,67 m2 (um mil, seiscentos e noventa e três me-
tros e sessenta e sete decímetros quadrados), de propriedade de 
Edson Casagrande e outros, constante da matrícula nº 26.197, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, conforme 
mapa e memorial descritivo constante do Processo Administrativo 
nº 6103/2011.

Art. 2º Fica aprovado o desmembramento de 01 (uma) área dis-
tinta, sendo a área nº 01 com 129,796 m2 (cento e vinte e nove 
metros e setecentos e noventa e seis decímetros quadrados), de 
propriedade de Recapadora São Cristovão Ltda, constante da ma-
trícula nº 13.670, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Videira, conforme mapa e memorial descritivo constante do 
Processo Administrativo nº 6103/2011.

Art. 3º Fica aprovado o remembramento de 01 (uma) área com 
234,399 m² (duzentos e trinta e quatro metros e trezentos e no-
venta e nove decímetros quadrados), área nº 03 desmembrada 
no artigo 1º deste decreto, à propriedade de Delmir Carelle e Eva 
Gaio Carelle, constante da matrícula nº 7.326 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Videira, totalizando a área de 
559,399 m² (quinhentos e cinquenta e nove metros e trezentos e 
noventa e nove decímetros quadrados).

Art. 4º Fica aprovado o remembramento de 01 (uma) área com 
198,466 m² (cento e noventa e oito metros e quatrocentos e ses-
senta e seis decímetros quadrados), área nº 04 desmembrada no 
artigo 1º deste decreto, à propriedade de Antonio Carelle e Marile-
ne Luiza Gaio Carelle, constante da matrícula nº 7.325 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, totalizando a área 
de 523,466 m² (quinhentos e vinte e três metros e quatrocentos e 
sessenta e seis decímetros quadrados).

Art. 5º Fica aprovado o remembramento de 01 (uma) área com 
468,791 m² (quatrocentos e sessenta e oito metros e setecentos 
e noventa e um decímetros quadrados), área nº 01 desmembra-
da no artigo 1º deste decreto, à propriedade de Recapadora São 
Cristovão Ltda, constante da matrícula nº 13.670 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Videira, totalizando a área de 
5.504,265 m² (cinco mil, quinhentos e quatro metros e duzentos 
e sessenta e cinco decímetros quadrados).

Art. 6º Fica aprovado o remembramento de 01 (uma) área com 
129,796 m² (cento e vinte e nove metros e setecentos e noventa 
e seis decímetros quadrados), área nº 01 desmembrada no artigo 
2º deste decreto, à propriedade de Edson Casagrande, constante 
da matrícula nº 26.197 do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Videira, totalizando a área de 121.703,612 m² (cento 
e vinte e um mil, setecentos e três metros e seiscentos e doze 
decímetros quadrados).

DA ÁREA PÚBLICA

Art. 7º Fica o proprietário do imóvel, constante no artigo 1º 
deste decreto, obrigado a doar ao Poder Público 10% (dez por 
cento) da área do lote a ser desmembrado, ou seja, 419,55 m² 
(quatrocentos e dezenove metros e cinquenta e cinco decímetros 
quadrados), uma vez que a área urbana constante da matrícula 
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Portaria Nº 1351/12
PORTARIA nº 1351/12
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar nº 
007/97, e a vista do que consta na Comunicação Interna do FASM,

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 02 de 
julho de 2012 a 31 de julho de 2012, o gozo de férias da servidora 
MARIA CRISTINA DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Datiló-
grafa, referente ao período aquisitivo de 25 de março de 2011 até 
24 de março de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
02 de julho de 2012.

Videira, 10 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1352/12
PORTARIA nº 1352/12
Nomeia Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Nomear, LUCIANA PIROLLI, tendo em vista sua aprovação no 
Processo Seletivo para Emprego Público referente ao Edital nº 
001/2011 e Conclusão com Aproveitamento no “Curso Introdu-
tório de Formação Inicial e Continuada”, para exercer o emprego 
público de Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde no Bairro São Cristóvão, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de LEI.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 10 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Videira fica desobrigada de 
cumprir o disposto no artigo 19 da Lei Complementar Municipal 
nº 62/08, uma vez que a área urbana constante no presente des-
membramento refere-se à doação com encargos ao Município, 
conforme disciplina a Lei Municipal nº 2.751/12, de 23 de maio de 
2012, conforme mapa e memorial descritivo constante do Proces-
so Administrativo nº 8186/2012.

Art. 3º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena 
de caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 09 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.087/12
DECRETO Nº 10.087/12, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.679/11, de 14 de dezembro de 2011.

DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e 
seis mil reais), à suplementação da seguinte dotação orçamentá-
ria:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
Proj/Ativ - 2063 - Atenção Básica 
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.10 - Aplicações Diretas 
51.700,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.11 - Aplicações Diretas 
21.040,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.12 - Aplicações Diretas 
83.260,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 156.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do excesso de arrecadação de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 10 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de julho
de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09, resolve;

NOMEAR
JAIRO VIBRANTZ NETO, para exercer o cargo comissionado de Di-
retor de Gabinete, símbolo DAS-2, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei, para ter exercício no Gabinete 
do Prefeito.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 16 de julho de 2012.

Videira, 10 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Julgamento do Edital TP 25-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 25/2012

A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dis-
posto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o re-
sultado do julgamento do processo licitatório em epígrafe, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PAVIMENTAÇÃO 
COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS HENRIQUE SEBBEN (TRE-
CHO 1) E PARTE DA RUA DARCI VACCHI, RUA HENRIQUE SEB-
BEN (TRECHO 2), RUA HENRIQUE GOLDBACH, PARTE DA RUA 
GERALDO GRAZZIOTIN E PARTE DA RUA EMA S. MACHIENAVIE, 
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO 
BÁSICO, restando HABILITADAS todas as empresas participantes 
do certame: Ademir Luiz Bogoni FI, Rodrigues e Bitencort Ltda 
- ME, Plumo Construtora Ltda EPP, Paloma Construções Ltda e Pa-
lazzo Construtora e Incorporadora Ltda. Da análise das propostas, 
restou DESCLASSIFICADA a empresa a Paloma Construções Ltda, 
por descumprir o subitem 4.13.3 do edital, ou seja, deixou de 
apresentar o cronograma físico-financeiro. Ao final, restaram ven-
cedoras do certame por apresentarem os menores preços: ITEM 
01 - Plumo Construtora Ltda EPP com o valor de R$ 166.468,12 
(cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e oito reais 
e doze centavos), ITEM 02 - Plumo Construtora Ltda EPP com o 
valor de R$ 119.496,73 (cento e dezenove mil, quatrocentos e no-
venta e seis reais e setenta e três centavos), ITEM 03 - Rodrigues 
e Bitencort Ltda - ME com o valor de R$ 63.336,60 (sessenta e 
três mil, trezentos e trinta e seis reais e sessenta centavos), ITEM 
04 - Rodrigues e Bitencort Ltda - ME com o valor de R$ 26.817,90 
(vinte e seis mil, oitocentos e dezessete reais e noventa centavos) 
e ITEM 05 - Palazzo Construtora e Incorporadora Ltda com o valor 
de R$ 39.970,81 (trinta e nove mil, novecentos e setenta reais e 
oitenta e um reais) Outrossim, ficam as licitantes notificadas para, 
caso queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação deste extrato.

Videira, 11 de julho de 2012.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Portaria Nº 1353/12
PORTARIA nº 1353/12
Nomeia Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Nomear, JOSENILDO HELDER GARCIA, tendo em vista sua aprova-
ção no Processo Seletivo para Emprego Público referente ao Edital 
nº 001/2011 e Conclusão com Aproveitamento no “Curso Introdu-
tório de Formação Inicial e Continuada”, para exercer o emprego 
público de Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde no Bairro Cibrazen, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de LEI.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 10 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1355/12
PORTARIA nº 1255/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VILCE TERE-
ZINHA GILIOLI, Agente Operacional Especializado, CE04, do nível 
CE04F para o nível CE04G, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 14 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1357/12
PORTARIA nº 1357/12
Nomeia Diretor de Gabinete

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
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CPF: 005.896.749-43

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA FÁTIMA 
ZANON
VIGÊNCIA: de 02 de junho de 2012 a 30 de junho de 2012
FUNÇÃO: TÉCNICA DE ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.079,75 (um mil e setenta e nove reais e 
setenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato N. 0507/2012
Extrato do Contrato n. 0507/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: DILTON ALEXANDRE DA SILVA
CPF: 807.838.309-63

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDOR LEONILDO 
DIAS
VIGÊNCIA: de 11 de junho de 2012 a 31 de agosto de 2012
FUNÇÃO: MOTORISTA II - Ambulância
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.299,92 (um mil, duzentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos)

Extrato do Contrato N. 0516/2012
Extrato do Contrato n. 0516/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEIVA MARIA KATSCHOR
CPF: 664.509.189-34

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 13 de junho de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0520/2012
Extrato do Contrato n. 0520/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VANESSA RIBEIRO SILVEIRA
CPF: 061.104.929-57

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA VILCE TE-
REZINHA GIRIOLI
VIGÊNCIA: de 19 de junho de 2012 a 09 de agosto de 2012
FUNÇÃO: TÉCNICA DE ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.079,75 (um mil e setenta e nove reais e 
setenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato N. 0525/2012
Extrato do Contrato n. 0525/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TATIANE OGLIARI
CPF: 054.886.939-12

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARIA 
REGINA FABER PASQUALIN

Extrato do Contrato N. 0406/2012
Extrato do Contrato n. 0406/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANAIR PELENTIR
CPF: 296.716.479-87

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0501/2012
Extrato do Contrato n. 0501/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA CARMEM CORDEIRO DOS SANTOS
CPF: 736.101.279-53

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ARIANA 
GORETI MENEGON
VIGÊNCIA: de 04 de junho de 2012 a 04 de setembro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0502/2012
Extrato do Contrato n. 0502/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: RICELE MARIA DUARTE SARTOREL
CPF: 059.644.399-42

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA APOSEN-
TADA ANA MARIA LOFAGEM
VIGÊNCIA: de 01 de junho de 2012 a 21 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0505/2012
Extrato do Contrato n. 0505/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FABIANA MARTINS VENTURA
CPF: 060.577.239-88

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA FÁTIMA 
APARECIDA NEIS WITTI
VIGÊNCIA: de 02 de junho de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: TÉCNICA DE ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.079,75 (um mil e setenta e nove reais e 
setenta e cinco centavos)

Extrato do Contrato N. 0506/2012
Extrato do Contrato n. 0506/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CARLIZA FIABANE



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 157

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 103212/07/2012 (Quinta-feira)

Extrato do Termo Aditivo N. 0144/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0144/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE ALVES MOREIRA BETIATO
CPF: 032.941.989-73
VIGÊNCIA: de 01 de novembro de 2012 até 21 de dezembro de 
2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0167/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0167/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIRLEI APARECIDA DAL LAGO CENCI
CPF: 007.439.379-02
VIGÊNCIA: de 01 de agosto de 2012 até 18 de dezembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0172/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0172/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MAIULI KELI DA SILVA
CPF: 047.825.129-70
VIGÊNCIA: de 03 de maio de 2012 até 02 de julho de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0185/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0185/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EDNEIA ANA UNGARATTO
CPF: 036.185.999-60
VIGÊNCIA: de 01 de agosto de 2012 até 18 de dezembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE

Extrato do Termo Aditivo N. 0198/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0198/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GIOVANI TEREZINHA DOS SANTOS
CPF: 987.549.209-49

OBJETO: Alteração da justificativa de “em substituição à servidora 
CECÍLIA ADILES MEGIOLARO, em licença para tratamento de saú-
de” para “em substituição à servidora CECÍLIA ADILES MEGIOLA-
RO, que se aposentou conforme Decreto n. 9968/12” .
VIGÊNCIA: de 17 de março de 2012 até 31 de outubro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0271/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0271/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE BISOL
CPF: 055.075.049-54
VIGÊNCIA: de 31 de maio de 2012 até 30 de junho de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0286/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0286/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GRACIELI MEZAROBA GUERRA
CPF: 023.497.309-99
Alteração da justificativa de “em substituição à servidora MA-
RIA SILVANA DE MOURA, em gozo de licença-prêmio” para “em 

VIGÊNCIA: de 04 de junho de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA - Área de Atuação: Ensino Fundamental 
Séries Iniciais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.370,29 (dois mil, trezentos e setenta reais e 
vinte e nove centavos)

Extrato do Contrato N. 0527/2012
Extrato do Contrato n. 0527/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SUZANE DE OLIVEIRA BRITTES
CPF: 011.517.150-93

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ELSA CO-
ELHO BASEGGIO
VIGÊNCIA: de 01 de junho de 2012 a 30 de julho de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA - Área de Atuação: Educação Infantil
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.370,29 (dois mil, trezentos e setenta reais e 
vinte e nove centavos)

Extrato do Contrato N. 0535/2012
Extrato do Contrato n. 0535/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA CLAUDIA DA MOTTA
CPF: 007.370.919-08

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA IVANILDE 
DUTRA OGLIARI
VIGÊNCIA: de 20 de junho de 2012 a 18 de julho de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Termo Aditivo N. 0098/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0098/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KELLY SERAFINI
CPF: 080.855.829-37
VIGÊNCIA: de 01 de agosto de 2012 até 21 de dezembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0101/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0101/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANTONIA MIOTELLI RISSARDI
CPF: 005.301.989-08
VIGÊNCIA: de 01 de junho de 2012 até 06 de agosto de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0114/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0114/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CAROLINA GONÇALVES
CPF: 060.294.729-41
VIGÊNCIA: de 17 de maio de 2012 até 16 de julho de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 158

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 103212/07/2012 (Quinta-feira)

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE

Extrato do Termo Aditivo N. 0443/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0443/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GISELE APARECIDA CARELLI
CPF: 010.361.249-16

OBJETO: Alteração da justificativa de “em substituição à servidora 
MARIZA APARECIDA DE DEUS, em gozo de licença-prêmio, con-
forme portaria n. 0187/12” para “em substituição à servidora MA-
RIZA APARECIDA DE DEUS, em gozo de licença-prêmio, conforme 
portaria n. 1120/12”.
VIGÊNCIA: de 03 de julho de 2012 até 03 de outubro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0449/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0449/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANE LOCATELLI
CPF: 017.795.949-50
VIGÊNCIA: de 01 de novembro de 2012 até 31 de dezembro de 
2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0472/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0472/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IVANILDE ALVES DE GOIS DALLARIVA
CPF: 490.440.959-00
VIGÊNCIA: de 26 de junho de 2012 até 29 de junho de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0475/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0475/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANDREA SANTOS DE OLIVEIRA
CPF: 989.215.173-91
VIGÊNCIA: de 19 de agosto de 2012 até 01 de setembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0477/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0477/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEUSER BÓLICO JOAQUIM
CPF: 664.876.419-87
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2012 até 01 de outubro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0486/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0486/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SUELLEN FABRICNEI
CPF: 061.984.509-02
VIGÊNCIA: de 01 de novembro de 2012 até 31 de dezembro de 
2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

substituição à servidora MARIA SILVANA DE MOURA, que se apo-
sentou conforme Decreto n. 10.033/12”
VIGÊNCIA: de 31 de maio de 2012 até 18 de dezembro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0335/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0335/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MERI TEREZINHA ALVES DOS SANTOS
CPF: 016.477.389-46
VIGÊNCIA: de 01 de novembro de 2012 até 18 de dezembro de 
2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0406/2010
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0406/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLODOALDO BORGA
CPF: 651.866.219-00
VIGÊNCIA: de 31 de março de 2012 até 22 de agosto de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0420/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0420/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: DIONISIO ALVES RIBEIRO
CPF: 044.002.389-03
VIGÊNCIA: de 01 de janeiro de 2012 até 31 de março de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Extrato do Termo Aditivo N. 0421/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0421/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: SILMAR MARTENTHAL DA SILVA
CPF: 007.241.879-60
VIGÊNCIA: de 01 de novembro de 2012 até 31 de março de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0423/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0423/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MIRIÃ FERNANDES DA ROCHA
CPF: 944.593.479-20
VIGÊNCIA: de 20 de maio de 2012 até 18 de julho de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0426/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0426/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LEILA ALICE SPINELLI
CPF: 009.145.169-81
VIGÊNCIA: de 01 de novembro de 2012 até 31 de março de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE

Extrato do Termo Aditivo N. 0427/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0427/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SARA MEZAROBA
CPF: 006.839.849-26
VIGÊNCIA: de 01 de novembro de 2012 até 31 de março de 2013
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CONTRATADO: CLAUDEMIR JOSÉ CASAGRANDE
CPF: 590.319.059-68

OBJETO: Rescisão a pedido do contratado
VIGÊNCIA: A partir 30 de junho de 2012.

Edital de Concocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 051/12

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficam convocados os candidatos aprova-
dos abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze) dias con-
tados da publicação do presente Edital, comparecerem no Setor 
Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, à 
Rua Antônio Ferlin, nº 550, no Município de Videira/SC, a fim de 
assumirem o emprego público para o qual foram nomeados, em 
razão de aprovação no Processo Seletivo para Emprego Público nº 
001/2011 e Conclusão com Aproveitamento no “Curso Introdutó-
rio de Formação Inicial e Continuada”, conforme previsto na Lei 
Federal nº 11.350/2006:

CONVOCADO EMPREGO PÚBLICO
PORTARIA NOME-
AÇÃO

1. 1. LUCIANA PIROLLI
AGENTE COMUNI-
TÁRIO SAÚDE

1352/12, DE 
10/07/2012

2.
2. JOSENILDO HELDER 
GARCIA

AGENTE COMUNI-
TÁRIO SAÚDE

1353/12, DE 
10/07/2012

Os convocados deverão apresentar no Setor Administrativo da Se-
cretaria Municipal da Saúde e Ação Social, dentro do prazo supra-
mencionado, os seguintes documentos:
- Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 
emprego;
- Prova de aptidão física e mental para o exercício do emprego, 
mediante atestado fornecido por médico oficial;
- Declaração dos bens que constituem seu patrimônio;
- Declaração que a contratação no emprego não implica em acu-
mulação proibida de cargo, emprego ou função pública;
- Comprovante que reside na área em que irá atuar, desde a data 
da publicação do edital do processo seletivo;
- Certificado de conclusão, com aproveitamento, do curso introdu-
tório de formação inicial e continuada;
- Cópia dos seguintes Documentos de identificação pessoal, ne-
cessários ao registro funcional no serviço público municipal: Car-
teira de identidade; Certificado de reservista, para candidatos do 
sexo masculino; CPF; Título de eleitor e comprovante de que votou 
na última eleição; Comprovar idade mínima de 18 anos; Outros 
documentos exigidos por Lei.
O não atendimento à presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 10 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo N. 0487/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0487/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA LUCIA CASTANHEIRO DOS SANTOS SCHLLOS-
SER
CPF: 045.389.909-90
VIGÊNCIA: de 01 de novembro de 2012 até 31 de dezembro de 
2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0495/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0495/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANILDE ANZANELLO DE BORTOLI
CPF: 005.586.769-36
VIGÊNCIA: de 21 de junho de 2012 até 03 de agosto de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo de Rescisão N. 0075/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0075/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0193/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CARLA MARLENE GASPARELLO RIZZOLLI
CPF: 949.599.789-53

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 28 de junho de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0076/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0076/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0345/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA APARECIDA SCUSSIATO
CPF: 067.894.979-43

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 22 de junho de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0077/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0077/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0406/10
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: CLODOALDO BORGA
CPF: 651.866.219-00

OBJETO: Rescisão a pedido do contratado
VIGÊNCIA: A partir 30 de junho de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0078/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0078/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0398/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: VALMIR ANTONIO COSTA
CPF: 004.314.769-00

OBJETO: Rescisão a pedido do contratado
VIGÊNCIA: A partir 27 de junho de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0079/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0079/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0395/10
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
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ARRECADAÇÃO
ATÉ O MÊS

2.626.956,66
800.259,67

3.150.262,76
678.221,26

8.925.533,25
812,35

93.092,08
17.363.871,99
2.593.603,97

276.154,04
208.346,15
162.677,35

36.879.791,53

ACUMULADO
ATÉ O MÊS

5.531.968,73
464.073,33

6.939,22
123.087,84

1.607.013,33
3.006.651,43

10.739.733,88

EXIGÊNCIA LIQUIDADA DIFERENÇA
LEGAL

3.1 - Ações básicas de Saúde - Próprios 5.531.968,73 5.917.665,65 385.696,92
5.207.765,15 1.850.835,42 -3.356.929,73

10.739.733,88 7.768.501,07 -2.971.232,81
Fonte:Departamento de Contabilidade

DECRETO 8.766/07                                                                                               ANEXO IV

 
RECEITAS PRODUTOS DE IMPOSTOS - ESPECIFICAÇÃO
1.1 - IPTU
1.2 - ITBI
1.3 - ISS
1.4 - IRRF

 
CONTROLE DE GASTOS COM SAÚDE - MÊS DE JUNHO DE 2012

 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DESPESAS PRÓPRIAS COM SÁUDE

 
1.BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

1.11 - RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
1.12 - MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS 
1.13 - RECEITA  PRODUTO DE IMPOSTOS
 
2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE
 

1.5 - FPM
1.6 - ITR
1.7 - COTA PARTE ICMS EXPORTAÇÃO
1.8 - ICMS
1.9 - IPVA
1.10 - IPI EXPORTAÇÃO

TOTAL
 
3. APLICAÇÃO
 

3.2 - Ações básicas de Saúde - PAB/Convênios (2.2+2.3+2.4+2.5+2.6)

TOTAL

2.1 - 15% DAS RECEITAS DE PRODUTOS DE IMPOSTOS (15% DE 1.13)
2.2 - RECURSOS PAB
2.3 - APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PAB
2.4 - SUPERÁVIT FINANCEIRO DO PAB
2.5 - CONVÊNIOS VINCULADOS A SAÚDE
2.6 SUPERÁVIT FINANCEIRO DE CONVÊNIOS VINCULADOS A SAÚDE

Videira, 10 de julho de 2.012.

___________________              _____________________________         ________________________
      Juliane M.C.Wartha                                     Lauri Pigozzo                                                Wilmar Carelli

Contadora CRC-SC 024015/O-6             Secretário Mun. de Saúde e Ação Social                                Prefeito Municipal  

Anexo IV - Gastos com Saúde
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Prefeito Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Termo Aditivo 51-2011
1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 51/2011

A o décimo primeiro dia do mês de julho do ano de 2012, a Se-
cretaria Municipal de Saúde, do município de Vitor Meireles, ce-
lebra o 1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preço nos termos 
Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/02 e demais normas aplicáveis, 
decorrentes do processo licitatório nº 51/2011 homologada em 
22/12/2011, cujo objeto fora a formalização de registro de preço 
para futuras aquisições de combustível, processado nos termos do 
processo administrativo nº 51/2011.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O presente Termo aditivo tem por objeto o reajuste de preços em 
1,4354% repassado pelos fornecedores conforme documentação 
apresentada, no item nº “00001” passando a vigorar conforme 
especificações abaixo;

6225.1 - AUTO POSTO FISTAROL LTDA

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 162/2012
P O R T A R I A Nº 162/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: EDILEUSA ZIMERMMANN
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 140/2012, de 
28 de junho de 2012, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, exonerada a partir de 04 de julho de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 04 de julho de 2012, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 11 DE JULHO 
DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 163/2012
P O R T A R I A Nº 163/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: MAURICIO SBROGLIO RAMOS
Cargo: FARMACÊUTICO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Mu-
nicipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de Insalubridade, 
num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o Salário Mínimo 
vigente, dentro da Secretaria de Saúde, com vigência a partir de 
10 de julho de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 10 de julho de 2012, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 11 DE JULHO 
DE 2012.
IVANOR BOING
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Item Uni Produto Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total
00001 LITRO Óleo Diesel  200.000,00000 2,1200 424.000,00

As demais cláusulas a Ata de Registro de Preços permanecem inal-
teradas.

E por estarem as partes de pleno acordo com cláusulas e con-
dições estabelecidas neste instrumento, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que possam surtir os 
efeitos jurídicos e legais.

Vitor Meireles, em 11 de julho de 2012.
IVANDRO ANZINI
Pregoeiro

JEOVANA WINTER
Equipe de Apoio

VALDELI JOSÉ SEBASTIÃO
Equipe de Apoio

AUTO POSTO FISTAROL LTDA
Empresa

Termo Aditivo Ar 6-2011 FMS
1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06/2011 
FMS

A o décimo primeiro dia do mês de julho do ano de 2012, a Se-
cretaria Municipal de Saúde, do município de Vitor Meireles, ce-
lebra o 1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preço nos termos 
Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/02 e demais normas aplicáveis, 
decorrentes do processo licitatório nº 06/2011 homologada em 
22/12/2011, cujo objeto fora a formalização de registro de preço 
para futuras aquisições de combustível, processado nos termos do 
processo administrativo nº 06/2011.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O presente Termo aditivo tem por objeto o reajuste de preços em 
1,4354% repassado pelos fornecedores conforme documentação 
apresentada, no item nº “00001” passando a vigorar conforme 
especificações abaixo;

6225.1 - AUTO POSTO FISTAROL LTDA

Item Uni Produto Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total
00001 LITRO Óleo Diesel  20.000,00000 2,1200 42.400,00

As demais cláusulas a Ata de Registro de Preços permanecem inal-
teradas.

E por estarem as partes de pleno acordo com cláusulas e con-
dições estabelecidas neste instrumento, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que possam surtir os 
efeitos jurídicos e legais.

Vitor Meireles, em 11 de julho de 2012.
IVANDRO ANZINI
Pregoeiro

JEOVANA WINTER
Equipe de Apoio

VALDELI JOSÉ SEBASTIÃO
Equipe de Apoio

AUTO POSTO FISTAROL LTDA
Empresa
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Consórcios

ariS

Extrato Contrato 01/2012
Extrato do contrato de aquisição de bens nº 01/2012

Objeto: Aquisição de veículo para transporte de passageiros, mo-
delo Ford Focus Sedan, 2.0, GLX, Manual Película, novo, conforme 
descrito no edital do Pregão Presencial nº. 01/2012, procedimento 
licitatório nº. 05/2012, bem como no contrato administrativo de-
corrente destes.

Contratada: FORD COMPANY BRASIL LTDA.

CNPJ: nº. 03.470.727/0016-07.

Valor: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais).

Florianópolis, 10 de abril de 2012.
MARCOS FEY PROBST
Diretor Geral da ARIS

Processo de Licitação Nº. 28/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 28/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2012

OBJETO: Aquisição de Normas Técnicas NBR nº 12209/11 e 
15849/10 da Associação brasileira de normas técnicas (ABNT).
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS 
ABNT
CNPJ n. 33.402.892/0001-06.
VALOR: R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, I, c/c art. 26, ambos da Lei nº 
8.666/93.

Florianópolis, 12 de junho de 2012.
MARCOS FEY PROBST
Diretor geral da ARIS

Termo Aditivo Ar50-2011
1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 50/2011

A o décimo primeiro dia do mês de julho do ano de 2012, a Pre-
feitura Municipal de Vitor Meireles, celebra o 1º Termo Aditivo à 
Ata de Registro de Preço nos termos Lei Federal 8.666/93 e Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis, decorrentes do processo 
licitatório nº 50/2011 homologada em 22/12/2011, cujo objeto 
fora a formalização de registro de preço para futuras aquisições de 
combustível, processado nos termos do processo administrativo 
nº 50/2011.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O presente Termo aditivo tem por objeto o reajuste de preços 
em 3,38% repassado pelos fornecedores conforme documentação 
apresentada, no item nº “00001” passando a vigorar conforme 
especificações abaixo;

6227.8 - MFB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Item Uni Produto Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total
00001 LITRO Óleo diesel  200.000,00000 2,1600 432.000,00

As demais cláusulas a Ata de Registro de Preços permanecem inal-
teradas.

E por estarem às partes de pleno acordo com cláusulas e con-
dições estabelecidas neste instrumento, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que possam surtir os 
efeitos jurídicos e legais.

Vitor Meireles, em 11 de julho de 2012.
IVANDRO ANZINI
Pregoeiro

JEOVANA WINTER
Equipe de Apoio

VALDELI JOSÉ SEBASTIÃO
Equipe de Apoio

MFB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Empresa
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J K PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO737.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 10.07.2012 
a 31.12.2012. PAL nº: 0005/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0003. Registro de Preços nº: 0004.

Fraiburgo (SC), 10 de julho de 2012
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCO

Citmar 

Extrato de Termo de Cooperação Nº. 06/2012
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E 
MAR.
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO Nº. 06/2012

Objeto: É objeto do presente Termo de Cooperação uma série de 
ações de promoção junto a Operadores e Agencias de Viagens 
da cidade e Região de Santiago, no CHILE, buscando promover a 
divulgação da região dos municípios integrantes da AMFRI (Balne-
ário Piçarras, Bombinhas, Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itapema, Luís 
Alves, Navegantes, Penha e Porto Belo), em ações de promoção 
e merchandising da marca COSTA VERDE E MAR como PARTICI-
PAÇÃO ESPECIAL do evento BNT MERCOSUL - CHILE “RODADA 
DE NEGÓCIOS”, a ser realizada no dia 27 de setembro de 2012 
no SANTIAGO PARK PLAZA HOTEL, localizado à Avenida Ricardo 
Lyon, 207 na cidade de Santiago/Chile , na conformidade dos itens 
das obrigações contratuais na cláusula oitava.
Cooperante: BNT FEIRAS E CONGRESSOS LTDA, CNPJ sob o nº 
00.376.660/0001-71.
Vigência: 30/06/2012 a 28/09/2012.

Itajaí/SC, 30 de Junho de 2012.
CÉLIO JOSÉ BERNARDINO
Diretor Executivo CITMAR

CinCO

Extrato T.A. de Contrato por Prazo Determinado N 
.0008/2012
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DE-
TERMINADO N. 0008/2012

CONTRATANTE: Consórcio Integrado do Contestado - CINCO
CONTRATADO: Nadia de Lorenzi
CONTRATO: 0002/2012

OBJETO: Contratação Temporária de Excepcional Interesse Públi-
co, função pública de Assistente Administrativa, com carga horária 
de 40(quarenta) horas semanais e remuneração previsto no edital, 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: As partes constantes do contrato 
em epígrafe, em conformidade com as disposições legais, ajustam 
a prorrogação do prazo de vigência constante na cláusula segun-
da, passando a vigorar até 31 de dezembro de 2012.
PREVISÃO LEGAL: Inciso IX, do artigo 37, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil; artigo 46, do Protocolo de Intenções; 
artigo 46, do Contrato de Consórcio Público e artigos 50 a 52, do 
Estatuto do Consórcio Público .

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo CINCO

Extrato T.A. de Contrato por Prazo Determinado 
N.0007/2012
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DE-
TERMINADO N. 0007/2012

CONTRATANTE: Consórcio Integrado do Contestado - CINCO
CONTRATADO: Cleverson Silva da Rocha
CONTRATO: 0001/2012

OBJETO: Contratação Temporária de Excepcional Interesse Pú-
blico, função pública de Operador de Máquina - Escavadeira Hi-
dráulica, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais e 
remuneração previsto no edital, regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT.
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: As partes constantes do contrato 
em epígrafe, em conformidade com as disposições legais, ajustam 
a prorrogação do prazo de vigência constante na cláusula segun-
da, passando a vigorar até 31 de dezembro de 2012.
PREVISÃO LEGAL: Inciso IX, do artigo 37, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil; artigo 46, do Protocolo de Intenções; 
artigo 46, do Contrato de Consórcio Público e artigos 50 a 52, do 
Estatuto do Consórcio Público .

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo CINCO

Extrato das Atas de Registro de Preços Pe 0003/2012 
- Consulta Videira
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0003/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de ar e pro-
tetores, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado 
do Contestado - CINCO: Município de Videira, durante o período 
de 10 de julho a 31 de dezembro de 2012.
FORNECEDORES:
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO736;
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